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i dúzia de brochas francczis 
de aune! «cal u. 16 |, n* 
dúzia .  

ti bandeiras nacionaes do 4 
pau nos com oí,emblemas 
era tecido por unia    

50'dúzias do inc 1 fmyi gaz 
•acctyleno sortidos cm nú- 
meros, por dúzia  

«5;j00 HIos de carburato do cálcio, 
quaesquer numero, por 
kiío  

R cadinhos rccozidos Morgan, 
n. 80, por um  

11 toneladas do carvão de pe- 
dra para forja, paneiradd. 
por tonelada     • • 

100 kilos de corda dc laiho. irai 
taçSo á franccza, do l" 

■ qualidade (diversas gros- 
suras) por k'.q   

2j0 latas' de 1 kilo tio croolina 
«Pearson»,. por lata  

230 kilos de osfanho cm \ argui- 
nhas, ric qualidade. 
Carneiro legitimo, por kilo 

703 kilos de estopa branca na- 
eional, por   

420 escovas do piassava dobrada, 
com c bo, n. 16. amos- 
tra n. 03, por uma  

12 espanadores io pau no n. 40, 
amostra n. tij, por um... 

12 espanadores dc panno n. 00, 
anostra n. 07, por nm... 

tii latas dc 4 li^ as do feruiici- 
da «Cinaiinua», por lata. 

1110 jnotao» de filole para oan- 
deiras (branco, verde e 
ynparfadakpor ra Uro.... 

íiO^af s dc l^iiíro - d. gazoli- 
ua para autb-ca* iirá.ip, , 
lur 1;;   

C^O kilos e çraxi • utinletfk»», 
n. ku»     

100 kilos do ges-o c^nimiun, por 
kilo  

'.CO litros dc l erozene brtt intc, 
p r litro.., . 

* 30 Ir rapadas n. - para OAtbu- 
reto. p r uma  

C.000 kilos d metal vclk. grosso, 
por ki'o      

OüO Wi^s cie olgo cl litthaça, cru, 
genuíno, por kilo......... 

£.203 i.üos do oleo para boxss, 
«Gale ~apjr 'lo  

ii!i30 tilos dc oho para cylindros, 
«Galena». "iior kiío  

. 00 litros de olr-o dcolza. do 
l* q alidjulo, porltrq... 

00 küiS dc* ocro ' acionai, do 
i*_qiiaIidado, pdr litro..j. 

' 830 kilo; de pr rafi.soS do forro 
com cabeça o Porsas sox- 
tavadas, dc diversos ta- 
manhos o gro^áiras, por 
kilo   

SOO kilos dc pontas .'.o Paris com 
cabeças sortirlas em tama- 
nhos, por kilo  

*200 kilos de potassa refinada por 
kilo....  

í>0 kilos dc pó de sapato om pa- 
cotes, por*ilo ■ 

i dúzia de pincéis chatos ou 
redondos encastoados uu- 
mefo 1 h por duíia  

7 dúzias dc pincéis chatos ou 
redondos rn^astoados n. 13 
a 20 ínm'" dúlia dc cada), 
por citóia   

ip«da:i»s dfl piqcois chatas ou 
redondos orírastoadas nu- 
niõros 2l a 30 (uma dúzia 
dc cada), por dúzia  

* 50 kilos dc saooai.ie branco Cas- 
» ' tOllo-clu pacotes, por kdo.' 
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75003 
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23 galões da sete libras dc ver- 
niz Dlaok Japão. Ne! es 
ÍIo—c. por gajfio  2t^0i) 

22 galões de safe libras do ver- 
n:: r .rd Carmge, Robles 
lloai-, par ghlío  2850 20 

13 galõqs do sete libras de ver- 
niz Flauingc iioblds Hoare, 
por galão"  285000 

13 galões dc sete libras dc ver- 
ni ■ Gol i Sizo Xoblos Hoare, 
por galio   2;i5000 

3 galões da sete libras dc ver- 
niz Crystal Noblcs Uoaro, 
por galão  235003 

120 kilos dc idol em latas do 
um c dous kil i, por kilo.. 15830 

CO kilos de vrtrmcllúo lavado 
por kilo  $130 

23 kilos dc vermolhio, de sapa- 
teiro, por kilo  $123 

120 vassouras lo piassava dobra- 
da amostra n. 37, por 
uma  ISIOO 

48 vassouras de piassava Cat- 
teto amostra n, 36, p^ 
uma  15300 

3C vassouras dc palha araori- 
canas com sois fios, amos- 
tra n. ÜS, po£ uma  SJOOO 

200 vassourinhas de piassava, por 
uma  $230 

130 kilos dc zareão gonuino, poi- 

kilo  15330 

Repartição Geral dos Telographos 
Da ordem da Sr. diroctor geral, convido o 

falographism dc .l" classe lüeyson Cardoso, n 
compare: r ao serviço desta repartição, den- 
tro do prazo do (-inta dias, sob pana do de- 
misvlo por abandono do cargo. 

Rio do .Taue^Oj" dft^ntubro do 4319.- II. 
O. du lutrtf x ^ub^ütTeLp-.' do eypwlientc.. 

miüuuano da Agricultura, ludustria 
e Commercio 

Direcíoria Geral do Industria e 
Commercio 

PATENTES DE INVENÇÃO ' 
N . 10.362, de Alcides Qiiotrolo ; 
N. 10.33.3, do .\ibano Augusto Alvos : 
N. 10.331, dcdamtr Podcrscn ; 
N. do J. Smflc & Company T.i- 

■mifoi ; 
.V. IO.Cuj, do Felice Gilardiai ; 
N. 40.3 >í, do mesmtrt» 
N, 10.305, da ■Internationa] Cigar Maclii- 

toery Coinpany 
N. 10.5C9, dc Louis Eticnno Tissior ; 
fi. 10.570, dc, Ivar Renuerfolt : 
N. 10.571, da Olof HopQing Uursell ; 
N. 10.572, de John NVson. 
Convido o> concessionários acima nomeados 

a cohiparecorcm nesta diroctoria geral na 
nru ama quarta-feira, 15 dc Out bro, às 14 
noras, afim do assistirem ã abertura dos in- 
vólucros mio coulejnn oi ralatorios,amostras-o 
dosenhos no s s invenções. 

Diroctoria Geral do Industria o Commercio 
da Secretaria <lc Estado dos Negociei da \ p-i- 
cultura, Iidustria o Ceu\mcrcii>, 13 de ou th- 
b o do 1919,—O dirojtor gbrAl, fl'. de Áranjo 
Castro.   

Directoria Geral de Contabilidade 
cÒNCirncNciA rtnuCA para a constrocção or i'.vt 

moTCAlO, DESTINADO AO SERVIÇO DE I.NDÜSfÇkA 
rASrORlt, PINTURA A 'TIljTA Ès.M/lI.TI, EU Tlllb 
gabinetes e vários outaó^ serviços no epipi&d 
ONDE FUNCCIONA A DIRECTORIA AU.UUIDA 
Do ordem do Sr. ministro, faço publico que 

no dia quinze do corrente, ás treze hoVas, 
recobolh nesta directoria geral propostas pira 

a tonstrucção do um bioterio, pintura a tinta 
csmrlte om tres gabinetes o execução de va'- 
rios óntro?    
a Directori 
á rua Malta 
pcciliciçõcs que a esto acompanham o obede- 
cendo as sbguMílos condições; 

I 
As pes-ois que desojarem concorrer rorapr> 

rccorão a esta diroctoria geral atõ a rospora 
da coucuiTcnria afira dc raccboreivi gúja para. 
o deposito preve no Thcsouro NaCi^íial, da 
quantia dc quinhentos mil réis (500$) cm 
moeda corrente ou luulos da diyjd -publica 
federal, para garantia da propostáffuo apre- 
sontarera, 

II 
As propostas cm duplicata, devidamcnfA 

sollada a primeira via, serão fechadas om cq- 
Volncros lacrados, com n nome dó propónentó 
o indicação proriza do local cm'que é çgtabe- 
locido, do preço cm <• injiinctò" do todas h, 
obras, do prazo para a oiurcgT das môsma|, 
prazo es-*' que n to polcrà exceder do sessatita 
dias, depois de acceita a proposta polo nii- 
uistro. Fm ouiro cnvolucro serio fechados os 
dacumenlos dc idoneidade profissional dos 
cóncurrcnfns, deposito dã caução feita uo 

mro Nacional o quitação dc impostos re- 
ferentes ao corrente auno. 

III 
Em primeiro lognr serão abertos os envoin- 

cros contendo os dóciimeutos de idoneidade, 
sendo om seguida abortos Os raferentos ás* 
proposias uo caso do scrom todos os éòucur- 
roules julgados i.lonoo# pela commissão. Em 
ca-o contrarlv n abertura das propostas ^gfá 
transferida para troa dias após. afim do que o. 
c mciuT.nu * ino julgado idoneo possa recor- 
rer'-lo 1 toda conmissão para o ministro. 
Cvisndosissi n rniciirretit' rfesse recurso pode- 
r..d tfffpoiíj». se ia «tii-abertas iif.iHcdiata-_ 
monte.- 

IV 
Os documentos do quitação do imposto - »c- 

rjo devolvidos aoíNfoncurrentag uo dia da 
abegtnra das propostas o as cauções depois do 
ü&colhida a pr lostamuc fòr julgada mais vau- 
tajoia com oxcepção da do preferido que fica- 
rá oni deposito uo ThesQiIro Nacional, pelo 
livazn do- tres mezes, após a conclusão o 
acre ' das obras, para garantia dc sua bôa, 
execução." 

Antes de qualoncr decisão sobro a escolha,' 
■ji serão os.prqposLas publicadas na integra no 

lUn iu O/fidal. 
VI 

As propostas não poderão conter senão 
uma formula dc completa submissão a todas 
aj,cláusulas deste edital, além das indicações 
a que se refere a cláusula II. O preço que o 
ppftpononto offorocc o o prazo para a conclu- 
são dos trabalhos deverão ser ojcrlptos por 
extenso, sem emendas, muras oii entro- 
lialtas. 

Não serão tomadas om considej-ação quaos- 
qtior ofrèrlas não pràvlstas pc.áò edital de 
('iTncurrencía n(im iiropôstã qup coutivcrott» o 
o(Tci-et-iiueiil(> de pr.uo cxcoupiito dc 00 £i«s 
on do uiha roducção soliro a proiSÔÍa u)ais~ 
barata nem do proçq sitbáfior dc 47:000$ 
sondo o pagamonío cr 
depois do" aéceitas as 
zição. 

VII 

bro "a firo MA a f 
oço sitpóMor de 47:Oi 
cffe.CtuadÓ do iqun só vgz 

ojiíás pela fiscal i- 

O proponente proferido 
dné trata a çlfltiVula \ 

a5 obras dontCÕ dó pMzn 
tar na datól da notificai: 
de tor a sua proposta si ao ac 
nistro.- 

de 
par.i 
cloix 
>in( 

rá 
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VIII 
IVo caso de ser excedido o prazo a qno sei 

refere a cláusula VI o ejnpreitoiro incorrerá 
na multa, dc i00| ppr dia de excesso que será 
descontada da couta que o mesmo tiver da 
receber. 

IX 
Oa conta que fòr apresentada será descon- 

tada a importância oquivalento a 10% da 
mesma, quo ficará em deposito no Thesouro 
Nacional cop.j netamente com a caução do 
1100$, pelo prazo de 3 mozes papa garantia 
da bòa execução das obras, 

X 
A cone urre ncia poderá ser annullada pelò 

íniif co som que por isso os concurrentcs 
tenham direito a qualquer indcmnizaçJo. 

Dircctoria Geral de Contabilidade da Socrc-. 
'iria • e Esmdo dos X igodos do Agricultura, 
Industria o Commcrcio, cm 4 de outubro do 
1910.—O ürector geral Mario JJ. Carneiro. 

JZsi crijieaçòrs paru a eonHrur.r.io da üm Blo- 
terin, de^ui o no Servira tis Industria PxS' 
ioril, " : \ s Malta Malhado. 

I 
O pavilhão dcslina^o ao Bioierio, seri cons- 

truído de accor > com o projecto, as presen- 
tes especif. ições o as determinações do en- 
genheiro fiscal. 

TT •' 
Os nfiacrios dos pilares serio do concreto, 

T: c-opn-ç > de 1:2:3, sendo presos aos 
•çochk ;. .5 vrr^., de ferro de 1" destinados a 
■uujfuc;ií/j dos pi.ares. 

ní 
O n"; o •' ccr-etado. tendo 0,1 í> de os- 

pessur. ço para a oonstrucção do mas- 
mu ,i 1; . Sobre o concreto ,s rá lan- 
ça > mw capeameuto de cimento e areia co..i 
«ta ,o '■ í;f o qual deverá ficar bem liso, 

IV 
Os pilares serão do cimento armado feitos 

com tr"s vi .õ-s de ferro cada um, com 1" do 
espessura e áxados entro si de 0,2 J em 0,20 
por meio de arame do b.to, de regular gros- 
sura. 

O traço para a cons' cucção cm geral do 
piso jiara cima, será de 1 dc ci.nc.ito, 2 do 
areia e-M de pe 'iv f rita a li ia, tendo o vo- 
lume máximo de 0,^2x0,02x0,02. 

Calhas dos rincões serão do cobro tcnJd 
0,30 dc largura. , 

rx 
0 tecto será forrado com taboas no peroba 

do macho c femea, cm frisas, c pintado a 
oleo a tres do mãos. 

X 
As gaiolas serão constroidas sobro quati% 

paredes dc cimento armado, sendo duas om 
cada extremo c duas ao centro, om frente ás 
columnas. 

Xf 
Será feita ao redor das gaiolas uma sar- 

gota que, será canalizada para o exterior do 
piso o serão collocadas duas duchas com en- 
canamento dc forro quo ssrá feito sóuontff 
internamente, dando 1 metro para fóra afim 
dc ser ligado a rMc geral. 

XII 
Todos os trabalhos relativos a bôa exocucão 

das obras, serão feitos como determinar o óa- 
genheiro fiscal.—J, li, Saldunha. engenheiro 
do ministério. 

Todo o trabalho do abertura o reposição <?* 
torro correra por conta do empreiteiro nua 

£0 obrigará a retocar a pintura, cia 

  
IV 

Serão foi ias e colloca-Ias duas portas dií 
madeira, na fachada principal, conformo ■> 
desenho junto alterando-se apenas as di uen- 
sõas para a execução da segunda, i .-s,- : oortes 
abrirão cm quatro batentes. V madeira a. 
empregar na execução dessas portas será 
peroba bem noea c som defeitos. A sua espes- 
sura será do cinco centímetros c os marcos 
serão reforçados, tudo ;i juízo da fiscalização. 

Os vidros serão cathcdraes o a mad ura 
lustrada a boneca. Os relevos irão baixos.! 
O trabalho do retirada das portas existentes 
correrá rcr cr ela do empreiteiro. 

As fcrcagous a empregar serão reforçadas,' 
do mel d am ,l!o o escolhidas p. Io on-.> 
nheiro tis ti. 

V 
No salão lerreo dc entrada será coUooadcj 

mn portão do forro, dc accòr 'o com o pro- 
jecto, abrindo cm quatro batentes o íend.) 
t" as suas diversas peças, O trabalho do rr- 
urada da porta existente correrá por conto* 
do empreiteiro. 

Especificações para a execução da pintura a 
tinta esmalta, em tres gabinetes do edifleij 
da Dircctoria do Serviço de Industria Pas- 
toril. 

Serão pintadas a tinta esmalte branca «Re- 
polin» os com parti nicntos occimados pelo di- 
roctor, pela üibüothcca o pelo laboratório do 
Dr. Moses. 

ÍI 
A tin^a será applicada apôs o apparolho, 

sendo feita do modo seguinte: 
Apparclho, um do mão do tinta esawKe, 

sobra a qual será lançada a massa cm to Ia a 
extensão ; fim de ser bem lixada, para então 
serem dadas mais duas da mãos de tinta bem 
puxada. 

Tft 
Sobre, os roda pós correrão doas frisos do 

tinta de cor o bem assim abaixo das abas. 
Essas cores serão escolhidas pelo eofenheiro 
ILcal.—.1.n. Saldanha, engenheiro do mi- 
nistério. 

.Serão substituídas as porsianas das dar» 
(ílaraboias grandes que ficam sobro o telhado 
por tapamenío dc vidros dc dupla espes ura, 
incluiudo-so os caixilhos dc forro para os 
mosmos, quo serão int-iriços. Esm (rr.b tiio 
será feito como determinar o engenheiro 
fiscal. 

vn ^ ^ ^ 
X'o porão será feito um quarto estufa, coma 

indica o desenho. As paredes de fóra do 
mesmo serão isoladas por uma parido do 
cortiriie, o i volta do mesmo cjm í\o, i iclu- 
sive no tecto. 0 forro s rá feito com o ma- 
lorial isMante já descripto quo será suppor- 
trxãi por vigoti.3 "de ferro, o tela da metaj 
«dophycr». 

A porta será construída do material iso- 
lantc. cm c-tn tura dc forro. Com a aber- 
tura da porta a ccnderá a lampada interna 
quo serí collocada polo empreiteiro assim 
como foi.a toda a instalação dc aquecedores 
clectricos para i a temperatura interna 
de 37°. 

vn 
Será limpo, pintado o collocado ora local 

préviamente indicado un ccntrifugadur exis- 
tente no andar torroo. A base para a sua 
,      ,iug«uui OAIS- 

'Especificaçõcs parz a execução de vários ser- tonto no andar térreo. A base para a sua 
riços no tdifeio onde funcciona a Directorta "ollocação será concretada, tendo 0,S0 do 
do Serviço de Industria Pastoril, « / m proAmdidade pela área indispensável, 
J)r. Malta Machado 

Hs gaiolas ssrão do cimento armado, fi".:» 
com tela do metal «deployor», tendo todos os 
cantos arr dc idados, e ficando toda a super- 
fiei o das mbftarfj bem lisa. A parto da frente, 
será feita com tebi de metal araarcllo, com a 
cspcEsur ade 0,001, ton^o ao centro m.ia 
pima, coin armação de ferro, abrindo no sen- 
tido vertical, por we!o do guias igualmente 
do ferro. Ilssas irt.s terão um feixo simples, 
a escolha do fiscr.l , 

ri 
As gregas correrão ■em torno dos frechacs ti 

serão do madeira, pintadas a oleo com treí 
do màps, inclusive a dc apparclho, 

vn 
O telhado será feito com telhas do «asbesto» 

n o seu madeiramento será de peroba, tendo 
as linhas, penduraos, terças, pernas o fre- 
chae, 3" x 0", caibros 2" x 3", sendo o res- 
tante empregado com as dinuensões usuais é 

±0 ç«i,seutiui0ii'o do íls;al, T 

Collocação Jn sqín ralos deferi a, con íaixas 
ido si, tonio 0,10 x 0.'d do bneoa. a com 
cano de chumbo dc a" dc di. me. j, iusivo 
to 'o o trabalho do abertura o rct.^.ação dos 
pisos e paredes. 

Os ralos acima, collocados nos laboratórios, 
descarregarão todos no esgoto geral, 

n 
Será forrado o vão da escada que dá para 

o telhado, com taboas de peroba, ora frisos 
de macho e fetnca, sendo pintado a. oi*,, 
cora tres de mio. Esse fòr Ce será idêntico 
ao existente, tendo cimalha, aba, cabeira o 
gregas. 

flt 
Serão collocados emeo iiucr-np'nr-is nos 

seguintes pontos: n«s tres abo*ao:m no 
gabinete do dlrc tor o na sala « i eii,adK:n%

i. 
Os interruptores serio feitos pe c r,"'- >, > 
junte á parede om fio f:\ivo), u- 1» jfi rf, 
extremo ficará a pora do iu..al 

IX 
Será adaptado a camara escura para d 

raio X um pavilhão situado nos fundos da 
oiificio pri icipal, sondo pintado a preto c fe- 
chados os vãos do jancllas, do uodo a evitar 
a penetração do luz. 

A poria do entrada do mesmo pavilhão 
s"rá .substituída por uma porta do madeira 
que vódc absolutamento a entrada da hjz. 

Jíssa porta será almofadada, abrindo enl 
dous batentes o será dc peroba. 

X 
Será adaptado A camara phoíograpeicà 9 

pavilhão situado ao IvJo direito do odillci.j 
principal, tendo o empreiteiro quo observa o 
rigorosamento o ostylo existente o as seguiu» 
tes presoripções: 

O puxado lateral esquerdo será feito ont 
alicerces Jo pedra, com argamassa ilo ci- 
mcato o areia, r.a proporção de 1:3, As pa- 
redes serio de tijolo. com 0,23 o Povcstidai 
çom argawa^a .fó (úmoato na proporção da 
a:í. O piso des comparümcnios a oxeentar 



R6> s v -3, 

ETcrça-feira 14 
--—  = 

DIÁRIO OFFICIAL OutulifO d'1 1910 14499 

sorfi. soalhaclo com taboas de ü-iso^c ó cora- 
j)artimcnlo dos fundos do pavilhifo será ava- 
rândado, feito com caixilhos dc vidros do poi- 
toril até o frechal, sendo todo o puxado co« 
fcerti com telhas «Eternit». As esquadrias 
ecrao dc peroba pintada a oleo como todo o 
xa loira monto á vista. 

Essa reforma obedecerá ao projccto, sendo 
tudo feito como indicar o engenheiro fiscal, 

XI 
Será dividido o archivo com duas paredes 

|3c frontal, tendo uma 4,40 o outra 2/00, 
pela altura de 5,00. 

A parede maior dividirá um vão de esqua» 
dria, que para esse fira será modificada, de 
modo a abrir para dentro o fora do novo 
rompa rtimen to. 

Ka parede que dá para o archivo será cot- 
locada uma porta de peroba, almofadada, 
F3m bandeira, tendo 1,00 dc largura por 
3,00 do altura. As esquadrias serão pintadas 
> oleo o as paredes revestidas com argamassa 
dc cimento, construídas com igual argamassa 
-c pintadas a gesso, cal o colla. 

XII 
Serão executados todos os trabalhos do ca- 

racter intuitivo.—/. U. Saldanha, engenheiro 
do ministério. 

SUrvctoria do Meteorologia c Astronomia 

OCSERVAT.ORIO NACIONAL 
CO.NCURRCXCIA TARA EXECUÇSO DE TRABALUOS NO 

JARDIM DO OBSERVATOUIO KACI0NA1. NO MOURO 
DE S, JANUÁRIO 
1)0 ordem de gr. Dr. diroctor, faço publico 

auo, no dia 10 de outubro do corrente annoj 
ás trese horas, serão i vcobidas nesta secreta- 
ria ju-opostas para exi cução dc trabalhos no 
jardim cd Novo Observai orlo no morro de São 
Januário, do acoòrdo com as seguintes condi- 
ções: 

As propostas em duplicata, dovidamento 
JSaliada a primeira via, serão fechadas cm on- 
voluc o lacrada, com o nome do proponente o 
indicarão precisa ■' > lugar onde seja estabele- 
cido. Em outro cnvolucro, rias mesmas con- 
dições, serão apresentados os documentos dc 
idoneidade, que serão examinados antes de 
abortas as propostas. Não será recebida pro- 
posta algum i sem que o interessado cxhiba 
documentos provando ter recolhido ao Tho- 
souro N.-u 'onal a quantia dc 500$, como «•.«- 
rão par.» garantia da execução da obra. Para 
o recolhimento dessa caução serão fornecidas 
as guias aos iutcressad is até ás treze horas do 
tlia anterior ao marcado para o recebimento 
c'»s propostas. 

II 
As propostas não poderão conter sinflo uma 

formula dc completa submissão ao edital. O 
preço que o proponente oflercccr para o for- 
juecimcnto a faz. ■ o o prazo para n execução, 
ilevorão ser cscriptoS por extenso, som emen- 
das, rasuras ou eulrolinhas. Não serão toma- 
das em consideração qunosquer olTcrf não 
prcvislas neste edital do concurroncia nem 
propostas que confn orem o oCforccimonto dc 
rcducção sobro a propoita mais barata ou 
oucrecor preço superior ao orçamento oficial 
de 10:000$ (dez contos do réis). Os trabalhos 
«icverão ser concluidos o entregues no dia 31 
«ic aozombro do (o ente anuo. As propostas 
dos cone,'rrcut^s (,u0 nj0 f0l.( rn julgadas ido 
nc». sorão rcstuuidas som que sejam abortas. 

IR 
A prorcrcucia para a eveenção dos trab ■ • 

iho-í cabora no proponente que apresen ar 
preço mais barato, cor mínima que sej i a 

diOTorençn. No caso de absoluta igualdoclo de 
preço entre as propostas, será preferida a do 
concurrente que offerecer menor prazo para 
a entrega dos trabalhos e no caso dc novo 
empate, a sorte decidirá. 

IV 
Antes dc qualquer decisão as propostas 

serão publicadas na integra no Diário O/pcial. 

Y 
O proponento acccito obriga-se a cumprir 

fielmente ns especificações qiíc acompanham 
este edital c a seguir os desenhos cm con- 
junclo c detalhes oíT. 'ialmeutc fornecidos, 
Esses desenhos _ encontram- j das dozo ás 
dczcscis horas, á disposição dos concurrentcs, 
no escriptorlo do engenheiro fiscal do Obser- 
vatório, nc Morro d( s. Januaio onde serão 
dadas as informações que desejarem. 

VI 
Si o empreiteiro não cumprir fielmente as 

especificações ou desenhos acima referidos, o 
engenheiro fiscal o intimará por escripto, a 
demolir, reconstruir, reperar ou modificar a 
obra ou parte delia cm desaccôrdo com o cs- 
tabelcido, A intimação não sondo cumprida 
no prazo de fres dias, ou si dentro desse prazo 
o empreiteiro não rerorrer ao ministro, o en- 
genheiro fiscal mandará executar o trabalho 
era questão independentemente do mesmo 
empreiteiro, mediante desconto nas impor- 
tâncias que tiver dc receber. 

MI 
O empreiteiro não terá a menor jurisdição 

sobre o local js obras, correndo, entretanto, 
sob sua responsabilidade, a guarda do mate- 
rial que estiver em : ns depósitos c dos quo 
tiverem dc ser applicados era seus trabalhos, 

VIII 
A fiscalização tçrá o direito de exigir a re- 

tirada de qua jucr t apreg; o do emproi- 
teiro. que a juízo da mesma fisjalizaçí o, cs- 
teja prejudicando o andamento do serviço. 

IX 
O pagamento será feito quando tormina-io o 

serviço o accci > pela fiscal ação. Si o serviço 
não for cm rogue dcnlro do prazo estabele- 
cido, pagará o empreiteiro a multa de cin- 
coenU mil réis por dia de excesso. Si o ex- 
cesso for além dc dez dias o empreiteiro per- 
derá o direito do e ntinuar a executar a obra 
c de receber qualquer pagamento pela parte 
executada, revertendo a favor dos cofres pú- 
blicos a caução dc que (rata a cláusula I. 

X 
A concarrcncia poderá ser annulada, sem 

que por issi, os concurrentcs tenham direito 
a qualquer indemnização. 

EspecificatCâs 
Os trabalhos constarão do: 
1) Nivelamento da arca indicada no. proje- 

rtos dc ajardioamento existente no cs riiitorio 
do engenheiro do Observatório r i S. Januário. 

2) Transporte c collocaçâo d terras resul- 
tantes cm ponto; disírates, no maxi-iO de 
50™,00 da zona indicada na planta. 

3) Fornecimento o collocaçâo do 13) metros 
de me' fio de cantaria lavrada. 

4) Gonstmcç o de 2"0 metros quadrados de 
calçaracnio. 

Terra len,r r,n 
Nos có. te? cm mollcdo duro não será per- 

mittido o uso de explosivos senão nos po1 tos 
indicados pela fiscalização. Os aterros serão 
leitos por camadas suecessivas de 0,20 cc. i- 
inetros do alto, sondo o terreno previamonto 
limoo tlc vegetação o dctrictos dc me Icira-, 
iinco, ot-, ti • avcrao cederá por empréstimo 
o raat T.al Decauvilla noca ano. 

Meios.-fios 
Os raeios-fios serão de cantaria lavrada, 

bem clara, com comprimento mínimo de 
O'",75, juntas bem feitas, bolçadas c teruio 
O", 12 dc largara c 0m,t5 de espelho acima do 
nível do terreno. 

Calçada ■ 
As calçadas serão feitas do ladrilbo nacional 

cerâmico branco com canellciras diagonaes. 
perfeitamente esquadriado c descmjicnado, 
assentado sobre leito dc concreto c terão 
2m,l0 dc largura, 

Argamassa 
As arg,".massas para leito do? ladrilhos serão 

dc cimento c areia a 1x4. 
Concretos 

O concreto a que se refere a especificação 
supra será dc 0ra,15 dc espessura c de traço 
1X3x0, sendo a pedra do dimensão tal que 
passe cm peneirado 21/2" o não passe nas 
dc 1" dc malha. 

fícjiinlamenío 
Os meios-fios serão rejuntados com arga- 

massa do cimento e areia a 1x2 os ladrilhos 
com cimento branco pura marca «Atlas». 

Dircctoria dc Meteorologia, 3 de outubro 
de 1910.—0 sc-^ario, Laurindo Mac ido. (. 

Gamara SyncUcal 
Adolpho Simousen, presidente da Gamara 

Syndicai dos Cor toros de '"mdosPul .ms: 
Faz saber, dc ordem da ( amara Syndical, 

que, por dcc-oto de '7 do corro o inez, fui 
exonerado, a seu oer ido, do ca ^o de corre- 
tor de fundes pub .-o; desta praça o f . Jay- 
mc l.snaty c pelo presente são chamados 
quaesquer interressae -s eoi trai .eçõ( ; em 
quelu ivcsseintervir )o referidocx-corrctor 
a virem liqi idul-as no pra» dc sei? me , 
conformo pi ccútiia o art. í ; do decreto 
mero 2.475, de 15 dc man o de 1897, iue u- 
r;rido nas disp áçõos da lei os quo no rfi • 
rido prazo não fizorcni \a' m- os seus direit >.<. 
Lm eu Lucroci; Fernandes de. Oliveira, soen- 
tario ( Gamara, o subscrevi. 

Secretaria da Gamara Syndical da Cáoít d 
Federal, 22 de setembro de 1919.—.1, Si no - 
sen. syndico. . 

SOCIEDADES CIVIS 

Oaf.vn Particular Tlumanlta-. 
i-ia <Iom lalterlorCM do Coibiu 
<lo lioml>olro9 

ALTERAÇ.tO DOS ESTATUTO- 
Em assembléa geral, iwilkada a -'i dc s» 

tembro dc 1919, foram feitas as alterações 
abaixo, nos estatutos da roforida caixa: Ga- 
pitulo M — Oo? ciiiprosliiuos — Art. 21. Os 
socio. quites cora a caixa teom direito, de- 
pois Io um anuo dc associado, a cont hir o 
empréstimo máximo de 800$, o qual sei i ele- 
vado a 1:009$ quando o capital englobado 
com o patrimônio attingir a 70:000$, vencen- 
do o juro do i ' . ao mez, ou fracrão dessa 
quantia, áddiciouado ás prestações de amor- 
tizaeio nas seguintes coiidiçõc-; § 1.° Como 
está. $ 2.» A indemnizarão será feita cm 
prestações mensaes no prazo máximo d • 40 r ( 
50 n < respectiva! ti te. g § 3° c i.' 
estão. 8 No neto do ore mr os irapres os. 
pr - y\-f >s sucios 5 lo róis de cinoUiineute ■ 
quai 1 trai ar do em ••estimo e lOOivis 
quan > do «rápido . - U» garantia para a 
coiiff-çfto »'3 uniCormes An. 20: n a -ves- 
cenfr se depois «I.. palavrauniro ics/okckí ■ 
(.>■ / jncr merca loi io. 
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UODIGO CIVIL BRASILEIHO 
Nova edição, com às correcções 

ordenadas pela lei n- 3.725, de 15 de 
janeiro de 1919: 
Vende-se na ThesourariíT da Im- 

prensa Nacional, um volume 
■ • • • - v • • • •. • v. 2$000 

ooras quo so acham ft venda na Tnesou- 
raria da Imprensa Nacional por Affons o 
Duarte Ribeiro ; 

Annua.vio do log:isla.oíio 
da, ru.acenda, referente ao 
a ...o .In |«H6  $$000 

A nimario do leírlslnoür» 
da Aticeuda,, referente ao 
anno.le I M7...   iOJOOO 

■'i-oiuji tnai-io do*» im- 
l>o«tos do consumo  OSOOO 

Solto (\liecedariodo imposto do\ r. jodO 
MAJVITA 1ÍO OOLIL-lSOXOI t 

—G. Catvambv e Aiíol- 
pho Gnrio (funccionarios do FazenVía). 
Acba-so ã venda na Thesonrsria da Im- 

prensa Nacional, pelo preço de tOS cada evem- 
piar. 

DIÁRIO QFFIClAi: 

ij Juizo de Direito da Quãrta Vai** 
> Civel 

1 allencia da roruaudes & Comp, 

OÜADÜO GERAL DOS CREDORES 
Credores da massa: 

O M. juiz por suas custas. . . .ri 
O Sr. escrivão, idem  
O Dc. curador, idem  
O syndi'*) por sua comroi-sio.'.'. 
O liquidatai io, idem   
Alugueis posteriores á falleneiã,; 

S 
s 
ü 
$ 
,S 
s 

C-iilubro de 

Companlda Estrada, d© Eer- 
i'0 Viotona a ajtiuaa 

Achara-so á disposição dosSrs. accionistàf 
os documentos a que so refere o art. íiTdo 
decreto n. 434 de 4 de julho do 1891, na 

n. 102, lindar': aVQUÍda nio Dranc(> 
Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1019 « 

João T. Soam, presidente. . 

Juizo de Direito da Primeira Vara 
Civel 

Fallancia de M. A. Monteiro 
QUADRO C.tRAL DOS CRIOORES ADMITTIOOS DE AO 

CÒRUO COM O ART, 83 DO DECRETO ». 2.024. 
DE 17 »E DEZEMBRO DS 190S 
Oe-iores da massa: 
''elos que forem assim classificados. 
Credores da fallcncia: 

-Asseniblén Greral Extra-1 

oi-dinarla J 

Pinto Lima & Comp., por seu único socio 
aohdano o gerente convidam, para umaassem- 
blea ecral extraordinária conjuneta, os sons 
soe;os comman iitai ios e os portadores do cV- 
Ivnlnr. s, uns e outros, ainda quo com lituios 
cmifíidos pela firma pradecossora Paulo 'A- -- 
mondy & Comp.. a se realizar em 14 do ou- 
tubro {sroxi no futuro, ás lã horas, no i* 
an lar da rua do Ouvidor n. 52, para conhe- 
ceram do uma proposta do liquidação da So- 
ciedade o outra dc accôrdo de dobontiirista» 
fliuniio á prorogaoão para o pagamento dos 
juros vene dos o isenção do pagamento (;oí 
que so vencerem durante o porio Io da liqui- 
dação, polo prazo máximo de tros annos. 

• , , "•-• i—, 'í-jiii nus Rto do Janeiro, 0 dc setembro da soio a,, 

noc^íírcmifmêíro^,^ ^ ^ socio gerente, f 

Credoras chirogapharios; 
Primitivo Mowjon Fernandes.,.; 3:23ãS0V) 
Nobrega Santos & Comp  83;j: so 
Morri-a-Roris & Comp  no 
Oscar Vieira A; Comi)  42>S MO 
—Os liquidara rios, NobregaSantoa Cosu'. 

-luíseo do I>ireito dtx Xi-iiueli-a 
Arara Civel 

Faliencla de M. A. Monteiro 

AVISO Á03 CREDORES 

Marfins Saraiva & Comp.. liquidafarios da 
fallcncia de M. A. Monteiro, previnem aos 

Chirographarios 
Figueiredo Marinho & Comp..,- 
Lniz Cimnjr.ino   
Mare io 8 it.i a- Comp   
Martins s r.'.i\a &• Comp   
Monarchif & Comp   

n:ã7IS110 
1:11.989 .0 

8825900 
401590) 
3415200 

0:6275010 

■ ■s ■ a t''> :11'| 
de Janeiro, á rua Prim-h-) do Marco n. ti) 
sala 12. das 13 ás 15 horas, para. quaesquor 
informações sobre a liquidação da massa. 

11 '0 ''Q •'•"iMco. 10 do outubro de 1919.— 
MãVfuis Sarow £ Com))* /. 
    ' 

OompnulLla Turlnstvisil Mul- 
t Og>-I-0«SrtUS!o 

ASSEIIBI.ÈA GERAL EXTRAORPIXARtA 

São convidados os aooiouisUs para so're- 
unirem cm o-;embléa geral extrao'dinai 'a na 
sedo soc.al, á rn.i G"neral Cam. ra n. s, i» 
andar, no dia 15 do outubro prnximo. As 13 
horas, para pivcnciiimenío do logar de lire- 
cior coivnf ', vago pela ronunna . o aetual. 

Rio dc Janeiro, 10 do outubro de 1919.- 
iliirtiii.i Suiaiv'. l," Comp, 

mTnlxo «Io Dii-oito <la ísiGg^iinda 
Vaiv», Oivol 

Faliencla do Joaquim Valente do Silva 
, AVISO AOS CREDORES 

Gaspar I.uis Vieira, liquidalario da fal- 
JoiRia acima, avisa, aos ím's. credores csíar 
:i dispo-''Mo dos mesmos, diariamente, das 
45 as 17 horas, no escriptorio do sons advo- 
gados Dr. Prates dos Santos e Ah-xiniro' 
Fonseca, ã rua Sota do Setembro n. 207 
sobrado, afim do prestar quaosque.' íuíbr- 
RBaçãOJ. 

Outro,sim, declara que todas as publicações 
referontos a esta fallcncia serão feitas' no 
l> '. to Oflicial. 

Rio do Janeiro, 10 dc outubro do 1919.—. 
iiaspat Lh.z Vivmi, liquidatano. (• 

Coiirj>;tulii;i, Vjj-rloola 1-tio do 
.Taneiro 

ASSERBLÉA GERAI. ORDl)AIIIA 

Convido os Srs. accioni-tas desta compa- 
nhia a so reunirem no dia 15 do cofronte, 
ás 17 hora :, no nosso escriptorio á rua S.. ta 
Luzia n. 79. sobrado, alim do toõtarom co- 
nhecimonto do iml-torio desta diro.toriie 
paiMcer do oonsolho flsr»l. rufereafes ao po- 
riedo financeiro do 1 In agos.o do 1918 a 31 
de julho de 1919, bom como oiegorem os 
seus directopcs c conselho fiscal o seus sup- 
pientes. 

OouipanUio. Calçoado 
«Clevelnnd» 

Rua Figueira da Mello n, 31? 
oi I 

AMORTIZAÇÃO DE EMPOESTUIO t ' 
Foram hoio resgatados, com antecipação, 

mais 1.09) debentnros desta companhia n* 
valor do 200.0003 (duzentos contos do rcisL 
dos seguintes números: 181 a 19», 196 a 700, 
l.i to a 1. ,20, 1.731 a 1.763 e 1.804 a 2.250. 
para imortização do 250:0003 (duzentos * 
envoonta contos do róis), saldo do nosso cm- 
preptimq de 501:0003 (quinhentos contos do 
reis , neando reduzido a 230 debentures oili 
circulação na importância de 59:0005 (cin- 
coenta contos dc róis). 

iíio de Janeiro, 13 de outubro de 1010. —s 
Conpanhia Calçado < Clcvoland».—0 diroctop. 
Cus. Oliveira. 

Empa-ezca Xa-anaporto «Com-, 
morcio o li»<lin»t.i-iu» 

Sociedade Auouy ma 
Do dia 10 do corrento cm deanto, pagam, 

sono o-criptorio desta om preza, á rua Vis- 
coii Io do Inhaúma n. 57, da; 13 ás 16 horas 
os juros do debentures relativos ao Io somes* 
iro do Io anuo do sua unica emissão, dc- 
dimndo-so o respectivo imposto. — Manoel 
Caetano Ferreira, secretario thesoureiro. ( 

A. «Sul America» 
companhia Nacional da Seguros da Vida 

A Companhia do Seguros dc Vida «Sol Amo- 
íhca» pagará cm son escriptorio, á rua do' 
<)uvtdof n. 82, do dia 15 do corrente em 
Mcantc, o dividendo A razão do 155 por .i rão, 
«orrespondento ao semestre findo cm 39 do 
setembro proximo passado. 

Rio do Janeiro, 10 do outubro do J9I9.— 
A directoria.■ (. 

Rio do Janeiro. 2 do outubro do 1919 
— .losi Custodio Veltoso. 

8, A. Oasia XVoIUbcU 

ASSEM BI. EA GERAI. ORDISARIA 

Convidam-se os seus accionistas a corffpa- 
rocor a assombléa geral ordinária a realizar- 
se, oin ij do outubro corrento, ás 14 h n-as, 
«a sedo social á rua Gonml Gamara n-, 104 o 106, afim de deliberarem sobro iv a'm-io, 
ãalanço o mais contas roferontos ao aimo 
coniiuornal findo cm 30 do junho ultimo o 
Oleger*)m o novo conselho fiscal. 

Rio Io Janeiro, 1 do outubro Jo 1019. — 
Aui.eciorij, (• 

CoinjutnUiíi <lo Eiaçüt» © X©» 
eitlo-s Coi*covjid.o 

CHAMADA DE AUG.MENTO DE CAPITAL 
No escriptorio contrai da companhia, ú ri.. 

da Candelaria n. 01, a partir desta data está 
aborta a subscripção das acções do aiigmonto 
do cspital quo dc preferencia sorio distribui 
das pelos actuacs «ccionistasquo as quizerom 
na proporção do uma por duas das oua nos 
suirera, ao typo do 100$, pagas do uma .'ó vai 
no acto da subscripçio, sondo esta < teor ■, k 
a 15 do outubro proximo futuro, por deVih 
ração da assembléa geral oxti Jrd ç', 
4 do corrento, conformo acu n ihü^i 
Diário Ofíicial do 13 do mesmo mcz o annò 

IVo do tenoiro, 5 do setembro do 191 o _ 

HZZ *d':a pre^ 



REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

'' anno xx:: • TERÇA-FEIRA", 14 DE OUTUBRO DE 1919 

CENADO FEDERAI 

ija* SESSÃO, E:,I 13 DE OUTUBRO DE 1019 
PUESIDENCIA UO Sn. A. A2ERt:D5, VICE-PRESIDENTE 

A.'í 13 horas, abre-se a sessão, a que concorrem o? Srs. 
fA. Azeredo, Cunha Pedrosa, Abdias Neves, Hormenegildo de 
'Moraes, Lopes Gonçalves, José Euzebio, Costa Rodrigues, 
Mondes de Almeida, Pires Ferreira, Benjamin Uirroso, João 
T.yra, Eloy de Souza. Venancio Neiva. José Beserra. Eusebió 
de Andrade, Raynmndo de Miranda, Seabra. Nestor Go íès. 
Modesto Leal. Oclacilio de Gamará, Metello Ji lior. Francisco 
lísallcs, Alfredo Ellis, Alv: ro de Carvalho, Eugênio Jardim. 
•Pedro Celestino, Xavier u» Silva, Felippe Scbiraidt, Lãvuo 
(i.üller, e Rivadavia Corrêa (30). 

Deixam de compaíecer com causa juslificada os Srs. 
(Alencar Guimarães, Silverio Nery. Rego Monteiro. Firmo 
•Braga, Justo Cherrpont, Índio do Brasil, Francisco isá. Pedro 
Borges, Antonio de Souza, Rosa e Silva. Ribeiro de Brittn. 
Araújo Grtes. Goncalo Rollembèrg, Oliveira Valladrio. Siqueira 
de Menezes, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, JeronyrRg ftÇinteiro, 
Marcilin de Lacerda, Miftuel.de Carvaljío, Lourehco BápüMa, 
Rfirieu Machado, Bernardo í inteiro, liiieno do Paiva. Adobpho 
< lordo, Opnzaga Jayme, Jot ■ Murtinhç," Generoso Marques, 
|\ idnl Ramos. Victorino Monteiro e Soiircs dos Santos (31 T 

São lidas, postas em discujsão c approvadas as aetas d» 
áessão anterior e da reunião de 11. 

O Sr. a- Secretario (servindo do 1) declara que não lia 
expediente. 

í O Sr, 3" Secretario (sercindo do 2') declara que não ha 
■pareceres. 

São novamente lidas, postas cm discussão, ficando adiada 
d volayão. as seguintes redacçõés finaes: 

Dà emenda do Sedado á proposição da C. mara dos 
iDeputados' n. 92, de 1919. concedendo um aqno d • licçn<^ 
n Pedro Bacellar dó Costa, ebiirerenle dn Estrada de Ferio 
Central do Bras il, para tratafueilto do saúde; . 

Das emoridás do'Seihulo á proposição da Cantara dos 
iDeputados n. 103, de 1'918, determinando que os proti^gg 
.uaes nomeados por decrefo da niesma data, par» o primçir > 
posto dos diversos quadras do Cbrpo dc E.iude do JIxorejfò. 
devem ser coltocados no Ah/H^mk Militar pela rigorosa or- 
dem do merecimento intelectual. 

, C Sr. Presidènte — Cumpre-me communioar ao Senado 
o dosçpparecimento de um iíjtistrà byasifeiro, que foi rnenr- 
Iro ae^ta Casa o quo-*l qnraíi a Cjjn^tiuiijjJe brali^eira com 
o seu saber e. a sua càpaciüàde jufidica V moral: o Sr. Coc- 
ilho e Campos. 

Estou certo que o Senado recebe, rõm gi'ande magua, a 
noticia da moNe deste illnstre brasileiéb. 

Tem a palavra o Sr. RavTvmndo de Miranda. . ' 
O Sr. Raymuudo do Miranda (*) — Sr, Prcsidçiue, V- F.x, 

Seaba de ccimmunicar ao Se iado a dpIorpsSt noticia do fa'lar 
«•imento do ex-Senador 'Coelbo o, Campos, actuat ministro do 
ISupfemo Tribunal. . ,, 

Representante do norlc. do um Eslado lumlrôplie áquello 
que teve a honra do ser representado polo illustre morte; 
;uo Congresso Conçtitliinte e no Senado da Republica, o E-- 
.íado de Sergipe, qüo tão grandes memalidádes ha produzido 
que tem sido berço do tantos homens illuslres nas scicncias. 
atas lollras, na política e na imnrensl» c mesmo entre os ju- 
icislas, eu, lamentando a ausência dós nqembros da represen- 
fí,aç5o sergipana nesta Casa, prestando a homenagem ilcvida 
a osso brasileiro, aos méritos e ãs virtudes do illustre ex- 
Ünclo, roqueiro a V. Ex. que se dighc de còfisultar o S® 
dado sobre se consente na insersão na aota dos nossos lra-< 
toai lios de hoje de um voto do profundo iiezar e no levah- 
itamento ila sessão o, bem assim, qnc a Mesa, em nonie dò 
Senado, tçlcgraphe ao Presidenle dq Eslado de Sergipe, en- 
viando oezames pelo fallecimento dô tão ilustre cidadão a 
digno sergipano. IMidto bem: mvito bcfb.r 

Ne Í 

mi 

comparecer ás sessões, não podendo, neste i énto' çuiçí. 

... V#v C.I c 111 ç. x ct i • 
Ainda Dom moço, Sr, Presidente, de folíà da ííiicrra do 

Paraguay, entretive relações de amizade com o illustre mor* 
to. que, aqublle (empo, fazia parte das phalan^s consenà- 
doras um dos partidos da monafchia. consersa- 

'jtmtava também sob a mesma bandeira; mais de uma 
\cz, tuc occasião de ver quanto S. Ex. era firme nas suas 
ctinvicçoes, quão disciplinado dentro do seu partido e o amor 
qut votara a Sergipe o aos seus patrícios. 

Formando-se na Academia de Recife, seguiu logo Coe^ 
mo e Campos para a sua terra natal onde fez. as suas nri- 
meiras armas, quer na política do Estado, quer na magislra- 
tuia. l ouco depojs foi eleito Deputádo. posição que oc- 
cupou com elevação e na qual provou o quanto era illustrà- 
do, caridoso, partidário o bom servidor. De então para cá 
k. . quer como opposu mnistp, occupou sempro uma ca- 
deira na representação de seu Estado, no Congresso Nacional. 

, „r,onl. 0 fdvento da Republica, seus correligionários, que 
aquelle tempo estavam no ostracismo em combato ao partido 
iibeial, que se achava no poder, lembraram seu nome para., 
bMrimi 8 ' wcul)8r unia cadeira na Constiluinto Repu- 

Nesja (.asa todos nós que conhecemos os seus parece- 
res luminosos, as suas orações, quer em relação ao bem geral 
da Republica, quer em relação ao Estado do Seríripe/lanlen- 
fanios a perda des.se amigo, desse conselheiro, desse exem- 
plar companheiro. ' 

, iU11
1
tla. ultimo reconhecimento do poderes, do Senador pçio n-siaao de hergipe, por occasião da eleição que o roeon- 

zinim nesla i.asa. da qual sahiu para o Supremo Tribunal 
FÇdera', os seus antugomstas no Estaco, seus antigos com- 
panhoiros no Império, quizeram a todo custo negar o direi- 
to qyj; lhe. assistia; mas u seu Estado, que dcllo i\ão se po- 
dia esquecer pelos ineslimavêis serviços qué lhe havia pre- 

h não teve duvida em mostrar qüe o eleito tinha sido 
morto de hoje, 

" A luta se tornou, então, acccrrima por parlo daquelles 

,(*), Não foi revisto polo oratloV, 

. O Sr. Alfredo Ellis — Perdão. Não foi só da phalango 
dp Sr. Senador Pinheiro Machado. Eu também dei o meu 
\oto ao reconhecimento tio Senador Coelho e Campos. 

, 9 .Eerreira — Esse procedimento, Sr. Pre- sidente, de adhesao a causa de Coelho o Campos por Pinhei- 
ra Machado, foi imitado por quasi todo o Senado da'Ue- 
puoliea. 

Daqui, Sc. Presidente, foi ello retirado, bem a nosso 
pozar, para em oulro posto, onde continuou a prestar ser- 
viços, para o Supremo Tribunal. Nlaquelle alto tribunal Cóe- 
Ino e Campos continuou a distinguir-se pela sua proficiên- 
cia tív jurista, ató que a morto o abateu, como já fizera u 
outro? sergipanos distinetos, como Oliveira Ribeira, seu 
companheiro inseparável. 

Venho, pois. cumprir o dever de, cm nome do Sr. Se- 
nador Oliveira Valladão, que me. fez esse pedido, declarar 
ao Senado que o Estado de Sergipe, como todo o Brasil, mui- 
to lamenta o desappaéecimcnto tfe tão eminente palridio, rc- 
qúerendo a V. Ex. que consulte o Senado sobre si, além das 
hòmonagon? já requeridas pelo nobre Senador por Alagoas, 
se telegraphe ao Presidente du Supremo Tribunal Federal, 
dando pezames áquolla egregia corporação nela perda de tão 
notável jurista. (Muito bom ! Muito bòtn I) 

O Sr. Presidente — Os senhores que appTovam o reque- 
rimento apresentado pelo Sr. Raymnndo de Miranda, 
para que inscreva na acta um iqlo do p fofa mio vJoear, 
dando-se disso conhecimento ao Govornadot" do Estado" A,a, 

• . I*) UTão foi revisto pelo orador. 
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üo. 

Sorgipo o que se suspenda a sessão pelo fajlecimento do ex- 
Senactor Coolho e Campos, queiram so levaiuar, {Pausa.), 

Foi approvado. 
(1 sínhores que approvam o requerimento apresentado 

pelo Sr. Pires Ferreira, para lambem âe telegraphar ao 
PTêskfepte ao Supremo Tribunal Federal sobre o mesmo mo- 
mb. queiram se levantar, {Pausa.) 

.Foi approvado. 
Em obediência ao ^oio do Senado, vou levantar a ses- 

são, designando para ordem do dia da seguinte a mesma já 
tfiaToada, isto d: 

Votação, em i discussão, do projecto do Senado n. 31, 
1919, reorganizando o Corpo do Saúde Naval {com parecer 
traria da Commissaó ãc Constituição e ^Diplomacia); 

Votação, cm discussão única, do parecer da Commissão 
Fjnanças n. 212, de 1919, opinando que seja archivado o 

reqimriinento em que o Sr. Leouidas Bonicio de Mello re- 
{juCr reversão ao serviço activo do Exercito; 

Votação, em discussão única, do parecer da Commissão 
de Inslrueeão Publica, n. 9G, de 1919, opinando que seja in- 
deferido o requerimento em que Gustavo Machado Maurity 
pede diversos favores para a Em preza propuPora do Instru- 
dção. que pretende crear nesta Capital; 

Votação, em 2* discussão, da proposição da Carnera • 
Deputados n. 98, dq 1919, concedendo a Alcides Guimarães 
Penna. praticante da agencia do Correio de Petropolis, um 
anno do licença com o ordenado, para tratamento de saude 
Xcom parecer favorável da Com missão do Finanças); 

Votação, em -2" discussão., da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 99, de 1919, concedendo a Joaquim Pereira 
Navarro de Andrade, inspector de 1" classe da Repartição Ge- 
ral dos Telographos, ufu anno de licença com o ordenado, 
para tratamento de saude (com parecer favorável da Com- 
missão dc Finanças); 

Votação, em 2* discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. Mi, do 1919, que abre, pelo Ministério, da Jus- 
tiça c Negooios Interiores, o credito especial de 8:8308500, 
para pagamento do despezas feitas eoin os fuueraes do ex- 
Presidento da Gamara, Dr. Sabino Barroso Júnior {com pa- 
recer favorável dn Com-ihissão de Finanças); 

Votação, em 2a discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados u. 5, de 1919, que considera de utilidade publica 
a Associação Commercial do Alto Juruá. no Território Oo 
Acre, o outras {com parecer favorável da Commissão dc Jus- 
liça c Legislação); 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 160, de 1919, que abre. pelo Ministério da Fa- 
zenda, o credito especial de 7:0i2$7ü3, para oocorrcr ao pa- 
gamento de que é devido a D. Eulalia Bomvinda de Carvalho, 
era virtude de sentença judiciaria {com parecer favorável da 
Commissão de Finanças); 

Votação, em 2* diseussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 10, dc 1919, concedendo a José Corrêa Picanço 
Júnior, fiel de 2" classe da Direetoria Geral dos Correios, ura 
anno do licença, com o ordenado e em prorogação, para (ra- 
tamento de saude {com parecer favorável da Commissão de 
Finanças); 

Votação, em 2a discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 1?, de 1910, concedendo a Manoel Francisco de 
Oliveira Rocha, auxiliar de estações da Repartição Geral dos 
Telegrapbos, um anno de licença, com n ordenado, para trata- 
mento do saude {com parecer favorável da Commissão dc Fi- 
nanças) ; 

Votação, em 2* diseussão da proposição da Gamara dos 
Deputados u. 43, do 1919, concedendo a Antonio Tise, pra- 
ticante de l ' classe da Administração dos Correios de São 
Paulo, 155 dias dc licenca, com o ordenado, para justificação 
de faltas (com parecer favorável da Commissão dc Finanças); 

Votação, em 2a discussão da proposição' da Gamara dos 
Deputados n.. 16, do 1919, concedendo a Eurieo Flores, 
gnarda-clmves da Estrada dc Ferro Central do Brasil, um 
anno de licença, com dous terços da diaria, para tratamento 
de saude (com parecer favor»ei da Commissão dc Finanças); 

Votação, em 3" discus-ão, da preposição da Gamara dos 
Deputados n. 119, de 1919, que abre, pelo Ministério da 
Fazenda, o credito especial de 28:3008625. para pagamento 
do que é devido, em virtude de sentença iudieiario, a Atba- 
nasio CavaJcanli Ramailio (com parecer favorável da Com- 
missão de Finanças); 

Votação, em 3* discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados u. 120. de 1919, que abre, pelo Ministério da Fa- 
zenda, o credito de 100:0028729, para pagamento do que ^ '' 
devido, cm virtude de sentença judiciaria, a Tboopbilo IU- 
lieii'0 Júnior e oulrõs (com parecer favorável ria Commissão 
tíe Finanças); 

Votação, cm 3" discu,—ão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 125. de 1919, que abre, pelo Ministério da Fa- 
zenda, o credito de -W:3268789. supplpmentar á veilia bv 

- Caixa do Amorlizaffio — da bq orçamentaria vigente, 

■para pagamento do oncommendas do notas {com parecer f'U 
vóravcl da Commissão de Finanças); 

Votação, em 3" discussão, dá proposição da Gamara do< 
Deputados n. 11. de 1919, concedendo a iSizmio Aiitonio Dia--, 
amanuenso da Direetoria Geral dos CorreiÔs. üm anno do 
licença, com ordenado, para tratamento dc saude (com parecei 
favorável da Commissão de Finanças); 

Votação, em 3a di -cussão, da proposição da Gamara doí 
Deputados n. 96, de 19)9, concedendo a Antonio Martins Mu- 
niz. eonferente da Mesa de Rendas de Quarahy, no Rio Grande 
do Sul, um anno dc licença, sem vencimentos, para tratar df» • 
seus interesses (com parecer favorflvel da Commissão de Fi* 
nanças); 

Votação, em S1 discu-são, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. t'>2, de 1919, que abre, pelo Ministério da Jus- 
tiça e Negocios interiores, o credito especial de 1:2008, ouro,, 
para pagamento dc prêmio >le viagem conferido a Aprigio' 
Nogueira, alumno da Faculdade de Medicina do Rio de Ja- 
neiro {oom paraccr favorável da Commissão de Finanças); 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 10'T de 1919. que abre, pelo Ministério da Fa- 
zenda, a) credito de 10:3968377, para pagamento do que é de- 
vido. em virtude de sentença judiciaria, á viuva c filhos dcí 
Dr. Alfredo Fernandes Dias, cngeuheiro-chefe das obras do 
porto de S. João, e a outro {com parecer favorável da Com.- 
inissão do Finanças); 

Votação, em 3* discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 106, de 1919, que abro, pelo Ministério da Via- 
ção e Obras Publicas, o eredilo especial dc 17:3088. paia pa- 
gamento do desapropriação de terrenos necessários á constru- 
cçfio de linhas ferroas da Oeste dc Minas o de Bollo Horizonte 
a Garças {com parecer favorável da Commissão de Finanças) r 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 107, de 1919, que abro, pelo Ministério da Via- 
ção e Obras Publicas, o credito especial de 33:0008, para pa- 
gamento á Compagnie du Port dc Rio de Janeiro pela trans- 
formação de vagões da-Estrada de Ferro Certlrál do Brasil em 
vagões frigoríficos {com parecer favorável da Commissão de 
Finanças); 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputacios n. 112, de 1910, que abre, pelo Ministério da Via- 
ção e Obras Publicas, o credito do 5:000$, para pagamento ao 
engenheiro Gabriel Osorio de Almeida, por serviços presta- 
dos como arbitro desempatador na inspecção - de linhas da 
Rèdo Snl-Minoira {com parecer favorável da Commissão de 

Votação, cm 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 167, do 1918, que manda, equiparar ás offieiaes 
as escolas superiores que forem consiaoradas idôneas pelo 
Ministério do Interior (com parecer favorável da Commissãd 
dc Inslrucçuo Publica); 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 120, de 1919, que abre, nele Ministério da Jus- 
tiça e Negocios Interiores, o credito de 53:8698505. para pa- 
gamento de despeza cora o pessoal do Serviço Medico Legal 
(com parecer (ava avel da Commissão do Finanças); 

Votação, cm 3" discitHão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 121, Ge 1919. que abre, pelo Ministério da Fa- 
zenda, o credito especial de 78:76 873i, destinado ao paga- 
mento devido a Mariano Guimarães, cm virtude de sentença 
judiciaria (com parecer favorável da Conmissão de Fi- 
nanças) ; 

Votação, em 3* discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputacios n. 122, de 1919. que abre, pdo Ministério c.a Fa- 
zenda, o credito de 100:0008. supplemenlar á verba 31a — 
Fiscalização de Rbpartições de Fazenda — do orçamento do 
mesmo minislerio (com parecer favorável da ComntrJsão de 
Finanças); 

Votação, cm Ia discussão, do projecto do ScnaGo n. 36, 
de 1919, mandando adquirir por preço não excedente a 
.30:0008, a «Consolidação das Leis Penaes». do Dr. Eugênio 
Ferreira da Gunlía, afim d- substituir o Godigo Penal, em- 
quanto não fõr approvado (com parece.' facoro.vcl da Com- 
missão dc Constila irão r Diplomacia ; 

Votação, em 2a discussão, da proposição da Gamara doa 
Deputados n. 156, de 1019, autorizamío o Governo a abrir o 
credito do 50:0008, para pagamento da acquisição. pela Mesa 
da Gamara, da bibliotlioea que pertenceu ao ex-Deputado 
PeGro Moacyr (com patrecc favo,"arei da Commissão de Fi- 
nanças) ; 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
Gepulados n. 151. ,],> ipfõ. l once.dcndo ao bacharel Toão 
Paulo de Almeida Couto, juiz de direito da Gomarea do Xa- 
pury, ,110 Território do Acre. um anno úe licença, com todo» 
as vencimentos, para tratamento de saude (co»! parecçry.t 
/ucorare/, 'lo CoiKimissão de Finanças ; 

Notação, »>in 2a di-JU—ãd, da proposição da Gamara dos 
Deputados 11. 7J, d,» 1919, que abre, pelo Ministério do Ex- 

"'l 
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jtcrior, o crodilo de 7-':430?. papel, para pagamento da -orea-* 
iiizacão e impressão dos trabalhos o esmidos feitos pela com-* 
^nissão lloosevelt-Rondon {com parecer favorável tia Cora 
inisfão dc Finanças); 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara do- 
[Deputados ri. 77, de 19IP, que abre. pelo Minislcriò da Via- 
cão e Obras Publicas, o credito dc 100:0008, para acquisição 
do prédio cm que funcciona a estação tclegraphica do largo 
do Machado {com parecer favorável cia Commissüo dc Fe 
itan,nas); 

Votação, cm 3' discussão, da preposição da Gamara dos 
IDcputados n, 105, dc líUt». que abre, pelo Ministério da Fa- 
Kenda, o credito do 11:9808738, para pagamento do que 6 
devido, em virtude de sentença judiciaria, ao major Acastro 
.íorge dc Campos {com parecer favorável da Commissâo d 
Finanças); 

Votação, em O' discussão, da proposição da Camara dos 
BDcpulados n. 113, dc 1919, que abre, pelo Ministério, da Jus- 
jíiça e Kegoeios Interiores, o eredilo especial dc 5:3910700 
destinado ao pagamento dos fuoeraes do eonslbcirc .toão At- 
Kredo Corrêa de Oliveira {com parecer favorável da Commis- 
sâo de Finanças); 

Votação, cm 2" discussão, da proposiçãc da Camara dos 
(Deputados n. 95, dc 1919, concedendo a Augusto Morlin- 
ÍBarreto, umanueusc da Bibliotheca Nacional, um anno dc li- 
cença, com o ordenado, para tratamento dc saúde {com pa- 
ycccr favorável da Comrnissã'o de Finanças); 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 97, dc 1919, concedendo a Antonio da Silva 
Coelho, guarda-ebaves da Estrada do Ferro Central do Bra- 
f-il, um anno do licença, com q ordenado e em prorogação, 
atara Iratamcnlo do saúde {com parecer favorável da Corn- 
finissõo dc Finanças): 

Votação, em 2" discussão, dn proposiçãot da Camara dos 
Deputados n. 101, dc 1919, que abre, pelo Ministério da 
'Fazenda, os créditos espcciacs dc 6608 e dc 2588. para paga- 
junto, respectivamente, a Mcysés da Silva Reis e a Vcnancio 
cie Oliveira, opera tos da Fabrica de Polvora sem Fumaça, 
em virtude do arl, 60 do regulamento em vigor {com pare- 
cer favorável da Commissâo de Finanças): 

Votação, em 2a discussão, da proposição da Camara dc 
Deputados u. 4 4, de 1919, concedendo a Frederico Alfredo 
'Alves, agente dos Correios em Villa Mnrtinbo, no Acre, seis 
jueze- dc licença, com o ordenado e em prorogação, para 
íratamento de saude {com parecer favorável da Cominissão 
tie Finanças); 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 47, de 1919, concedendo a João Manoel Ba- 
[plista, trabalhador da Estrada-de Ferro Central do Brasil, 
um anno de licença, com a (liaria, inlegral, para tratamento 
de saude {com parecer favorável da Commissâo dc Fi- 
nanças) ; 

Votação, em 2" discussão, da proposiçãa da Camara dos 
Deputados n. 50, de 1919, concedendo a Silvino Caetano, 
suarda-ebaves da Estrada Ferro Cctntral do Brasil, oilo mc- 
s:se de licença, com a (liaria integral, para tratamento de 
saude (com parecer favorável da Çpmmissâo de Finanças)', 

Votação, em discussão uiiiea. da redacção final da emen- 
ída do Senado ã proposição da Camara dos Deputados n. 92, 
dc 1919, concedendo um anno de licença a Pedro Bacellar da 
jCosla, conferente da Estrada dc Ferro Central do Brasil, para 
(tratamento de saude. 

Votação, em discussão única, da redacção Jinal das 
jpmendas do Senado » proposição da Camara dos Deputados 
sn. 162, de 1918, deterqjinando que os profissionaes nomea- 
dos per decreto da mesma data, para o primeiro posln dos 
diversos quadros do Corpo de Saude dn Esorcitcv devem ser 
collocados no «Almanak Militar» pela rigorosa ordem dc me- 
recimento inlolloclual) 

Levanta-se a sessão.   

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Commissâo de Finanças 

ACTA DA SESSÃO, UAt 13 DE OUTEDRO DE 1919 

Sob a presidência do Sr. Buenn Brandão, presentes os 
ssrs. Octavio Mangabeira, Augusto Pestana, Jusliniano da 
porpa, Sampaio Correia, Cincinato Braga. Antonio Carlos, Pva- 
miro Braga, Vcspucio dc Abreu, Pacheco Mendes, Rodrigue# 
■Alves Filho, Oscar Soares, Thoma? Rodrigues c Ballhazar 
Pereira. — ~ 

A acto foi approvada, depois do Sr. Vespucio dc Abreu ■ 
explicar que, por enfermo, não pudera comparecer á ultima 
sessão da Commissâo c ciuc, si presente estivesse, teria vo- 
tado contra o augmento dc cortas tributações propostas pelo 
Sr. Antonio Carlos, no parecer sobre as emendas ao projcclo 
que orça a Receita Geral da Republica para o excrcieio dc 
1920, como teria discordado da opinião de S. Ex., contraria ao 
imposto sobre a renda,; c do Sr.Antonio Carlos responder quo 
não í contrario ao imposto sobre a renda, entendendo, entre- 
tanto, quo esta deve ser uma das ultimas soluções a serem 
tuioptadas. 

O Sr. Sampaio Correia leu o fei discutido o seu parecer 
sobro o projcclo de obras contra as seccas, elaborado pela 
Commissâo Especial incumbida do assumpto. 

Resolveu a Commissâo solicitar informações ao Governo 
sobre o petição dc Ramiro Costa & Filhos, cia praça do Re- 
cife, do pagameuto do 14:4208 que lhes são devidos. 

Commissâo Especial de Legislação Social 
ACTA DA UEUNIÃO DE 13 DE OUTUBRO DE 191' 

Sob a presidência do Sr. Josó Lobo, tendo comparecido 
os Srs. Andrade Bescrra, Augusto dc Lima, Maurício de La.- 
fcerda, José Maria Tourinho, Nicanor Nascimento, Dorvai 
Forto, Carlos Penafie! p Josó Pcrnetla, reuniu-se esta Com- 
missâo. 

Lida e approvada, fecm observações, 'a acla da reunião 
bnlcrior, o Sr. Maurício de Lacerda fez a declaração do que, 
estando a concluir seu relatório, compareceria apenas ás 
reuniões da Commissâo até sua entrega, do modo a satisfazer 
{• compromisso moral assumido com os seus collogas e a Ga- 
mara, quando acceitou o trabalho que lhe foi dislribuido pelo 
presidente da Commissâo dc Legislação Social. 

Impresso e dislribuido o relatório do Sr. venaru-« 
sobre ca lúgicfie o segurança do trabalho», a Commissâo co-- 
meçou a discutir as modificações a serem feitas á lei doa 
caccidentes no trabalho». A maioria da Commissâo, em meti- 
culoso o demorado estudo, dou a essas modificações a seguin- 
te redacção; 

TITULO I ( 

DOS ACCIDENTES NO TRABALHO 

nit. 1.' Consideram-se accidenlcs no trabalho, para os 
fins óa presente lei: 

a) o produzido por um faclo súbito, violento, externo p 
involuntário no exercício do trabalho, determinando lesões 
corporaes ou ptírturbações íunccionacs, quo constituam a 
causa ou concausa da morte ou da perda total, ou pai ciai. ou 
permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

b) a doença conlrahida pelo exercício do trabalho, quando 
«-te fòr tic natureza a causal-a, c desde que determine ou con- 
corra para a morte do operário, ou perda total ou parcial, 
ucrmancnle ou temporária, da capacidade para o (rabalho. 

Arl, 2.° O accidcnte, nas condições do artigo anterior, 
quando occorrido pelo facto do trabalho ou durante este., 
obriga o patrão a pagar uma indemnizção ao operário ou & 
sua íamilia, exccpluados apenas os casos de força maior oh 
dólo da própria virlima ou de estranhos ao serviço. 

Paragrapho vtnico. Não coustituc força ma a arçaò 
das forças naluracs, quando occasionada ou aggrnvada pela 
ánslallacão do «slabclccimcnto, pela natureza do scivh.u m» 
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pelas circumstancias rjue effocüvamentc o cercarem. (E' o 
paragrapho único do regulamento.) 

Art. i.' E' considerado operário, para os cffoitos dosla 
lei, o noividuo do ciualquer sexo ou idade rjuc exercer por 
uonta de outrem a sua acção em qualquer dos ramos das in- 
lustrias fabril, commercial e sous^ anjiexos, bem como da 

agrícola, desde que esla empregue mais de 10 trabalhadores. 
Paragrapho único. A obrigação estabelecida neste artigo 

'slende-se á União, Estados c municípios. (E' o art. 4", mo- 
dificado.) 

Pelo adeanlado da hora, o Sr. Presidente suspendeu os 
trabalhos da Commissão, convocando nova reunião para ama- 
nhã, depois das votações da Gamara. Será então estudado o 
titulo 11 «Da indemnuação» e, havendo tempo, os demais ü- 
ulos. 

liommissao de Marinha e Guerra 
Tendo comparecido apenas os iSrs. Simeão Leal, Presi- 

dente; Antonio Nogueira, Osorio do Paiva c Oclavio Rocha, 
não sc reuniu esla Commissão; 

99' SESSÃO, EM 13 DE OUTUBRO DE 1019 
PnESIDENCIA DO Sn. ASTOI.PIIO DUTRA, PRESIDENTE 

AVs 13 horas, procede-se á chamada, a que respondem os 
Srs. Astolpho Dutra, Arthur Collarca Moreira, Felix Pacheco, 
Andrade Bezerra, Octaciüo de Albuquerque, João Pernetta, 
Ephigenio de Salles, Dorval Porto, Antonio Nogueira, Dionysio 
Bentes, Cbermont de Miranda, Prado Lopes, Herculano Parga, 
t.uiz Domingues, Rodrigues Machado, Marinho, oe Andrade, 
' homaz Rodrigues, Vicente Saboya. Thomaz Accioly, Thomaz 
Cavalcanti, Osorio do Paiva, lldefonso Albano, Frederico Bor- 
ges, Cunha Lima, Simeão Leal, João Elysio, Ballhazar Pe- 
reira, Gonzaga Maranhão, Antonio Vicente, Eduardo Tavares, 
Correia do Britio, Alexandrino da llocha, Turiano Crmpello, 
AristarchO Lopes, .lulio de. Mello Luiz Silvei-a, Costa Reco, 
João Menezes, Rodrigues Doria, DíocValo Maía, Octavio Man- 
gai ira, Pires de Carvalho, Leoncio Galrão, Pacheco Mendes, 
Arlindo Fragoso, João Mahgabeira, Soihra filho, Josõ Maria, 
Raul Alves, Torquatn Moreira, Klpidio do Mesquita, Rodri- 
gues Lima. Eugênio Tourinho. I.eão Velloso, Ubaldo Rama- 
11 'to, Heitor do Souza, Octavio da Rocha Miranda, Sampaio 
Corrêa, Nicanor Nascimento, Mendes Tavares, Manoel Reis, 
loão Guimarães, Buarque de Nazareth, José de Moraes, Verís- 
simo de Mello, Mario de Paula, Maurício de I.acorda, José Al- 
ves, José Gonçalves, Herculano César. Augusto de Lima, Malta 
Machado, Antonio (hirlos, Gomes Lima, Landolpho de Ma0a- 
ihãos. Antero Bololno, Francisco Bressane, Bueno 1! andão, 
Fausto Ferraz, Moreira Brandão, Raul Sã, Jayme Gomes, Alam* 
Pi Ia, Vaz de Mello, Honorato Alves. Camillo Prales, Manoel 
Fulgencio, Salles Júnior, Carlos Garcia, IMrreira Brugn, Cin- 
cinato Braga. César Vergueiro. Marcolino Barreto, Veiga Mi- 
randa, Palmeira Ripper. José Lobo, Rodrigues Alves Filho. 
Carlos de Campos, ülegario Pinto Pereira Leito, Eugênio 
Müller, Vospuclo de Abreu, Álvaro BaptisD, Evarislo A..mal. 
loão Simplicio, Carlos Penafiel, Augusto Pestana, Marca! do 
Escobar, Alcides Maya. Octavio Rocha, Domingos Masrare- 
ulias e Joaquim Osorio (112). 

Deixam de comparecer os Srs, Juvenal Lamartine, Anni- 
bal Toledo, Monteiro de Souza Souza Castro, Abel Cbermont, 
Justiniano de Serpa, Bento Miranda, Cunha • Machado, José 
Barreto, Agrippino Azevedo, Pires Rebclio, Antonino Freire, 
João Cabral, Ilermino Barroso, Moreira da Rocha, José1 Au- 
gusto, Alberto Maranhão. Affonso Barata, Oscar Soares, So- 
lou de Lucena, Gervasio Fioravanfo, Louronço de Sã, Arnaldo 
Bastos, Pereira de T,yi'a, Eslario Coimbra, Pedro Corrêa, Na- 
talicio Cárnhoim, Alfi-edo de Maya. Miguel Palmeira, Mendon- 
ça Martins, Manoel Nobre, Pedro Lago, Lauro Villas Boas, Cas- 
tro Rebclio, Mario Hermes, Ubaltíino de Assis. Alfredo Ruy, 
Arlindo Lcone, Moniz Sodré, Manoel Monjardim, Antonio 
Aguirro, Azurém Furtado, Salles Filho. Aristides Cairo. Vi- 
cente Piragibe. Norival de Freitas, Lengruhcr Filho, José To- 
Jentino, \zovcdo Sodré, Macedo Soares, Themistoeles do Al- 
meida, Ramiro Braga, Francisco Marcondes, Raul Fernandes, 
Teixeira Brandão, Albertino Drumnioiul. Ribeiro Junquf ira, 
Siiveira Brum. Francisco Valiadares, Emilio Jardim, Américo 
topes, Soujia Figueiredo, José Bonifácio, Odilon do Andrade^ 

Zoroaslro Alvarenga, Ijunounicr Godofredo, Josino do Araújo, 
Francisco Paoliello, Waldomiro de Magalhães, Edgarcto da 
Cunha, Raul Cardoso, Alberto Sarmento, Barros Penteado, 
iTudcnle de Moraes Filho, Eloy Chaves, João de Faria, Sam- 
paio Vidal, Pedro Cqgta, Manoel Vülaboim, Arnolpho Azevedo, 
Ramos Caiado, Ayrc^ da Silva, Tullo Jayme, Sevcricvo Mar- 
ques, Costa Marques, Ottoni Maciel. Luiz Xavier, Luiz Bar- 
I bolomeu. Abdon Baptisla, Pereira de Oliveira, Celso Bayma, 
riomercindo Ribas, Nabuco de Gouvêa, Flores da Cunha o 
Barbosa Gonçalves (93). 

Abre-se a sessão. 
O Sr. Ejhioenio de Salles (svtyplente, servindo de S" Se- 

cretario) precede á leitura da acla da sessão antecedente a 
qual é, sem observações approvada. 

O Sr. Presidente — Passa-se á leitura do expediente. 
O Sr. Andrade Bezerra ('/° Secretario) procedo á leitura 

do seguinte 
EXPEDIENTE 

Oíficio: 
Do Ministério da Viação o Obras Publicas, de 10 do cor- 

rente, enviando a soguinto 
XIENSAGEM 

Srs. Membros do Congresso Nacional — Tenho a honra 
de solicitar-vos a necessária autorização para abertura ao 
Ministério da Viação c Obras Publicas, de um credito sup- 
plomentar á consignação «Material» — Aluguel do casa para 
a repartição — verba 10". art. 98 da vigente lei orçamenta- 
ria, na importância de 1:800$, afim dc occorrcr ao paga- 
mento proveniente do augmcnlo, no aluguel do prédio sito á 
rua 13 ia Maio n. 33, nesta Capital, occupado pela Inspectoria 
Geral de Hluminação, do aecòrüo com a inclusa exposição que 
mo foi dirigida pelo titular daquclla pasta. 

Rio do Janeiro, 9 de outubro de 1919, 98° da Indepcnüen- 
dcncia c 31° da Republica. — Epiiacio Pessoa. 

Sjr. Presidente da Republica — Tendo o proprietário do 
prédio silo á rua 13 de Maio n. 33, nesta Capital, onde ha 
longos annos fuuceioua a Inspocloria Geral da Illuminaçfio. 
solicitado a entrega do mesmo, foi por este ministério auto- 
rizado o inspcctor da Hluminação a procurar tifntre os pro- 
iprios nacionaes e, na falia destru de parlicularos, local para 
onde pudesse ser removida a alludida repartição. Aquello 
funceionario não conseguiu local em condições no amplo edi- 
fício onde funceionain as Inspecionas de Portos, Rios e Canaes, 
Estrades o Obras contra as Seceas, visto ler necessidade do 
compariimenlos apropriados para a montagem do seus labo- 
ratórios, nem outro particular, cujo aluguel não exeedosse a 
verba votada para esse fim (l' :800?000). Não obstante o 
proprietário em questão jã ter reçnbido do Governo impor- 
tância superior ao valor do immovel, que. desde o anuo do 

1905, vem sendo occupado pela dita repartição, pelo aluguel 
me- al oe 900.$, foi o mesmo elevado para 1:200$ a contar 
do 2° semestre do corrente auno. Não existindo verba no cor- 
rente exercício, por onde possa correr a despeza dc que sc. 
trota, c não coniporlando o momento os encargos da constru- 
c;ão de um edifício especialmente destinado á referida inspo- 
etoria. tenha a honra dc lembrar-vos a conveniência de ser 
solicitada do Congresso Nacional a necossar i autorização nara 
a abt-rlura de um credito supplemcntar á consignação «Ma- 
terialv — Aluguel do casa para a repartição — verba 10*, 
arl. 98 ria vigente lei orçamentaria, na importância do 
j ;80ü$, afim dc occorrer ao pagamento da Uiffcrcnça a quo 
me refiro. . 

Rio de Janeiro, 7 do outubro de 1919. — J. 1 ireu do RtO,] 
— A' Commissão de Finanças. 

E' lido o ffca sobre a mesa até ulierior deliberação o se-- 
guiiilo 

.'ROJECTO 
Ari. Os forciros da União, nos mnnicipios de llaguaby, 

s. João Marcos, Pirahy o Vassouras, ficam dispensados do 
i gamento das annuidadcs cm atrazo ale a data desta lei, 
dispensa esla que se comprchcndo lambem como applicavel a 
seus successore! ou herdeiros. , . . , . 

Ari. Rcv.gom-se as disposições efh contrario. 
Sala das sessões. 13 dc outubro do 1919. — Maurício de 

Lacerda. 
'usiifieação 

O autor deste projeclo recebeu dos moradorí dessas re- 
f X'vim ahaixo-assignado pedindo , i , dispensa dessas an- 
) uidades cm atrazo; 2°, dispensa do imposto territorial do 
Estado; o primeiro por motivo do calamidade publica, o se- 
gando pela sua evidente inconstuucionalidadc. o primeira 
jredido é assim justificado: «Devido a epidemia do impalu- 
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(ilsmo fjuc grassou no Estado do Rio de Janeiro, no- muni- 
cipios de Vassouras, Pirahy, S. João Marcos o Itaguahy, gran- 
de numero de foroiros da União, deixou dc pagar suas an- 
n.uidades, pela fmpossibilidade do trabalhar. Muitas famílias 
perderam os seus chefes, ficando os filhos na orphandade c 
sCm meios do cffecluarem taes pagamentos. Nos inventários 
que se devem proceder, vendidas que sejam as propriedades 
— dominio util — sempre por vil preço, as dividas anteriores 
por toros e despezas judiciaes absorvem os insignificantes pa- 
trimônios, continuando todos aquelols infelizes na miséria. Os 
qye não são obrigados a fazer inventario, não podem vender 
suas propriedades, porque, devido á d, valorização, na maio- 
ria das vezes, o preço que attingem não basta para o paga- 
mento dessas dividas. Ocrorre notar que os antigos habitantes 
da zona flagollada ordinariamente, depois dc atacados do mal, 
fogem do habital-a do novo, cmquanlo suas propriedades são 
procuradas por pessoas ainda não atacadas ou que para lã 
■ ão depois de melhoramentos que evitem o contagio do mal, 
muliplicaiido-se assim as offcrtas c procuras para compra e 
venda dessas terras. 

Quanto ao segundo motivo, não compele ao Congresso 
Nacional decretar o que já é lei. As terras da União não podem 
ser onerada- de impostos pelo Estado. 

Informam os fluminenses dessa zona que o Estado (cm 
■levado á praça varias dei ias par sc cobrar, do imposto territo- 
rial em atra/o, o que dei i os fqreiros, indevidamente tribu- 
tados, sem a menor garantia quanto ás terras de que pagam 
fóros á União. Esse asst npto será facilmente dirimido por 
simples requerimento ao secretario geral do Estado que, re- 
conhecendo como á dc justiça a procedência da reclamação, 
cerlíimcnlo dará a providencia que o caso exige, independcnl" 
de quaesquer medidas legislativas federaes na opporlunidadc. 

Sala- das sessões, 13 dc outubro do 1919. — Maurício de 
Lacerda. 

São successivamcntc lidos e vão a imprimir os seguintes 

projegtos 
N. 10 ü — 1910 

ftcdacçõo para 3' discv.ssão do substilulivo approvado ca 
projccto n. 16, dc !)19, autoriimulo a rever o reyula- 
merdo do Gabinete dc Identificarão c do Estatística, 
dando a esta repartirão uma organizarão cm harmonia 
com o ilosohvolrimenlo <■ proyresso que rac tendo c toiu 
a renda que está produzindo 
O Congresso Nacional resolve: 
Ari. i.° Fica o Governo autorizado a rever o regula- 

mento do Gabinete do Menti 1'icacfio o de Eslalislica, dando 
a osla repartição um., organização em harmonia com o dos- 
onvolvimenlo o progresso que vao lendo e com a renda que 
está produzindo. 

Ari. 2." Ficam desde já equiparados os vencimentos dos 
fletuaes funccionarios effeotivos do Gabinete do Identificação 
o de Eslalislica, aos da secretaria da Policia, sendo: o di- 
acetor ao sub-secretario, os encarregados de secção aos es- 
«•riplurarios. o- auxiliaros aos amanuenses, o continuo aos 
cbnlinuos e os encarregados das filiaos aos serventes. 

Ari. 3.° Os empregados supranumerarios ou jiddjdos, 
que servem actualmente no Gabinete de Identificação o d' 
Eslatistica o não figuram nos quadros do pessoal effertivo 
«serão incluídos nas tabetlas e terão os seus ordenado- fixado- 
•• divididos de accôrdo com a lei, conlando-sc-Ihes tempo da 
data cm que começarem a trabalhar. 

Ari. á," A renda quo o gabinete arrecadar em dinheiro 
será recolhida diariamente á thesouraria da policia e por 
esta. todas as semanas, ao Tbesouro Nacional, com a neces- 
sária o detalhada demonstração. . , , . 

Ari. 5.° Fica o Governo autorizado a abrir desde logo 
os créditos quo forem precisos para a execução de-Ia Ici.: 

Ari. 5.' Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Gommissõcs, do outubro do 1919. — Buonn 

Brandão, Presidente. — Cincinato Braga. — Pacheco Men- 
des. — Rodrigues Mrcs Edito. — Oscar Soares. —: Antonio 
Curtes. — Ramiro Rraga. — Sampaio Corrâa, 

N. 200 A — 1019 

Ktrça o Receita Geral da Republica para o exercido d ' 1920; 
com parecer da Commissão dc Finanças sobre as emendas 
apresentadas em 2" discussão 

SITUAÇÃO OUÇAMENTAOIA 
Antes de opinar sobro as emendas apresentadas o dc pro- 

jpõr aquclla? quo u necessidade do cquilibrio orçamentário 
(impãe, parece acertado precisar os termos arfunes da clabo- 
xuçãe orçamentaria cm matéria de receita e despeza. 

, A revisão dos algarismos da proposta do Poder Executivo 

permitliu quo, quanto ú Receita, fossem fixadas, em o pro- J 
iecto, as estimativas constantes do seguinte resumo: 

RECEITA / O. 
Ouro Papel 

Ronda aduaneira  80.021 :i43$4|i4 84.55^:-138$S83 ; 
Imposto do consumo '  118.090 ;000$Ü09 i 
Imposto do sello  35:0008000 34.000:000.ü000 ' 
Imposto de transporto...,'   a 10.000;000$00li 
Imposto sobre a renda...    8.700:0n()8000 
Imposto sobre loterias...,     1.100:000$00il 
Outras rendas (40 a 45).   '4.500 ;000$000 
Rendas palrimoniaes..100:000f000 700:0008 )00 ' 
líondrs industriaes   2.200:0001000 103.032:0008000 | 
Renda extraordinária,.., 15.'0;ÜG;10i$i)32 22.430:000$000 

Somma  106.962:605$070 ^ 1- 
Quota da renda especial. 8.709:0008000 

Receita geral   98.253;605$07G 087.020:4383883 
Renda de applicação es-i 

pecial  14.420 :Q00$C0> 25.842:0008000 

Receita propriamente dita 112.073 ;G05?Ü7G 412.802 ;438$8S3 t 
Recursos; Emissão do tí- 

tulos da divida in- 
terna, para conslru- 
ecão do estradas de 
ferro  •, i. i 0,000;OOOÇOOQ < 

Idem — Importância do ? ■ " ■ -■*' 
deposito para a con- ( * J •* 
slrucção da Estrada , ,, 
de Ferro de Goyaz.,' 2.821:8373808 

115.405:4928884 422.802; 4388883 

DESPEZA 
A despeza consignada na proposta e sobre a qual, para t 

o calculo do déficit, íez obra o parecer da Receita, assim se j 
distribuía; „ , («Sii 

Ouro Papel 
Ministério da Justiça   4 ' 23:7888800 ^0.713 ) 
Minislerio do Exterior.,« 3.876:C57$lll 
Ministério da Marinha... 400; 0003000 o2.3 «9 .1983398 . 
Ministério da Guena.^v 100:0003000 101.836:5184080 i 
Ministério da Viação  21.559:6103973 217.521:1173245. 
Minislerio íla Agrirnltura 8i6:680$^i52 25.608:3o3$oa.i 
Ministério da Fazenda..,. 48.928:6673220 132.958:2213690; 

75.735:4403456 688.508:0008011 ! 

Em conseqüência de lacs algarismos, foi apontado o saMç, 
ouro d.' 39.700:0528428 o o déficit papel do 105.OU.:4793, 

Feita a conversão daquelle saldo, ficou verificado o dc~ 
ficit real de 88.900:3093517. _ « 

A elaboração dos orçamentos da Despeza, ale e.-lc niu- 
mento, acrusa os seguintes augmcntos sobre os aIgai j -mos 
acima referidos: 

Juro h 1 Papel 
Ministério da Justiçá ■v»" 3 - íSí^-BlfSCO 
Ministério do Exterior. «lOiOOOèoOd 825;0(>h3(Hi(l 
Minislerio da Guerra   4.000:000$(i(i(l 30.215:000|OCM> 
Ministério da Agricullura..,. 2.41C:noo$0lU) 34.991: 
Ministério da Fazenda  100:000300(1 3.302:0003000 

Em o Ministério da Marinha houve vf!l, ,s 

da proposta, sendo de 200:0003, ouro. c 2.303j_GV /3, pape . (C 
cm o da Viação de 2.921:8878808. ouro, c 5.013:U0$9o0, . 
1 ,ll'<levadas em conta essas modificações e comparados ns 
algarismos resultantes oom ns estimativas do projccto da Re- 
ceita. condue-se que o déficit, neste momento, dos liaballios 
parlamentares é de 158.359;ISSSOSS. 

A enunriação desse algarismo, só por si. som commen - 
latio algum, revela a gravidade da situação o desdobra, perante 
a Commissão. as difficnldadcs que tem a vencer no desníri- 
penho da tarefa quo lhe cumpre em maioria orçamentaria, 
tarefa relevante, o que consiste em instrnir c oricniur a r.a- 
mara na (Jirccção dos orçamentos normalmente equiiin a .. 

ALVITnr.S CONTRA O «UEFICITS 
Quando alludimos a «difíiouldadcs por vencei», no rom- 

hale ao déficit, fazemot-o no presuppostu dc qno ó'proposilo 
da Commissão só suggeslionar á Gamara o equilíbrio orça-, 
menlario provindo dos meios, normaes indicados pelos bons 
processos de administração financeira. 

Ao elaborar o parecer da Receita, assignalamos que a. 
ribasc do papel-moeda deve ser consideradp' extincla: fize-' 
mos allusão ao» maio» que delle. terão de advir; recordamos[ 
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quo quantos povos clelle so utilizaram por força da guerra 
einnciiíiam-sc desde jú ricla recQastrycção de suas finanças; 
patenteámos, por fim, a rTeressidado imperiosa dc nos orien- 
tarmos pessa mesma directriz. 

Nesse mesmo documento apontámos o algarismo 3 quo 
ascendem tçs djvidas tJa ünifio e dos Estados, pondo em. re- 
levo os perigos decorrentes do insistir na política dos em- 
presfimos. 

Accrosce, quanto a esse processo do alcançar recursos, 
que o seu exilo dependa do cireumstancias que ora, para a 
União, não se apresentam muito favoráveis. Suspensa, como 
está, a amortização da divida externa, não nos seria licito 
esperar empréstimos externos felizes. A divida interna, em- 
bora a boa cotação das apólices, já é alia, c a uecessidade do 
despezas extraordinárias, terá do forçai', dentro de pouco, o 
seu eresciraçnto. As obras da socca terão dç determinar o uso 
desse rqçurso, no an.no proximo, em íOJOOü;Ò00$; e a urgên- 
cia na acquisição de material fixo c rodaute para as nossas 
vias forreas, iyp 50.000:000$000. Tudo indica quo esses 
ytKOOO :000$ representarão o máximo quo se poderá conse- 
guir em matéria de operações de credito dentro do paiz. 

Assim o papel-moeda o as operações de credito, como 
processo para o equilíbrio do orçamento para 1920, teera dc 
ser considerados excluídos, sinão pelos males dellcs decor- 
rentes, pôr força dó cireumstancias imperiosas a que nos te- 
mos de affciçoar, 

Foi por estar nessa ordem de idêas quo o Ministro da 
Fazenda, ao olaborár u proposta orçamentaria, soggcriu 
como supprimento ao déficit os lucros da operação sobre o 
café realizada pelo Estado do S. Paqlo. O déficit alli apon- 
tado foi o de, 78.586:000$, agora transformado cm a impor- 
tância do 158.359;1888083. 

Aquelles lucros'foraai calculados em 80.000:000-$000. 
Mas, lambem esse alvitre não mais pode ser invocado. 
Ainda no parecer da Iloceita dissemos o que occorre com 

esse cate, o destino que cabe ao capital, como so distribuirão 
us lucros possíveis, pondo em relevo a precariedade desse 
rpeurso pa á o fim de supprir o déficit do anno vindouro, 
embora se trate de importante o valiosissima riqueza. 

Essa precariedade está provada pelos acontecimentos 
posteriores áquelle parecer. A quéda dos preços do café, ve- 
rificada nas ultimas semanas reduziu dc muito os luedos 
previsto^, mostrando que o Thesouro não deve esperar, paru 
1920, recurso algum de semelhante origem. Tudo depõe no 
sentido de que o café cm slock não pódo, nem devo ser von- 
didi) íjjnão bem após a normalização do mercado pelo altca- 
mento dos preços, alteamcnto que as condições econômicas 
do produeto indicam, ó que, segundo parece, foi cm parto 
compromcUido pela versão do que não seria possível aos po- 
deres fqjblicos, por motivo da promencia-financeira, reter a 
Kjajide massa adquirida. Afigura-so que só com grave pre- 
.(Tiizo para a economia nacional sob todos os aspectos será 
possivql tljspòr desse café, o que constituo motivo para que 
a tjommissflo não acopselho sua venda, entendendo, ao con- 
trario, que clle deve ser conservado cm stock até que a me- 
lhora do mercado o a volta a estabilidade de preços mais 
compensadores permitiam deliberar sobre a conveniência da 
alienação. 

Assim também os lucros sobre essa operação tscm do sei1 

excluídos do numerq dos meios para o supprimento ou a 
rçducção do déficit citado, E, na falta do outro meio que, 
como esse, concretize verdadeiro expediente, cabo á Commis- 
são, como terá do caber a quantos teem sobre si a responéa^ 
bilidade dc organizar, cm bases sérias, o orçamento vindouro, 
pór em pratica os processos clássicos, únicos normaes, fóra 
dos quaes não ba sinão fantasia ou erro cm assumplo do fi-< 
panças, — c que são a reducção da despeza, pela climinaçãd 
dos .gastos adiaveis, o o fortalecimento da receita nela crea^ 
çuo de impostos novos 00 pelo augmento dos •existentes.1 . 
' m\ REDUCÇÃO DS DESPEZÃ 

'O estüdo dos orçamentos da despeza mostra' tlüO 8 abso- 
lutamente impossível o supprimento Uq déficit apenas com 
a reducção dos gastos. 

E' de fácil comprebcnsâo" quão desarrazoado seria cor* 
lar na despeza consignada nos projectos a alta cifra d<3 
158.359:1888083. 

Entretanto, é FefEd íjüo a reducção" 'da 'despeza é possí- 
vel, e que, em rigor, a cifra dos gastos podo mau ter-90 cia 
p nível lixado na proposta do Poder Executivo. 

As cifras dessa proposta foram mais altas do quo as v(h 
dadas na orçamento vigente cm 73.961 ;i2')$3i68, conformo 
^0 expoz no parecer da receita? e, ao fundamentar a pro- 
posta, escreveu o Ministro da Fazenda, justificando os au- 
ginentos f 
O' 'Parecerá conlradictorio .qno, contrariando, pelai 

condições cspeciaes de nossas finanças, o aügmcni» 
rios gastos públicos, nãq tenha usado da aUribuiçãoi 
que a lei me confere^ de aUerar pu reduzir as propos- 

tas parciacs, para ajustal-as ao limite da renda prew 
vista para o proximo exercício. 

Assim procedi porque solicitei com maior empe- 
nho aos Srs. ministros de Estado que inçluissem na 
proposta todas asv despezas dos respectivos minislej. 
rios, dc modo a prevenir a abertura de créditos addi- 
cionaes. 

E' minha conviecão que resulta incíficaz iquat- 
quer economic. no papel. Sem quo os serviços públi- 
cos -ejam remodelados não se pode esperar diminuw 
cão dos dispendios. Aos cortes do Thesouro, na pro- 
posta orçamentaria, tem correspondido sempre a aberU 
tura de créditos supplemcntares vultuosos. 

Tendo sido incluídas no orçamento todas as des- 
pezas, poderá o Congresso decretar a annullação dos 
saldos do todos os créditos cspeciaes, que vigorarem 
por mais do mn exercício, ficando assim a aclual pro- 
posta a representação cxacta das necessidades dos ser-i 
viços públicos. 

Os augmentqs mais sensíveis procedem das ver- 
bas dos Ministérios da Justiça, da Marinha o dá 
Viação. 

O custeio dos novos serviços de saneamento o daí 
reformas feitas em vi.rtudo de autorização 11o Con- 
gresso, bom assim a dotação bastante dc verbas, pará 
as qnaes teem sido abertos créditos supplementaros, 
explicam a elevação da despeza no primeiro Minis- 
tério. 

A conveniência de evitar créditos supplomonlares 
ás verbas do material foi a justificativa do augmento 
na proposta ria despeza da Marinha. 

No accrescimo das despezas do Ministério da Via- 
ção a Estrada de Ferro Central contribuo com 
29.022:2818907, a Oeste de Minas com 2.296:0778900. 
3 Noroeste com 5.000:0008, a Réde de Viação Cea- 
rense com 11: '1808 e a de Santa Catharina com 
564:0G28, augmento quo o Ministro justifica pela ne- 
cessidade do adquirir o material rodanto preciso para 
o serviço, da execução de obres novas o de atlender 
ao augmento de pessoal, que á iuLousidade do trafego 
reclama. 

As imperiosas exigências do trafego postal o o te- 
tegraphico motivaram igualmente o accrescimo do 
1.171:0038100 na verba — Correios — o 00 107:1358 
na verba — Telegraphos. 

O proseguimento das obras contra a calamidade 
das seccas determinou um augmento do 1.695:0808 
na verba própria. 

O estudo das forças bydraulicas, os diversos ser- 
viços de abastecimento de agua e os trabalhos do por- 
tes, occasionaram novej créditos quo da- proposta 
constam; c a tonstrucção de estradas do forro contra- 

SHeuf.ennonn^ 3 niaiorcs despezas, avaliadas enl #»I UUUciCiUU.^ 
São affirmações exprAssiv.i3 essas que so Teem na pro- 

posta, o dei Ias, como, sobretudo, do grande augmento de 
73.961:0008 dos algarismos propostos sobro os do orçamento 

_ _-jpcza ale o limue uxauo na pr., 
posta, com o quo o déficit de 158.359:1888083 voltará a scv.' 
o que loi apontado no parecer da receita, isto é, a quantia do 
J38.966:3698617. 

A tarefa da revisão com taes proposilos terá do compe- 
lir, pnncipalnemte, aos orgãos do Poder Executivo na colla- 
boraçâo que prestam aos relatores do orçamentos. Cumpre- 
Jhes o mais perfeito conhecimento das necessidades dos ser- 
viços a seu cargo, o que tbes dá mais seguro critério para 
dotação exacta da respectiva despeza; e. na indicação desta, 

■terão certamente como sev amoldar aos_ termos da proposta 
do Poder Executivo, para cuja organização o Ministro da Fa- 
Zepda solicitou, cotn o maior empenho, aos Srs. ministros da 
listado, que incluissem nn proposta todas as despezas dos 
respectivos ministérios, dc modo o prevenir <i nh rtvra de 
créditos supplementarcs. AVs suas indicações, portanto, e nãq 
á Commissão on A Camara, terão de ser altribujdos os au,- 
gmentos quo so fizerem, como á sua iniciativa so deve, em 
grande parte, esses com que tanto so augmentou o "algarisnnV 
ido déficit. 

Cumpre, a c§se proposito, (cr om coustanto o firme af- 
tenção as palavras do Presidente da Republica, quqpdo, comi 
perfeito conhecimento da situação, escreveu, em sua mensa- 
gem de i de setembro: 

'Todos os brasileiros devem fazer do bom nome' 
do Brasil uma queslão dc honra nacional. As naçõe* 
que, para manter ou augmentar despezas, a. que ik<.$ 
V-orrcspondem os recursos das suas rencSas, so empe- 
jiliaxn em compromissos quo não podem salisfa/ei^ 

i 
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proparani um futuro de appi^lionsõcâ p do duvidas, Em o relatório de 1918.. observava o Ministro da Fazenda. 

, ordem publica, que se seguiram ú implantação da 
Republica, c depois por não querermos 'parar numa rentes da' "uorrTrmo !f (lef:0,r" 
sério de concessões onerosas e de ereaçõe? conseeuti- Reações em o regimen de^mnostos p posl 8 nl,9Umas moil' 
vas do serviços novos, com o aupmento colossal do fun«< - regimen de impostos. 
fionalismo, levaram-nos duas vezes a suspender os 
gamenlos, em moeda, dos juros c amortizações da 
vida publica externa, que tiveram de ser substituir ^Pfirnmnc, ■„ n„,nno    , v 
dos por emissões de títulos gravados com a garaulia r ' liramOs a outio.. bossa preferencia decorre do caso con- 
da renda das nossas alfandegas. i*' Çrasileiro> t>a observação, com senso pralico, das nossas 

Esses tilulos, quasi todos cm mãos do estrangeiro,: condJC"es actuacs. 
* ainda não foram resgatados; e, em voz do economizar- . fomos necessidade, do sumto, de uma renda relativamente 
mos, para livrar a Nação de empenho tão grave, te- ^'utlada. Pensar em alcaufal-a de um imposto direclo seria 
mos continuado a manter desequilíbrio dos orçamea- alo certo ponto alimentar uma utopia. A só organização c,'o 
tos, sem medida nem freio.» apparellio de arrecadação desses impostos teria, seguramente, 

Convençámo-nos do que a rcducção. pelo córle cffocti- "0 constituir forte embaraço ã colleela em 1920, precisa- 
,vo de despezas supérfluas ou adiaveis se impõe, o precisa mente quando elln mais necessária se faz afim de se cobrir 
ser cffccluada, até porque, não sondo elln praticada, muito a a]la cifra do déficit. Desse defeito padeceria o imposto da 

Congresso para decretação de novos renda, sempre reputado, do resto, para o nosso sistema de im- auloridado do 
impostos, providencia a que, mais uma vez, temos de recor- 
rer, cm salvaguarda dos allos interesses do Estado c sob o 
império do circurastancias que, infèli/menlc, não permittem. 
nem toleram, outra solução sinão a de um novo appcllo ás 
lorças dos contribuintes. 

AUOMENTO DA UECEIT.. 

poSiOs, mais um tributo no compensação, tendente a temperai 
a desigualdade dos demais, do que mesmo uma fonte ampla 
de recursos. Talvez por força das clifficuldades notórias da 
sua percepção, e mesmo da sua acclimalação, é que tem fraca; 
çado as tentativas para o introduzir em o meio d ^s nossos 
impostos, tentativas primeiramente praticadas otn 1867 ha T' 
annos, reproduzida cm 187 , em 188,1. em 1889, cm 1892 trn 
189/ o em 1915, sempre sem exicto, a não ser, como imposto .m o parecer da receita apontámos as provideneias dc- _ _ RH 

mtes do Executivo capazes do fortalecer a receita sobre os rendimenTÕV;'quanfo ártaxas sobremos dividendo®0 de 
«as figura o revisão da tarifa das estrada® de sociedades anonj-mas. adop(adas'enV 895 c em vár a« éonc^ 
i. O assumpto esta estudado o o Ooverno ,iá quanto á- mie leení rppannm ciw macias (pota.-, 
i que não demorará a tornar eifectiva a revi- funccionarios públicos. ' \encimc.ilos dos 

pendentes 
Dentro os 

ferro ferieraes 
tornou publico une nau uemoruru a iornar eiiecuva a revi- funccionarios nublieoa 
são, da qual espora provenha á receita um reforço nunca me- «na adnnclo a ;„i<rnr noio i ■ - 
«or de 10 % sobre a ronda dessa natureza. 0 anoia ted d« «o\inr rint. 'T coirente de opinião que 

Qualquer mortificação, entretanto, q(uc dabi decorra durocido estudo' na àiiTonf.ía ui 'i a- ais an)!)_ 

para os algarismos da receita só em terceira discussão po- i.erdendo do visin òno À Jlnl outras solnçocs nunca se 
■    • ---   »- ■-   peraenao tie vista que é neilo que, de modo direclo ou indi- recto. os Estados o municipios vão encontrar os ir dos de vida 

A esse proposito é licito observar que resolver as diffkut-' 
• '.oá ser adoplada, visto devermos aguardar os aclos que o 
Poder Kxpculivn terá do a esse respeito expedir. 

Quanto á itral, porém, pôde ser. desde iá pro- 
posto. independente da annunciada revisão, o augmento o 8 augmpatando aquetlas em 
do 5.000:000"?000. elevando-se, assim, a previsão a quan- ,. ■ L, " Estados e complicar doVadairuntç. ao en- 
lia do 70.000;0008000. vez (li soiutlonnr. o problema financeiro do Brasil, em face 

O director dessa estrada informou possoalmenlc ao Re- iJill0.'1, PI.t'Ss'' equiparam-se, como sendo do igual valia, a 
lator que a rendo, nos sete primeiros mezos dv.-tc anno. .)« 
nttingin a 18.000:0008 e que. no® cinco mozes restantes, toca- 
r; pelo menos, a 32.000:0008000. 

A roinodolação do Lloyd ó a outra providencia indicada 
no referido parecer como das que. dependendo do Executivo, 
podem importar no fortalecimento da receita. O assumpto 
terá de ser examinado em i -ojecto á parle. Quanto ás ron- 
das que nos«nm advir dos navios ah'' agora arrendados á 
.França, é matéria que convém rdiar para tramites posteriores 
do orçamento. O Poder Executivo informa que o assumpto 
está ainda pendente de deliberações definitivas. I I      

Dn melhor arreeadação e da fisenlização mais activa te- a adopção do um novo tributo de eir uiação, rcVahincio 
rão de m .vir resntlndos profieues no ancmenlo das rendas. 
O Ministro da l nzenda está intensificando uma o outra. Mas, 
sobre a base deltas, não é prudente propor a elevação dos al- 
garismos das estimativas dv» nrojeclo. 

F.1' na orbita do Poder Legislativo que se incluem as 
mais importantes medidas capazes de reforçar a receita, o. 
sobretudo, na da Camarn, que tem a iniciativa cm matéria 
do impostos. 

Quaes, dentre faes medida®, mereçam, no momento, 
preferencia, eis a grande dilTienldade a 
que se tenha em vista ouão delicado 

estabilidade financeira da União e a dos Es*ados que a consli- 
!vÜnV-i ■e-1 ,lor 011'ro motivo, disse Uarbalho, eommenínade a 
éra ,.,i ca0: ,r «TI0 ? w abstenha inteiramente de inoutar aquelle,® objecto a que os Estados estiverem mais 
proximos de recorrer». 

Já em 1913 e em 1910, por motivos idênticos aos que ma 
minta '. alcançaram preferencia, em meio das muilas suggc®- 
toes havida®, os impostos indirectos aos dircctos. 
r,. /' ^a'1P

1' da Receita por esse tempo, o Deputado Carlos i cixoir. Filho, preconizou-os com os melhores fundamentos 
nayendo^tentaüo até com o apoio da r.ommissão de Finnnçn,®. 

na razão de 10 %, sobre o® fretes de mercadorias. 
A® modificações feitas, então, nos di-oitos alfandegários 

e a® novas taxa,® do consumo normitliram que sem damno 
para a economia nacional fc-som arrecadadas de súbito ele- 
vada® sommas. o q ic era o objeetivo eollimado. E é por no® 
oncontrarmo® cm emergência idêntica que, sem recusar nré 

moe1Ponnn^ri0SC'UPr- ^p^stões de impostos direotos, (omã- 
„ÍPP j. - f.0í110 inJcialiva nossa, a remodelação ou a ap- 

rea-. í' vTncer0ndo 0'vez fTdfntSV8 <las ,!,:jas <1" ^aumo vigentes eVcv, 
é semore iá no ria m^i 8 d(v<l\.in0?nia natureza, iniciativa a propos 
i particular modi- nfenio ~ ronv,'m/"Um dito — não se agiu discricionar pauicmar, mau mente mas, ao contrario, foram sempre e devidamente r( 

Em o caso particular "do Brvsii accresce — para nunca quaiíd!.^e ^f1" 0SdUf>('itla« 
.®e perder do vi i,a — que os impostos, em seu conjunclo. ,jú " j- ,.nnvAníoniA impostos, 
oneram, em altas sonimas, o nosso contribuinte. relatiFa- orbi' i trihiiV.pia da irníàn a 'i8S0 r.psJ",lt0' duç o 
mente fraco. Uniflo, Estados o Municipios toem sido força- iiSÍf/c i^5Hn,«\«JÍ5,t,dab ^ tl'sP0:íon-ldu- 

ficar. augmentando. o.regimen de tributos. 

dos, uni coii«equencia do grandes despezas, viando melhora 
mentos malerioes, a carregar nos tributos, sendo certo que, 
apreciada essa triplico tribulnção. não estará o algarismo re- 
sultanle muiloi distanciado de nltingir ao meximn dn capa- 
cidade tributaria actual. Essa é a convk-c.èo geral, o que dc- 
lermina que. só sob a pressão dc necessidades irremovivei®, 
se possa admillir o augmento do.® impr tos ou a creaçâo de 
novos, E, infelizmente, esltmos em presença Ue sas oeoe®si- 
dartes... O eqviililuio orçamontarin, real, não íicticio. precisa 
«ei- realizado. Dello lecá de provir n ordem n- finança®, o 
passada n pliase presente, ainda anorm l, será lieiio recuar 
na polilica de «mais impostos». Bastará que as ren s de im- 
(porlação retomem e nivel antigo para que se possa reduzir 
o imposto cio con-nimo, aquelle a que leom sido solicitados 
maiores recursos, s -— 

cionaes rígidas, limita o campo das preferencias, não ha- 
vendo muito onde, nem como escolher. Nossa impressão, po'- 
isso mesmo, é a de que, se persistirem as causas determi- 
iianli-.® das difficuldades financeiras que ora procuramos vín- 
ccr. teremos de caminhar, á semelhança do que ora se dá com. 
oarin® das nações da Europa, para o regimen dos monopolios 
liscaes. 

OS NOVOS IMPOSTOS 
E' conhecida a classificação feita pelos tratadislas dc Ti-' 

nanças (ias taxas dc consumo na® Ires categorias do — as nué 
r.-caliem sobre os objecto® qualificados de supérfluos, as que 
incidem sobre o.® dc utilidade relativa o as que attinaem a® 
rousas indispensáveis á vida. 

! o defesa da orientação que nessa matéria lemos seguido 
e opportuno o justu dizer que tetnqs sy.stcmaliçarfK-iilc pro- 

■ 
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curado evitar a terceira categoria, da ijual mui poucos são os 
artigos que tributamos, firxnando-nos dc preferencia nas do 
consumo supérfluo. 

Dentre estas occupam um dos primeiros logares as quo 
incidem sobro as bebidas alcoólicas. Deilas provém, presen- 
temente, a importância maior da renda de consumo. Acredi- 
tamos possível o seu augmento, sem receio do queda sensivcl 
no consumo, e propomos, cm emenda própria, a elevação das 
respectivas taxas. 

A receita dessa origem foi, em 1918, de 29.476:215$250. 
O projecto para 1920 a estima em 27.000:0ü0$0u0, As altera- 
ções que propomos permittirão esperar um accrescimo de 
18.000:000$ono. elevando-se, assim, o titulo respectivo a réis 
45.000:000$000. Logicamente, se propõe lambem a elevação 
da taxa sobre vinhos rstrangeiros, estimando-se o accrescimo 
da renda em 800 ;OOOSOOO. 

A's bebidas alcoólicas segue, na enumeração pela renda 
maior, o imposto sobre o fumo. que. em 1918, íoi de réis 
22.554:3938979, Essa arrecadação, dadas as taxas acluaes, 6 
reputada pequena deante do grande consumo desse artigo. A 
frandação do imposto ó notoria, presumindo o fisco que ella 
iUinja a altas sommas. A causa principal da fraudarão tem 
'residido, segundo é corrente,no regimen de guias yigcnle para 
a collecta do.imposto sobre o prodncto destinado á fabricação 
de cigarros. Propomos, cm emenda, modificações nesse regi- 
men, extinguindo as guias e redu/indo as ia .as aeinaes. Dessa 
remodelação espera-se provenha um augmento de reis 
9.500:0008000, elevando-se, assim, a estimativa do projecto a 
32.000:0008000. 

Dentre as de consumo supérfluo snffretn lambem altera- 
ção para mais, em emenda que se apresenta, as, taxas sobre 
perfumarias. O augmento deverá produzir 800:0008000, ele- 
vando-se, assim o titulo respectivo a 3.200MlOofftt.1 

São dessa mesma categoria de consumo supérfluo taxas 
novas, cuja creação propomos, ineidindo sobre jóias, obras de 
ourives e objectos de adorno, com as ouaes se tem temnem 
muito em vista a fiscalização das rendas aduaneiras que ia 
incidem sobre esses produetos. \ receita dessa origem é esti- 
mada em 1.500:0008000. 

Adopladas lacs bases, resultará das taxas do consumo su- 
pérfluo, remodeladas umas. aggravadas outras e ereadas no- 
vas, um augmento de receita, para 1920, na importância de 
30.600:000$000. 

Dispensamo-nos <lo justificar as tributações, ainda que 
altas, sobre os citados artigos. Sua ju ificaliva é já ponto 
inconlrovortido. Ha sempre os mais relevantes motivos para 
ucltes se ir buscar alfa somniss «b1 renda. 

Em o consumo de tecidos temos também de procurar o 
fortalecimento da receita para 1920. já no ferido propria- 
mente dito. já nn seu artefaeto. Ma-, a ■ -se re>; cito. enUmde- 
mns que as novas taxa- deverão desaparecer apena-, re- 
stabeleça a normalidade da renda alfandegária, o mesmo de- 
vendo acontecer ás demais ta-is d" ••moer.» . •u/ioento 
muito rcstricto — que recaiic sobre generos de consumo ne- 
cessário. Entretanto, é certo que no ponto de visto do I Ite- 
souro, taes taxas se justificam, além de outros motivos, peta 
grande reducção no imposto de imiiortaeão, decorrente da ta- 
rifa de proteceão estabelecida em favor dessa industria. 

As alterações feitas nas taxas dessa natureza deverão au- 
gmentar a renda, para 1920, em 7.00p:0008000. quanto aos 
tecidos, e. em 3.400:0008000, quanto aos artefacloa, elevando- 
se os títulos rf:S|>ftclivos a ot. í HLOOOv ■'/O. 

Em novas taxas de consumo recahindo sobre moveis, ar- 
mas de fogo e tampadas eloctricas — assumpto de emendas 
apresentadas — vamos procurar recursos quo se estimani çm 
1.550; 000$000, vendo-noa, forcados ainda a reviver a iuicia- 
liva para a tributação do assacar, proposta em Mil 5 e em 1915, 
o que, embora lambem com caracter transitório, deve ser ado- 
ptada como um dos meios para supprir o grande dei teU com 
quo se esboça o exercício futuro. 

A proposito dessa nova tributação occorro-nos invocar o 
exemplo aelual de algumas noções que nella vão buscar, com 
impostos elevadíssimos, importantes fontes de renda. A taxa 
de consumo, nessas a que «iludimos, tem -ido suoeessiva- 
uiente accroscida, sem embargo dos fortes motivos quo 
contra tão accentnada progressão podem ser invocados. 

Na Inglaterra, os direitos sobre o assuoar evoluíram, a 
partir do 1901, pela fôrma seguinte: 

Por 100 kg. 
1901 . . x   19 Rs. 20 
1908 -    II » 50 
1915 . . . ..   22 » 92 
1916 . ., .   35 » 50 
1918   63 » 15 

Na França, em as vésperas da guerra, o direito interior 
sobro o assucar era de 25 fiar. os por 100 kilos c mais dons 
francos Ue taxa de xefipacãp. Logo apóê, esse direjto foi 

elevado a 50 francos, e, em seguida, a 46 francos, Não. 
obstante tão excessivos augmentos, o ministro Klotz acaba 
de propor a elevação a 60 francos, por 100 kilos. 

Em os Estados Uuidosi, o sassucares deveriam ser admit- 
tidos em franquia a partir de 1 de maio de 1916. Mas, em 
abril desse anno, o presidente assignou um bill abolindo a 
clausula do assucar livre c mantendo indefinidamente a 
iarifa anterior de 1.256 cent. por libra para o lypo centri- 
fugo de 95° e 1,36 cent. para o de lOCT dc polarização. 

Na Italia vae seguir-se, ás taxas altas actuaes, o regi- 
men do monopolio fiscal. 

Em o caso brasileiro, a taxação sobre o assucar, neste 
momento ao menos, se merece reparo no ponlo de vista da 
repercussão delia nas classes necessitadas, não o merece no 
ponto de vista dos interesses industriaes. Basta observar os 
altos preços a que cite tem aftingido, representando para u 
industria importante remuneração. 

As tentativas feitas cm 1915 o 1916 admittiam a Taxa 
de 36 réis por kilogramma. Animaino-iios a tentar de novo a 
creação do imposto, com a taxa menor de 30 réis, por kilo- 
graníma. Si esse alvitre for accoito, a renda decorrente do 
imposto deverá attingir o 9.000:0008000. 

Outra providencia relativa aos impostos de consumo, e 
quo consta de emendas, consiste cm alterações no actual 
regimen das taxas de registro. Taes alterações deverão deter- 
minar, quanto aos demais títulos do imposto de .consumo, 
accrescimo dc renda estimado em 1.500:0008000. 

A duplicação da taxa de eslatislica relativa aos impos- 
to? do importação, entrada, sabida e estadia "cie navios, pro- 
videncia que também se propõe por serem susceptíveis de 
accrescimo as taxas vigentes, deverá augmentar a receita cm _ 
306:0008000. 

Em matéria dc impostos deixam de ser propostas já va- 
rias modificações das taxas de scllo porque a Gamara tem em 
estudos o excellonte projecto do Deputado Balthazar Pereira. 
Sua approvação, que é necessária, importará para a receita 
em o importante reforço, no minimo, do 8.000:000$000, A 
modificação, porém, no titulo do orçamento que a ellc cor- 
responde só poderá ser feita após a adopção final do pro- 
jecto. _ 

Em o projecto do orçamento do Ministério da viaçao, 
consigna-se a verba do 3.40(0:0008000 para construcção de 
estrada? na Uêdc do Viação Cearense. Essa construcção tem 
de correr por eonla do deposito existente no Banco do 
Brasil, que é, justamente, de 3.400:0008000. Esso recurso 
passa a figurar na receita. , . 

Expostas as modificaçõe. que vimos de descrever todas 
deliberadas em conferência com o Presidente da Uepublica o 
o Ministro da Fazenda. 6 opportuno verificar o reforço que 
oilis oiii coniunto produzem pnm <1 rGccilíi çoitu. L^il—ot 

' Estrada do Ferro Central, 5.000:0008000; imposto sobro 
bebidas! 18.800:0008000; idem sobre o fumo, 9.500:0008000; 
itiem sobre perfumaria?, 800:0Q0?000; .^iu sobre jóias, 
obras de ourives, objectos de adorno 1.500:0008000: idem 
sobro tecidos T.OOO.OOOéiOOO; idem sobre artofactos, dc te- 
cidos 3 400;0008000; idem sobre moveis, armas do fogo, e 
lampadas .d.-etrica?, 1.500:0008000; idem sobre o assucar. 
9 ooo "OOOSOOO- alterações Jo taxas dc registo, réis 
l!r.no;ooosnn0; eslatislica, 300:0008000; dinheiro em depo- 
sito uam eonstrueção da Ride de Viaçao Cearense, ,réis 
3.400pOOOSOOü; emenda u. 1*3, da Camora, <0:0008000, total, 
Õi. 770:0008000.. . ..... 

( omnare si' esse algarismo com o volume do dcficit 
apontado e ver-se-ba quanto será preciso reclamar do córto 
das despe/as o ainda, possivelmente, da aggvavação tribu- 
tai i' para se eonseguir o equilíbrio do orçamento. 

Ànles itoréin de tomar a ihiciativa dc novas medidas, 
tendentes a eTe ultimo fim, parece-nos acertado agmardar a 
collaboração da Camara, no debate que se vae abrir sobre 
as soluções propostas e um emendas na terceira discussão 
doe orearnentos de despe/a. 

Na Tarifa das Alfândegas laçam-se as segumlcs modi- 
ficuções: ^ ^ 

Chisw 17' tLinlio, jata e canbnmo) — N. 328 — Km 
bruto 160 réis por kilo, em logar de 20 réis. N. 529: Em fio 
crú 120 réis por kilo; tinto, 160 réis. N. 663: Saccos de gros- 
saria,":aiibauiasso e semelhante.?, 300 réis por kilo, em logar 
dc 800 réis. N Jushficaeao 

Parece-me que as emendas allerando direitos aduaneiros 
nunca poderão incorrer em censura, por serem apresentada? 
o mais vedo possível. O clamor que geralmenle despertam, 
no seio do connnercio importador o das classes mais do p.ul» 
interessadas no negocio dos artigos por cilas vizados, provém 
da surprnza com quo cilas surgem e vingam á ultima hora, 
subvertendo as bases de imporlaulos ramos da aclividada 
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mercantil c industrial. Embora « lei de meios, a fjue ellas de 
ordinário se incorporam, só receba os últimos retoques ao 
apagar das luzes do derradeiro dia do anno, a apresentarão 
com antecedência traz a vantagem de permiltir cm tempo 
ampla discussão, provocando o concurso das luzes dos com- 
petentes, de sorte que as medidas alvitradas, sendo, quiçá, 
á primeira vista menos razoáveis, acabarão talvez por adqui- 
rir proselytos, impondo-sc-lhes como verdadeira necessidade. 

LamenlaveJ é sempre a adopçãu, cm atropelo, de emendas 
<]uc affectam graves inlcrosses. como são quasi todas as que 
se enquadram no capitulo dos direitos aduaneiros, coclTicicn-» 
íes notocios do preço das mercadorias importadas e, por con- 
seguinte, do custo da vida para a collccti vida de,.ferindo, não 
raro, com injustiça, dc preferencia as mais desprotegidas ca"* 
madas sociaes. São bem recentes os protestos unanimes do 
romnicrcio das principaes praças do paiz contra a elevação 
de certos direitos votada no anno passado, á ultime hora, por 
iniciativa do Senado. Não era uma insurreição contra o es- 
pirito proleccionista de taos medidas, mas justíssima queixa 
pela surpreza de modificações presles a entrar em vigor c dc 
cuja immcdiata applicacão lhes adviriam por força considcra- 
;vcis prejuízos. 

.Tá vigorou, infelizmente, apenas durante um exercício 
salutar dispositivo, tendente a amparar o commcrdo conli 
semelhantes eventualidades: o art. 64 da lei n. 2.841, dc 
ÍU do dezembro do li» 13, dispunha que quaosquer alterações 
uas tarifas, feitas em lei de orçamento, só entrariam em vi- 
gor quatro mez^s depois do publicação da lei. Sujeitas ás ta- 
xas da tarifa antiga, ficavam ainda as mercadorias a impor- 
tar, cuja nota de despacho tivesse data anterior á da ap- 
plicação dos novos tributos. O art. 18, § 5°, da lei n. 2.1>I'T. 
tio 31 de dezembro de 1914, revogou, de certo por haver pio- 
rvado mal a experiência, aquotla disposição, e o resultado foi 
recomeçar a eífervoscencia periódica, dc apprcliensões c om • 
•penhos, em que se debatem commercio e industria om nosso 
paiz, por occasião da discussão dos orçamentos, effervesccn- 
cia (|uc attinge ao paroxismo oxactarnente nos últimos dias da 
sessão, pois nelles ó que costumam surgir os golpes nas ta- 
^as aduaneiras, dilatando-as ou comprimindo-as. 

Sabe-se que o Sr. Ministro da Fazenda, de accórdo com 
í patriótica orientação do Sr. Presidente da Republica, es- 
ítuda aclualmente a remodelação completa da tarifa alfau- 
degaria, sendo proposto do (íoverno, segundo informam o- 
jornaes, sujeitar esse trabalho á approvação do Congresso na 
hcssão do anno proximo. Entendo que essa louvável inrqaliva. 
longo do obatar a que da nosso parte surjam iüéas attincalcs 
<10 mesmo assumpto. deve estimular o Legislativo a que se 
(dedique, por seu lado, e carinhosamente, a idenlico estudo. 
Idp sorte a achar-se preparado para minucioso exame e con- 
fcçieuoiosa apreciação do trabalho, com certeza imporlanlis- 
(simo. que lhe vae ser submettido. Não julgo, pois, inoppor- 
(luno trazer uma contribuição, embora minimn. para essa gran- 
de obra. pretendendo simplesmente coltocar de novo em fóco 
/lima antiga questão, com a esperança do que, graças á lison- 
■jeíra -feição que vão tomando as çousas publicas cm nosso 
paiz. seja cila resolvida por um critério monos restriclo do 
/|iie aquelle que, a meu pensar, influiu até agora para a sua 
inlangfbilidado. Confio absolutamente na integridade e na 
sabedoria da douta Commissão de Finanças, sendo-rae muito 
grato destacar dentre os seus illnslres membros a figura in- 
sjgno do eminente oarlamenlar que é o aelual Relator da Re- 
<:eita, em cujos ensinamentos- e cxhortnções. do admirável do- 
cumento que ó o sou ultimo parecer, bebi cxactamente ener- 
gias cívicas para a iniciativa a que neste momento me atrevo. 

As alterações que venho pleitear o que se me afiguram 
justas e urgentes dizem respeito a um artigo de consumo im- 
jproseindivel por toda a população rural, artigo que, directa 
sm indirectamente, é sempre o trabalhador agrario quem 
paga. Soja ut lizado nas fazendas ou nas colonias nos mi,-- 
léres elementares d'a colheita, seja empregado nas machinas 
nnde recebe os produotos já beneficiados, transite uas es- 
tradas do ferro ou parta para o exterior como envoltorio das 
mercadorias nacionaes, no porão dos enormes transntlanl icos. 
i} grofeiro. sncco de cningem tem fatalrnenle descarregado o 
seu custo sobre os hombros do produclor originário, do pri- 
meiro, e por isso mesmo mais humilde e mais desprotegido, 
foctor da riqueza. Aquellaa classes laboriosos não protestam. 
Queixam-se. vagamente, de um mal estar que cllo- próprias 
iião discernem, e vão grndativamentc se sentindo atrophiadas 
na sua vitalidade e nas suas alegrias, mergulhando cada vez 
mais na noile da resignação budhica, julgando que toda- a- 
suas calamidades provém do um destino inimigo contra o 
qual acreditará se lhe disse alguém que todos os seus males 
foram desencadeados pelo capricho das populações das ci- 
dade-. E são ostae exacTamento us quo so riem da outra, uuc 
;i ridicularizam, que contra a sua miséria vibram as ironias 
do arorado espirito emode do Paris»; para que estas consi- 
gam Viver cm ociosidade é preciso que a outras se resignem 

a trabalhar quasi de graça: impodem-lbe que venda para 
fora, por altos preços, os gêneros que cultivou e colheu e piy-a 
cuja cultura e colheita os homens da cidade lhe dirigiram 
exhorlaçõcs, promeltendo aljuma recompensa. As cidad^í- 
porém, gosam de influencia, assustam os governos por meio 
de greves, o, no seu seio, geram-sc certos monstros chamjjcfós 
açambarcadores contra os queos o poder publico se arremessa 
om bordoadas de cégo que vão acertar invariavelmente sobre 
as conste do longínquo trabalhador, ignorante, humilde, ri-( 
dicularizado c doente. 

Esses açambarcadores que se diz influírem sobre a ex- 
porlação, aggravando a vida urbana, merecem a desorientada 
perseguição official de escorchanles effeitos ruraes. O açam- 
barcador, porém, quo age sobre- a importação, com tentáculos 
que aspbixiam as populações agrarias, encarecendo os artigos 
mais elementares c de uso indispensável para a sua existên- 
cia, «-Me gosa do favor dos legisladores e do"» governos, acas- 
tcllado entre as muralhas das tarifas das alfandegas como em 
um inexpugnável redueto. De longo tempo, o "Sou domínio se 
refleete sobre a economia das classes que trabalham, aggra- 
\ ando-lhes progressivamente a angustiosa situação. Á verda- 
deira riqueza nacional provem do sólo; aquolles que a ex- 
trahom deveriam merecer protecção c sympathias. A Nação, 
porém, quer ostentar a opuloncia das cidades, envaidece-se 
das chaminés das fabricas, orgulha-se do fausto de artificia- 
tissimos millionarios. Não se comprehende que a maneira le- 
gitima do atlingir-se n tudo isso é a evolução natural das in- 
dustrias baseadas sobre a rigorosa solicitação do meio; quo 
do trabalho agrícola é que proveem as fortunas clássicas,aris- 
tocraticamente dignas, em paizos como o nosso. Que sacrifi- 
car o desenvolvimonlo destas para favorecer ímpetos dos es- 
peculadores é um crime. 

Semelhante crime tem sido, vem sendo, entretanto, im- 
punemente praticado desde os primeiros anuos da Republica. 
Duas forças agiram parallelamenie nesse sentido: u febre do 
mal entendido progresso o o elemento astuciosamente ambi- 
cioso que dispunha dc capilacs estrangeiros, 

Mas entendido progresso é aquelle que, com sacrifício das 
fontes espontâneas da riqueza nacional, faz empenho dc acli- 
matar industrias exóticas, protegendo-as com a estufa do 
proteccionisino. 

O capital estrangeiro estimulou, é claro, tal corrente. , 
vislumbrando nella os meios do colher os proveitos mais fá- 
ceis o mais rápidos. Empobrecendo a conectividade, des- 
viando do trabalho normal os melhores clemonlos, gerando o 
evidente desequilíbrio em que nos vemos entre a cidade e o 
campo, conseguimos além do outros máos resultados este 
desolador sobre todos: elevar ao pinaculo das fortunas es- 
trangeiros tuip aqui aportaram em terceira classe, reduzir & 
pobreza antigas famílias da aristocracia rural genuinamente 
brasileiras. Tamanho contraste é claramente observável por 
Ioda a parte, para que seja preciso insistir... 

A polilica desastradamente líroleccionista tem incidido 
sobre muitos artigos indispensáveis á vida, desde, o phosphoro 
r as drogas medicinaes até elementos de nutrição o do ves- 
tuário. Em nenhum caso, porém, tornou-sc elle mais re- 
voltante e iniquo do que no que mo desperta as presentes 
considerações. Entremos na choça do.caboclo mais pobre, no 
tugurio do colono infimo, no albergue dos entes miseráveis 
cue se nos deparem na immensidão deste «rico» paiz: tudo 
lhes poderá faltar, menos alguns saecos de aniagom. Esses 
saccos lhes servem para guardar os reduzidos munlimontos, 
para Irausportal-os da roça ou para os mercados: servem- 
lhes de baixeiros para os arreios, servem-lhes alé dc aga- 
salho, no ralre do páos roliços, pelas noites frigidas... Um 
sacco pendurado a um pôo foi, até maio de 8«, o symbolo da 
casta mais desgraçada que tem gemido sob a luz do Cruzeiro, 
e este symbolo, ainda applicavel é hoje á triste gente orradia 
do sertão que só tem mais do que a raça resgatada pela lei 
aurea a faculdade de transitar por morros e ehapadões sem 
capitães mercenários ao sou encalço. Considerando-se, cm 
bloco, essa immcnsa primeira camada da nacionalidade bra- 
sileira, primeira, inicial, na ordem do pauperismo, con- 
írange-nos a alma saber que até áquclles míseros andrajos 
chega a voracidade dos grandes industriaes de que a Patria 
se desvanece. O metro de estopa ou de aniagom que lhes po- 
deria, *cin barreira da alfandega, ser vendido por dous, o é 
por 100... Em cada sueco ordinário quo elle compra para 
recolher o seu feijão balido ou o milho dehulhudo, ou o arroz 
cm casca que vae levar ao beneficio, um pouco do seu snor 
corre, sem que elle proprio saiba, em proveito dc millionarios 
archipotenles, geralmente de nomes estrangeiros. 

Deseuvolvo-se uma bella campanha nacionalista neste 
pai c ainda ninguenV atlenlou para semelhante infortúnio 1... 
Aquolles compatriota^ luunüünos, votados ao holocausto, 
durante os dcrradeicus f.untro annos, cm nome do estômago 
d;, cidade c da perseguição aos açambarcadores, não teâo. 
direito agom a uma reparação ? 
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Não 11io=í terá chegado, como para os escravisados cam- 
rone/es da íiussia. a hora das reivindicações ? 

Continuarão garroteados na sua infima condição de pro- 
tozoarios sociaes pela mão implacável ijuo lixa as atxozesi 
pautas proteccionistas ? , , , 

Suhamos um ponto, ou alguns pontos, na escala do (ia- 
ballio rural brasileiro. Que vemos ? O movimento de toda a 
no-sa producção desdo a colheilu ato ser despojada nos moi- 
cados do paiz ou nos portos de embarque para exportação, 
consumindo um gênero único de envolucro — o sacco de 
ániagem. Onerai-o é onerar toda a producçao; tornai-o meio 
de enriquecimento de privilegiados cidadãos, e lazer tra- 
fcalhar o paiz em prúl das algibeire.s desses senhores. E <■ o 
que se tem feito, clamorosaraente, iniqüamente ! 

Quando a exportação de S. Paulo consistia unicamente, 
no café, calculava-se em trinta milhões .do saccos de 100 
litros o consumo annual da lavoura paulista. Hoje, com o 
desenvolvimento estupendo que alli, _cc no por quasi todo o 
paiz tomou a cultura dos cereaes, não ser a exaggcro supp.or 
«ue tenha duplicado aquolle numero. Nesses 00 milhões do 
saccos a extorsão motivada pela pauta da alfandega, na- 
quella' singeleza antollia-sc entro os números 528-529 c o nu- 

A prova do que affirmo consta de documentos ofliciaes. 
Basta a positiva linguagem do um dedos. Citemo-llies um 
trecho i 

«Si todos os paizes do mundo que precisam de saccos, o 
são numerosissimos. talvez se.ja o Brasil o único que teve a 
infeliz idéa de importar a fibra para fabncal-os. Umio se 
vò em outro ponto deste relatório, no ultimo quinqucnnio 
anterior á guerra, todos os paizes que receberam jnfa, em 
vim total médio aiiimal do 698.550 toneladas, adquiriram-na 
juira tecidos o outros misteres e não para saccaria. podendo 
m c-sí; também neste relatório que -.uasi Iodos olles rece- 
beram, no mesmo periodo, enorme quantidade de saccos. Os 
nossos vizinhos do continente ou recebem os saccos promplos 
como o illtilo. a Bolívia, o Peru, etc., ou a Juta já. tccioa 
i orno m Vrecutina. Ao nosso paiz não pôde chegar o sacco, 
porque os nossos legisbídores, com -absoluto desprezo pelos 
interesses do v>aiz, íediaram-ilie as portas com um imposto 
proliibit ivo e inWnoral. Que lucra o tiaiz com meia dúzia do 
fabricas que vivem artificialmente, sugando os lavradores ? 
Servem apenas para roubar ao campo alguns milhares do 
braços, attraliindo-os para as cidades, 

Para se. comprebender até que ponto vae a profecçao a 
esta induclria. basta comparar os direitos estabelecidos para 
os dons artigos. Juta bruta e sacco manufacturado. A Juta 
bruta paga 20 réis, por kilo, ao passo que o direito sobre o 
sacco é de 800 réis, também por kilo. Tomemos para o nosso 
calculo a libra esterlina a 181500, ei i que o agio ó mais ou 
menos 109. 

Por kilo o sacco paga: 
55 '1o. ouro, ou 5-iC réis, ouro=9l7 reis papei; 
ir» % papel ou 260 réis— 360 réis papel. 
Total por kilo, 1*277.   
Cada sacco; pesando i50 grammas paga oi a reia 

em papel. , , , 
A iula bruta paga por kilo 20 reis. sendo: 
55 ',o ou il réis oufo=23 réis papel; 
05 ',c ou nove réis papel = nove réis papel. 
Total por kilo, 32 réis papel.» _ 

Para tornar mais frisaiite a desproporção phenomenal 
entre o preço, por que nos poderia ser vendido o sacco im- 

portado o aquello pelo qual nnt-o vendem os trusts insacia-, 
veis, attendemos para estas palavras do mesmo documento! 
retro citado: 

«Em outubro de 1918, em um período anormalissimo* 
quando eu estava em Calculta, a grande fabrica de Graco 
Brothers pedia por sacco B. G. L>. naquelle porta, cerca 
rlc 70Ó réis ao cambio daquella épqca, di. ndo-niò, porém, 
o gerente da Companhia que nos tempos normaes o sacco 
poderia ser posto C. f. F. Santos ou r>ici, por menos do 
660 réis. Comparem-se estes preços com os que lemos pagO 
•pelo sacco nacional e ver-sc-ba onde nos tem levado o pro^j 
teccionismo.» , _ , . , , 

Estas palavras são do Dr. Ed. Navarro de Andrade, en- 
viado em missão de estudo do commercio e da cultura da 
juta, ás índias Inglezas, pelo Ministro da Agricultura, Dr. 
Pereira Lima. (Vide Relatório do Ministério da Agricultura, 
de 1918, pag, 126.) . . 

Em qualquer outro paiz as palavras desse emissário -c 
um technicp competente, cousciencioso, inteuigento •— leriaiu 
vindo ecoar logoi no Parlamento, suscitando vivos eommen- 
tarios. Aqui, nem o seu relatório loi ainda publicado na in- 
tegra ... j . - 

O Ministério da Agricultura tem-se prcoccupado, porem, 
com o assumpto sob o seu ponto do vista que ó o de iniciar 
o desenvolver entre nós a cultura da preciosa libra. Favorá- 
veis são as opiniões de outros technicos j or ello encarrega- 
dos do mesmo estudA como o professor Alberto Loi ren e M. 
Pio Corrêa {Fibras Textis c ( 'l dose, publicação oLicial, pa- 
ginas 117-'. 19.) 

Do trabalho do, tSr. M. Pio Corrêa transcrevo apenas um 
(opico que corrobora perfeitamente a-õpinião do Dr. , avarro 
de Andrade. E' o seguinte; 

«Graças a estes cuidados industnaes, ha uma enormis- 
sima differença entre o# saccos de ju.a fabricados no rasil 
e os que são exportados de Calcutlá ou dc Dundee: os nossos, 
fabricodps com a matéria prima mais ordinnrir < ue a índia 
exporia, deixam tanto a desejar sob o pont > do vista indus- 
trial que uns c outros parecem de libras completamente di- 
versas. Além disso, nunca poderiam servir para a embala-' 
gem de sementes miúdas, como os da Papoula, para o que 
aliás, ellcs teem grande emprego na Asia. F, aqu«Ha excef- 
luiitu -accaría. si um proleccionismo confuso o ira o impe- 
disse, custaria aos lavradores bra.Uciros mow.s do metade 
da saccaria nacional.» ^ 

Eis abi a situação. Os arts. 528, j29 e .>63 da pauta r.l-, 
fahilegaria estão eloqüentemente analysados em documentos 
ol.iciaes. Graças aos seus dispositivos o consumidor brasi- 
leiro paga por seis ou oito aquillo que, de muito superior; 

" pc-.ieria ser vendido por dous ou trcsl... qualidade, lhe pc 
Não creio qui 

r.anças se mantenham in 
' Não creio que os illustres membros da Commissão do Fi-: 

enham insensiv is a esta invulnerável argu- 
mentação. Para ser cohere ite, em absoluto, om eü^, eu de- 
veria propor a eliminação nas tarifas daqnelles numere fa-j 
m.-s — 528, 529 e 563, da classe B. Leudcsceudo. i ora, 
com esfoA-ço sobre mim mesmo, o na esperança c.,' tornar as- 
sim mais fácil a conquista da aoquiesconcia da nobre Coni- 
inissâo, naturalmente hostil a modificações radicaes.^opo-l 
jibo a reducção da taxa da saccaria giossa de 800 a 300 réis 
OOT kilo. . , 

Calculando, de accôrdo com as bases anteuormente ad- 
aptadas, teremos: . ... ,. , 

55 % ou 105 réis c|iro=3io reis papel 
15 '/o ou 135 réis papel = 13o reis papelj.; 

w 

IUTA 

vrrtwimniifn d.i imnort.ac.rift dn 

Em bruto : 

Valor em conto  
Peso em toneladas  

Km fio: 

vulqr..    
iv-o ir:...  

1913 )9li 1915 1910 1917 1918 1/2 1919 
Total 
cm 

contos 

Total 
ora 

toneladas 

0.428 
11.545 

081 
521 

0.82) 
7.378 

3.300 
3.597 

7. IO? 
12.320 

7.!>13 
7.091 

11,00i 
15.089 

7,081 
5,097 

17.400 
17.700 

10 a 
3,030 

ii.:03 
7.220 

1.49'i 
988 

25.410 
18.158 

2.013 
980 

83.075 

27.330 

111.012 

71.720 

lt.9|T 

93.627 
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^ToluI por kilo * ■        isO 
Pisando cada sacco 450 gramixias, pagará ainda i'lC réis 

do direitos aduaneiros, margem bastante considerável para 
lucros á industria indígena. 

4s alterações ciuo pleiteio para os ns. 528 e 580 não tcom 
o caracter de sagrada reivindicarão, como sinceramente se me 
afigura a do n. 503. São alterações proteccionistas... Não 
pfblecèionismo industrial, porém, 'proteccionismo agrícola, 
quô me é muito mais symnathico. 

Ora, decorre das conclusões a que clieparam os emissá- 
rios encarregados pelo Ministério da Agricultura de estudar 
a planlarão da juta nas índias Inglezas. cjue essa planta ainda 
não foi introduzida aqui simplesmente por falta de c-timulo 
pi.veri' ■iióntal. Façamos a experiemua desse estimulo. Para 
detnonsU v a sua opportçmidt Je basta lançar a vista sobre o 
quadro que junto » esta exposição, da importação da juta 
desde 1913 a'. ■ 30 de. junho deste anno. em que esse artigo 
Knão industrializado) altinge ais segumtes números: Valor 
lotai no porto de embarque, 11.012:0008000. Peso total. 
03.627 toneladas. A esse peso correspondem 20S.000.000 
saccos de ■45b1 grammns. cada i.m dos quacs. seguindo a,opi- 
nião de teclmii ts officiaes, era muito mais ordinário do que 
0 congenore eslrQngoiro o foi vendido oo cnboclo, no laNTíicloi, 
ao commerciantc brasileiro, por Ires ou quatro \czes mais do 
que cnstarie, aquelle. . . 

Sala das sessões, 8 de setembro dc 1919. — \ctoa m» 
r cinda. 

O Sr Ministro da Fazenda, ouvido sobre esta emenda o 
sobre as demais alterando a tarifa alfandepana, foi de opi- 
nião qu i mvem recusai-as agora, afim do serem tomada- 
cm apreço quando a Clamara tiver de pronunciar-sc sobre a 
nova tarifa, ora cm elaboração. _ 

Os trabalhos para a . organização dessa nox» 
Tarifa — infoi ia ainda o Ministro — eslan muito adean- 
tados. acreditando ellc que, no começo de novembro proximo, 
poderá ser submottida á Gamara a respectiva proposta. 

O relator tem qpinião já exposta sobro a_ modificação 
«Ia tarifa em as leis de orçamento. Essa opinião, constam" 
do .pai cem sobre icndas, em 1910, orientou-se no sentido 
4I0 fluo osáei processo do alterar tarifas e inconvomenu . 

cdos motivos expostos — c sem se p .nunemr -dor u 
m iio da emenda, visto a preliminar cx',posla, a t-o.mmi.-at 
(mina pela rejeição. , ., . 

Em'cclanto. afim de concorrer para a ejucmacao do ea=c. 
dá coiilieciniento á Gamara da rcprescnlaçao que a es.-s ia - 
speil lhe dirigiram dons importantes agricultores. Eil-a: 

Exmo Sr. I>r. Antônio Carlos Ribeiro de Ano rada, 
1\1 í» Relator da Receita, na. Com nissão do Finanças da Ga- 
mara dos Deputados —. Divulgada pela imprensa a emenda do 
iIlustro Dep- lado de S. Paulo, Dr. Veiga Miranda, re ativa 
á tarifa aduaneira da juta, aniagens o saccos, os signalants 
(leste ofCido ligados nos grandes interessas Ba, lavoura, • 
1» na qualidade de lavrador o commissarm de café. o 2- na de 
1 vrador, tendo sido reproscnlantc do f.slado t ■ Minas no 
Convênio de Valorização do Café o commissionaoo. em 1918. 
para proceder, na índia, com o Dr. Navarro dc Andrade ao 
estudo da justa, julgam-se no dever de transmillir a \ . E\. 
uma cõpia da representação qne, sobre esse as-umpto. en- 
viaram á Commissão Ilovisora das Tarifas Alfandegária., poi 
intermédio tia Associação Commercial desta Capital. _ 

E por confiarmos plenamente no espirito do imparciali- 
dade no recto juizo o escrúpulo postos por V. Ex. no exame 
<• acerto das questões submettidas a sou parecer, pedimos ve- 
nia ara additar algumas informações quo possam servir de 
esclarecimento indispensável, agora quo o Dr. Street \oiu a 
terreiro, com allogações contrarias á emenda. 

O preço dos saccos, artigo dc primeira ncccssidace c do 
maior consumo das classes agrícolas, ymha acompanhando, 
tom leves alternativas, d custo das outras utilidades, ale u 
tfixação da taxa actual de 200 réis por kilo de juta, CoO polo 
do aniagens e 800 róis por saoco. 

Dessa tarifa ultra pçoleccipnisla da maioria prima cs- 
irangeira, ultra cpprcssiva dos seus produclos, resultou, 
desde esse momento, a situação de odioso privilegio dç uma 
Valsa industria, explorada em prnyeito de meia dúzia de 
htsendo iuduslriacs contra o inlcftsSse de milliõso de agricul- 
Çoreg, porquanto, não precisando estes da juta bruta, faVoro- 
eida 'por essa medida escandalosamente lesiva c desigual e sim 
^ aniagens ou de saccos, impedidos de chegarem aos nosso? 
■mercados, não toem outro remodio siuào cftmpral-os aos ícli- 
feos donos dessa industria, a cobotlo dc toi.a e qualquer com- 
jmtencin, graças á ),axa proliibitivç. 

Aos beneficiados por essa larila de faxor, verdadeira con- 
vessio régia, fácil foi dominar o ihercttdo e impôr preços a seu 
talanle. . 

Fechada a poria aos produclos indianos e inglczcs da jul* 

'(sacco c aniagens). abriu-se a çrisc que a guerra veiu aí- 
gravaf, augmentando o preço t.'ú julji c éxaggerando 6 oos 
transportes. 

Mais cxaggcradamonie, porém, cresceram, no Brasil, bs 
preços dos saccos paulistas, muito fóra dc proporhãò cola 
aquSflcs altos, pois que attingiu a 2$ e a mais. 
, O sacco de café que custa hoje 18700 o uma peneira quo 
mal resiste a dous ou tres viagens, rebentando por todos es 
fies, e inconiparavelmcnlo inferior aos antigos saccos dc café 
feito- de aniagem importada que duravam um ou dous annos 
de continuo trabalho o repelidas viagens. 

Deante Ga crise e do clamor geral levantado, o Governo 
que poderia lel-a resolvido desde logo, ipoaific&hdo a tarifa, 
iníqua que lhe déra origem o ora sua única base, seduzido 
pela sedução ideal — que era o da proffücçãp dc juta na- 
cional, deliberou mandar estudar a possibilidade c vantagens 

'da inlroducçio de sua cultura no paiz, visto ser essa fibra 
considerada a mais conveniente á manuftiptura dos saccos. 

(Adeante diremos porque essa solução çao 6 possível 
nem pratica nas condições econômicas acluaes do Brasil). 

Eis porqm foram ás índias os Drs. Navarro o A. Gal- 
das, incumbidos de esludar não somente a cpltura da jutü, 
como suppõe o Dr. Street, mas igualmente a sya inüqstçia 
e commercio, não só nas Índia? como cm Cuba, Ptulippujãs 
o nos outros poizes do Oriente. 

O relatório do um dus signatários deste officto, encar- 
regado dessa missão, dslá dividido justamente chi tr{;s gran- 
de- capitulo?: cultura, industria e commercio de juta. 

Nelles foram tratadas as questões atlinentós á cada um 
desses assumplos, como são; a das classificações dos lypóS 
dc juta assignale.das no artigo do Dr. Street e que ficamos 
conhecendo cm Calcutá, c a dos typos de aniagens o saecós 
com os respectivos preços, pesos, rendimento de cada tupe- 
lada dc jula em aniagens ou saccos, do accôrdo com os va- 
riadissiroos fins para os quacs são manulacluradas nas 80 
fabricas dessa cidade. 

Lá estão transcriptas as tabellas da Calcutá Standard 
Tivill com os nomes o numero de fios, as dimensões em pol- 
legadas e o peso cm libras inglezas dos 50 typos de sacros 
para ccreaes, farinhas, café, nssucar, sal, cimento, elo., 
como também as classes de aniagens com suas sub-fJivisões. 
ceii-liluiudo os padrões adoptados nas fabricas, padrões de 
grande importância porque nelles basciam-sc as grandes 
transacções commcrciacs desses artigos, tão avultadas como 
a do café entre nós. 

Encerra ainda o relatório referencias exlrahidas do 
Calcula Baled Jute Associaiion, livro de marcas registradas, 
citado no artigo do Dr. SLroct. 

São documentos officiaes e dados obtidos in Corro, nas 
melhores fontes, quo não podem ser postos em duvida por 
qualquer pessoa dc boa fé, confirmativos das informações 
prestadas ao Dr. Veiga Miranda pelo Dr. Navarro. 

Desses dados collige-sc que, de setembro a novembro de 
1018, podia-se comprar cm Calcutá, saccos do café de meio 
kilo, bom melhores quo os paulislas, por 500 o OhO réis e os 
superiores, como por exemplo, os do lypo Hoayy C., muito 
•mais fortes c resistentes, com um kilo ou mais de peso 
por 700 e 800 réis. F. O. D., isto ê, postos a bordo. 

As despezas de transporte, seguros, etc. alé ao Rio ou 
Santos não podem ser iguaos ou maiores que as daquelh» 
época de guerra, mas, para argumentar em favor do Dr. 
Slrcol, admitíamos que sejam iguaes e ainda assim os pri- 
meiros nos chegarão aqui approximadomenle por menos de 
18, isto é, de 750 a 850 réis. O que cm seguida encarece-os 
é o imposto aduaneiro da larifa do Dr. Street. 

Entretanto, o Dr. Street, sem üizer-nos o preço dos sac- 
cos cm Dundce ou cm Calcutá, garante que não ficariam cru 
Santos por menos do 18445 ou 18450. sem paganienlo de 

çih primeira mão por menos dc 28 c no varejo mais do que 
isso. 

Pois é esse mesmo sacco, no dizer do Dr. Slreet, que ene 
o os seus collegas vendem por 18550 e 18000, natural- 
racnle no patriótico intuito de beneficiar a lavoura. 

Evidentemente, o argumento prova demais e nós pen- 
samos que esses saccos, peto menos os do Calcutá, carregados 
do todas essgs dospezas o mais do dfshumano imposto, podem 
ser importados por 18300 a 18400; alterada a larifa para os 
100 réis por kilo dc aniagem o 200 réis o de sacco, elles pas- 
sarão a ser vendidos aqui de 18100 a 18.00 cm priméhe 
mão, e mais um tostão no varejo. . _ . ... 

Vê-se quanta razão tomos de pedir a revisão taiuai.a 
para uma taxa menor. 

E -i o Dr. Street está deveras ponveiteido que os sacco? 
importados não podem ser vendidos aqui a pfeCo maia baixu, 
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tjye' e "dos sons, 
lo^-o a defender 

não so rompjclieftd/; bem o motivo ffuo 
a tarifa actuàl com todas as forças, sempre 

que çç profeura alteral-a. 
Si n50 temo a concurrencia do artigo estrangeiro, por 

rjiio ^ofender essa tarifa c pretender impedir a entrada de 
saccos ou auiagens importados ? 

Não parece contraditória a sna altitude ? 
Si verdadeira sua afíirmativa quanto aos preços, quando 

não queira formar ao lado dos que propugnam pelos direitos 
d interesses dos prodnctores, pelo menos não tem motivo 
papa mover uma tão viva opposição ás nosías reclamações 
por favas mais cquidosas que desopprimam as classes agrí- 
colas das quaes vivem as fabricas de julai porqho são cilas 
as' consumidoras dos seus produçtos. 

Em rigor, do artigo do Sr. Dr. Street devíamos tirar 
argumentos para pedir a suppressão dos direitos alfande- 
gários, tanto da jutu bruta como do tio, da aniagem c dos 
saccos, á semelhança do que, com muita razão e jnizo. fazem 
os argentinos, os americanos, Java, ÇJuba, Austrália e outras 
nações onde íaes arligos toem entrada livre. 

lassaríamos neste ponto de proteccionista^ a livres-cam- 
irislas, com reaos vantagens para a nossa agricultura e até 
para certas industrias, muito legitimas como é a de carnes 
írigorificadas, seccas, etc, 

Ainda agora lè-sc telegrammas da Argentina noticiando 
a autorização do Congresso ao Governo para empregar, du- 
rante um anno, £5 milhões dc pesos na compra do saccos 
destinadas aos prodnctores agrícolas, aos quaes serão forne- 
cidos com 10 % acima do custo. 

Sondo, porém, desfavorável a situação financeira do Thc- 
sonro, não ousamos solicitar a abolição dos direitos, limi- 
tando-nos a reclamar unicamente a modificação da tarifa em 
proporções tão razoáveis que o Sr. Dr .Street precisa con- 
cordar cora ellas, pois não são tão despropositadas com as que, 
alterando a antiga tarifa, de um salto estabeleceram a aclual, 
optinía e até excellente para S. S., mas péssima, extorsiva o 
prejudicial para todos quantos, trabalhando a terra brasilei-a, 
produzem alguma cousa com que enchem os saccos e as al- 
gibeiras dos fabricantes do S. Paulo. 

Não ha. portanto» motivo para S, S. estranhar e relicl- 
lar-se contra a emciida do honrado Deputado paulista. 

Nem pécie-O Dr. Street julgar amoaçadoa es eapilaes ria 
sua fabrica porque, si na concurrencia com os «aceos feitos 
do aniagem importada, for vencido, faeil será frnn-- 
em fabrica dff-Hecidos de algoclão, com enorme proveito parfi 
S. Paulo, que é agora o maior procudor desta libra. 

Neste ponto cabe lembrar rn '• o governo americano, em- 
penhado na lula contra o alcoolismo, hão hesitou em mandar 
fechar todas as fabricas Io bebidas alcoólicas dos Estados 
línidos, representando muito milhões de dollars, nem recuou 
onto a necessidade da revisão da Constituição, para alcançar 
esse grande tlesitlcrotum. 

Não parece justo, por c onseguinte, que so pretenda ante- 
por aos interesses mais legítimos dos produotores — o de 
uma falsa industria cujo desapparocimento nenhum prejuízo 
publico pédo acarretar; tão sómenle o do um limiiadissimo 
numero de particulares, lacümeufe reparavel. 

Até o Thesouro Nacional tem a lucrar com a alteração 
da tarifa porque, deixando de ser importada a jula bruta que 
paga apenas £0 réis por kilo, entrarão as auiagens ou os saccos 
cuja taxa. proposta pelo Dr. Veiga Miranda ou por nos. virá 
•p ser algumas vezes maior, augmenlando assim consideravel- 
mente a renda alfandegária. 

Aqui finali/ariamos as nossas, considerações '1 o Dr. Street 
rafo houvesse levantado um outro aspecto do problema, reve- 
.taiulo o proposilo do experimenUr o cultivo d: ,juto em São 
.vaulo, parecendo assim acreditar nas vantagens ou pelo menos 
na conveniência dessa cultura entre nós. 

Essa seria de farto a solução ideal, quando o Drasil pudor 
uroduzir tudo quanto importa, si por ventura for de boa po- 
illka econômica só exportar o nada importar. 

Sendo osso um ponto inlercssaníe da questão, merece 
ser elucidado c por isso pedimos permissão ao illustre Relator 
»la Receita para resumir os argumentos com os quaes íuuela- 
úienlou o Dr. R. Caldas, em seu relatório, a conclusão tio .-cr 
/assa cultura possível mas não aconselhável nas aetnaes rou- 
diçucs econômicas tio paiz, declarandô outrosiin serem justi- 
ficáveis os estudos oxacrimentaes o comparados da jula e das 
fibras naeionaes apontadas como succeduneas, de modo a co- 
•uheçer-so ao certo a força e o custo de proüucçôo do cada" 
unia. 

Ta es tentativas devem ser feitas p"lo Governo ou por 
homens de vastos recursos como o Dr. «trcct do qiií.l não se 
pede regatear louvores por esse motivo. 

Dissentimos da opinião dos que acmljfnm nas vantagens 
<la cjuiturj» da jyta uo Brasil não por desconhece.-mos siuc suas 

emprego do machinas quo íeduzam o numero do 

■ternos empregal-as, porém mão de obra ba- 

que UiUI 

tc.rcisejam iguaos e mallKwos que as indianas, mas porque a 
mão de obra e consequenleipcnte o custo de producção entro- 
lios o muito mais elevado do (Juê na índia. 

Çsão se trata. pois. da força proáuctiva da torra, mesmo 
porque, diante dQjs progressos da çiecanica e da chimica agrí- 
cola, as terras pobres e más podem ser transformadas em boas 
0 riças. 

li' uma simples queMão dc p-eparo do sólo o do aduba- 
ção, isjp é, d6 dispendio do dinheiro, o que encarece o custo do 
producção. 

Rafa barateai-o só ba dons meios: — mão do obra 
barata e emprego do ot,j mm f. 
braços. 

Machinas po 
rata não a temos porque é bem conhecida a falta dc trabalha- 
dores de lavoura o o alto salario por clles exigido, principal- 
1 jeuto na época das colheitas. 

Para crear aqtii uma enltnra de juía produzindo a quan- 
tidade oorrespçndente ao nosso consumo, serão necessárias 

■grandes e exle.isas plantações que reclamarão alguns milhares 
de braços, mesmo quando utilizem-se as machinas 
dispensam o coocurso do homem. 

A cultura de jula é penosa e exige um forte preparo ara- 
tovio da (erra — quatro, seis e ás vezes maior numero de 
Irvras c outros tantos gradeamontos, uma boa adubaçãu 
quando os terrenos são fracos ou exgoltados e irrigação se fa- 
lham as chuvas ou a inundação pelas agnns dos rios'— que é 
a irrigação natural, som dispendio algum. 

Por conseqüência teria.nos de desviar para ella milhares 
dc braços, eesfalcados do trato de® nossas lavouras de café, 
canna. algodão e ei-eaes ijue correriam o risco de definhar e 
ali- perecer, em parle. i 

E como fazei-o si cilas r^senlem-se, particularmen- 
te na época das colheita--, dn tíiifie Idade o escassez de 
trabalhadores, a_despeito dós altos sslorios de 2, ;5 e i ou 
â-S preços -Ae não fazem calar o clamor pela falta de braços? 

E que salario hara'o só o podem (ei- paizes super-popu- 
losos como a índia, a China e o Japão onde a' densidade de 
pnpnlaç: o é igual,e em alguns logares excede ás melhores má- 
ximas da Europa Genlrul. 

Na lodia uma qoaria parte dos seus 350 milhões de ha- 
bilr.nles vive da agricoltura e da pe-tiari". 

A ahundancia óe braços é tal ooe o hindó pôde viver nos 
seus ranchos ou cabpnas. alegre e feliz, trabalhando nos cam- 
pe- com o irrisório srlario de 200, 300 e '.00 réis diários o 
su fi irieo,"s, graças aos seus hábitos de sobriedade, para uma 
parca alimentação de arroz, legumes e frucías e para a iHHca 
peca em que - ■ resume o sou vestuário — uma baiatissiau» 
tanga de algodão. 

Pó o valle do Ganpes alimenta- 100 milhões dessas orca- 
Iviras, que, como os roolies. malayos e chineses, vivem vidi 
piitoiliva. sem as aspirações e os ideaes, sem as gosos e so- 
dncçêes dos eotr'-s povos. 

Dalij a fartura e hafateza de (r^balhadnreg e do operá- 
rios que se contentam igualmente com salários ínfimos, como 
são os das fabricas de Calcutá. 

Assim podem obter maravilhosas plantações' de juta na 
índia e as de arroz farto alli como na China. 

Não ha-ía, noia. ler terra produrliva: pc^eko lei» mão 
de obra barata, de modo a poder baixar o custo de pmduccão e 
produzir juía em condições supporiar a concurrenciâ es- 
trangeira. a preços cquiparaveis aos da lodia. 

Si nos cliir mms cara melhor vale importal-a que vol- 
tar ns tarifas prohihiitvas de um proteceionismo ás avessas 
do qual a lavou-a só le.m a ■'sperar orejui/os e sacrifícios. 

Ob.hx lar-se-ha que pelo trabalho da macliina agrícola 
e da deoorticadora inventada cm (luha pelo Dr. Gorandier. 
chegaremos a remediar a carência do braços e a produzir tão 
bom e tão barato quanto a Índia. 

Noã o acreditamos. 
A juln na Índia é como o café no Brasil o a immensa pla- 

nície hymalaiana do Bengala e do Assam é o S. Paulo hiu- 
duslanico. 

Nessa planície de 800 Ulonotros. formada por terrenos 
dc alluvião de profundidade até no metros (em Galcutá) 
banhada por dous rios admiráveis, o Ganges o Bralunapulra. 
com os seus numerosos ntfluenlcs, essa planta encontrou, nas 
eondiçõc-' especialissimas do solo e do clima o ponto optimo a 
seu deseiivoiviincnlo. 

Na planich de Bengala, de temperatura tropical, cara - 
eferistirameut ■ constante e humida. com o lençol de agua do 
suii-sole quasi á snperfirie, correm placidamcnte, sem qué- 
das nem corredeiras, aqucltas duas formidáveis caudacs cujas 
aguar, na época das cheias periódicas, inundam, lenta c súa- 
xemente, i s terra." assim fertilizadas, favorecendo o st.dlo 
crescimento das extensissimas plantações de .juta e arroz, 
sem causar as devastações das cheias súbitas o lorrehciacs dos 
nossos rios or.cachyeirjdçs que, kyanüo lado adoanlo de ai. 

-sC 
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ítíestrocm as culturas e armam forras, habitações c ale ci- 
tslacies. 
x A irrigação propicia ao desenvolvimento das jilantias 
faz-se assim natural o gratuit&ncnle, 

Gonoçrrrcntío para a"ãbun^*nciafbas colheitas, a inunda- 
ção constituo uni plíonoméno henefifm, unia grafa pedida aos 
Deuses, favor o dadiva dos Géos, recebida com alegria, porquo 
represenla fartura o riqueza; Isto õ, abuntianoia dc arroz, qud 
V o ajimcnlo, <■ do juia que-o dinheiro. 

Só qjjando falham a iimndaçKo c as chuvas e ha seccas 
desastrosas i ara as plantaçe&s e para a vida dos liabilã"htes 
porque trazem a fome, é que o indiano recorre á irrigação — 
pouco dispendiosa porque a agua. na planície, está muito á 
superficio do solo. 

Esse manso curacter . dos cursos da agua indiav \s ion 
ainda a vautegem do facilitar feinguiarmtinlo o (ranspbrle da 
jula, cujo frete é alli tão barato por via. fluvial como nas ox- 
«•ellenlos linhas forioas ingiras o nas estradas de rodagem. 
Iodas do fácil trr 'silo no terreno nivelado da p.anicie. 

Sob taes condiçõer er.cepcio ialmente favoráveis dc clima 
o de sólo, com a osjianLosa abundancia do braços, com saiarios 
o transportes bar-lissimos, não admira que ã cultura, a ie- 
dustria o o seu commcn io dc Jula se hajam radicado na ín- 
dia, seguindo semp o m ia linha ascencional de progresso até 
:> actual producção média aimual do 10 milhões de Ja.dos de 
■100 . lu as, de fibres, parle exportada em bruto e parte na - 
iiuiacturada ikis lairicas í* Press housas dc Calcula em que 
íruballiam mais do .'ICO mil operários, com um valor quo oii> 
Í91/ foi dc i2 milhões oslerlinos. 

■Isto explica porquo não se tem podido introduzir o uI- 
livo .a jula em ii.lros paizes como por exemplo a China sua 
vrnnoa pais próxima «li» onde a 11 lauta foi levada para a in- 
dia, lao vasta, popul-.sa o rica em torras quanto esta. 

A\( ii.urar-se o Crasil, nu condições tão diversas s.-J» 
tantos pon,'"s dc vista, a tentar aquillo que ainda não noud • 
ser alcançado por nações de recursos muito maiores , ,, 
pranço nem acertado. 

Appella-se para a mocanica agrícola afim de |»araiear ;• 
in-oducçao, loinando-a tão barata como a I doma mas 
queoe-se os sueccssivos fracassos de várias P nniliVe- í ól: 
por gcnle muito mais adeantada em agricultura «■ umiln ,,i ... 
Inor apparclliada de dinheiro c do icabalhadorns do que nõs. k íVni i.'l!:vr no oxcinpJo do México, no dos iuglczc? no' 
r.gyjilo onde o vuJlo do Nilo podo ser eo parado ao do liui- 
j?cs: baslanu o mais frisanlo do Iodos (pio é .» dos IMaio. 
tjnino.s para denionstrav pnanlo suo diíficio^ e "o 
prenoíRlimonlos dtvda orJcin. 

Ka America do Norte, com os seus grande-, rccursns . n, 

í^n". ' ni ,noclunas 0<!
ll

,.mis «<'< "iudas e cm trabalhador--s liram.os e negros, o cultivo da jula no Texas, na Florida, m 
Califórnia c, outros .listados do Sul, chegou n tomar, cm nouv-o 
tempo, amanho vulto que os próprios indianos julgaram--- 
iiiaoaçaciítj por esse peri >so ('oncurronlo. 

.das ao fim de seis ou oilo aunos o mii. 'icano chandono i 
a jula ,■ passou-se , ara o algodão, tal qual f-v „„ o 
inglez que é o dono das índias. ' 1 

Oesiliudidos o expor nonUidos ambos deixaram á IdíIm 
o encargo dc produzir a Jula que consomem. 

'escasso loi (ao estrondoso que a experiência não foi 
tenoxada uor nenliuma das duas grandes nações 
í.,,.., 1,0111 .'V-lo que o indiano serve-s.. de inslrumcnlo^ cul- 

• j 1 alrazado^, como são o arado de madeira o a c:,- 
ItarmlC- íne 'n-,' InM001110 ern<,e- "K,s «""Suem pédc' | 11,1 11 la. ',a '■imcuriiHu-ia, si |.orv<-nlura .> Ura- « I clicgussc a produzir jula a preço igurj    índia o ia- 
glez hesitasse em empregar as m sinas machiuas ou mèlhor ■ 
ü<^m1o (juc jínja r-.la.a condirão da vicloria. 

. f-iia nao deixar r ni irabalho c na miséria algun- mi- lhões .je seus colonos hin.Jús, o inglez, que rcspcila as -ujs 
iriuliçocs emquanlo cilas não esliverom cm conflic.to com o ---tr 
interesse, se esforçant e eon eguirá produzii- mais barato d.» 
quo nos. votaih.s ao mesmo desastre das outras tentativas. 
..., , i""' "" Ri^sil. a rcsneilo de recursos mi gente, do ha- iat';z.a d. larios e do Irnnstiorloa, não temos as vantagens do 
Impi i io Indiano, ei ido a oullnrn de jua <• um verdadeiro pri- 
v legio, um inonopolio natural reconhecido o por todos ü< au- 
tOi-e.s quo se (em oçcupado do as.su pio. 

Jcis por (|uc em vez de a ■onselliar a sua inlroducrào «an 
nossas terra i, achamos prof.-nvet, mais j «cional e mais . ra- 
Cco empregarmos as nossas energias no desenvolvimcnlo das 
millnras existentes, que prelendennps lular contra proUnclo- 
ces mcmuesfr.velincntp mais iorles, ou >»tiis poderosos di 
poncio de uma orgunizaçr-. enriquecida por longos annos 
trahn'iio. de oxperieneia e de exilo. 

JTolemha' vencor essa superioridade ó ii.iprudeu'e e ! •- 
merario, sobretudo quai Io para solver a crise de modo «h;fi - 
nitivo, çem precisai o longo pr^o imprcsciiidiv.-) á ia) ;«»- 
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que é a tatiyo, temos outro meio simples, fácil c rápido 
modificação da tarifa, 
camenm011irXÍ0 ■s^á ,ailtoPôr :i^ interesses da lavoura uni- cameníe o» dos mdustnaes que a estão sacrificando normm 
lein mesmo o operariado das fabricas pauli as de saècos sei-i 
prejudicado, visto como poderá traba hm- ein uma indLtrm 
Verdadeiramente nacional — como é a do algodão 5 

toi a assim o Governo solucionado o problema da saeea 

A.ilonw dc Paula Rodrigues Alves tale...*. — 
N. 3 

3nde couber: 
Art. Todos os machinismos agrícolas e mateciai u» 

,1o 110 ^9Ucar comprcheíididin no § .u; 

ín^Ln- Set.Iílb™ Jn RR!). — João Elysio. Dtsposiçao cilada das Preliminares da Tarifa- 

mcdáSo a, d0 

li"0 H-"? I9voura' nos termos do ar- ' ' " ' ' ^ ^'OnsolidflÇtio das IjCís das 'VItííí)ilpo,*í<5 
ri-:^ lcslinad,i? ^^""hos3 cenü-^: aofmafe3! 

. , ? c
í

ü 0 P^as sobrosalonfes, o aos machini.-smo-- 
n0 m '0aa n, 0 tnnhcm aos matenaes do eus! io do mi- 
ílí-c/-i^0'v"?P;01 diroclainente pela lavoura ou pelas em- pi zas uc mineração para consumo proprio. As emprezas aue 
.verem unporiado machinismo e inatoViaes para uso alheio 

cifí Vn, PS ■:1 llU',],a <J,) dnbro dos direitos, segundo a Ta- 
■..hêii.P.loP13»0"3®8 custeio se coniprehendem sómenle as -ulistancias chunicas, os explosivos, os metaloides e melies 
simples e o material de extracção e trai^iwte na mi a n- 
ces-qu-ios áquclles trabalhos.» ina ne 

Pelos motivos expostos a proposito da emenda do n. J. 
lambem está n«o merece ser approvada, 

N. :{ 
Onde couber: 

,• ,y'/ .X ^cnldade concedida aos lavradores que forem •ou n-anles de álcool, pelo art. 81 do decreto n. 11.931, de JC, 
de ievereiro de. -ion., estende-se, som oxcepção, a todos os. 
1'"'' "^i.dorarem engenhos e usinas de qualquer capacidade, mo a faorlcacuo do ussucar e álcool ou aguardente com pro- 
• Uu-fos da lavoura própria ou de nutrem 

Km 9 de setembro de I9l<). — João Elysio, 

\ .'opo-dto desta emenda lia o seguinte parecer da 
aumimsíraçao, & vista do qual deve cila ser rejeilada. 

\ emenda amplia uma faculdade que, ao incluir-se o 
••"i. a aguaruenlc do cnnna ou racíiaça o vinhos nolurroí 
pan o pagainoiilo do imposto de consumo, fôra oxclusi- 

vamoide concedida aos «pcqcnos lavradores», assim ennsi- 
(h-re.dos OS que empregavam o pro lucto da sua proppia la- 
voura. sem recursos para adquirirem as estampilhas no- 
e -—crias. (>. por isso, sem poderem vender o seu ^roduclq- 

■oj esse o intuito do regulamento annexo ao decreío 
0 II. (11 n- , ,ie março de 1913, no art. 81, concebido nos 
scgumle.s termos: 

•f()s lavradores, peqneins fnbvivnnles de nleoot. 
"avnvaento de comnn ou cach.arn e de vinho natural 
le ovo. quando lizer-mi a venda para logar differcnte 
ia juelle em que esl iver situada a fabrica e o c-p ■[- 
■radoe lo-.- negociante por grosso, poderão remetter 

o in-odiirlo, aronipanhado de guia. sem as rcspeeliv , 
•stampilhns. Nesse caso. serão obrigados a rcmrlilri- 

uma seguida via da guia á roparliçãu li ai da síVJ,v 
o esialielccinienlo' a que fòr enviada a mereadoric 

<>s eoulrihuinies, porém, não adiniltom oxcepçôes, por 
uuus .jushficados que sejam o.s intuilos. uma vez que cilas 

iu.o alcanc iii; e, por isso, pleitearam o conseguiram que a 
medula se estendesse aos lavradores em geral, e dahi a i"s- 
poMçao inserida nos regulamentos posteriores, a mesma ei-1 

lada ou transcripta na emenda, eodiora rom alteração 'o rr- 
giinon-fiseal eslabejerido, segundo o qual o imposto deve ser 
pago ao salur o pròduclo da fabrica. 

considerados como lavradores, leoin sido os individuoa 
ou euiprozaa :quo euipregani iinieainenle «maleria prima >ro- 
pria»; mas r.--,1 orilorio uao pôde favorecer, parece, a' > quo 

1 comi ram de outras lavouras — para preparal-a por -eo. la 
própria^ ou adquirir para o preparo por conlu nlheia, 
e-nno s,i • acontecer ordiuariamonte com os engenhos i entrae - 
e ti-dna-. visto que, nessa hypotliese, exoremu outra 1vmcç5<» 
con.mepcioi qnr lhes f:;/ perder aquellc caracter. 

Pu-IT-se-lia bhscar exemplo, j ura juslificar a acceitft- 
eao da em -nd?, r.o mrfdõ por que transita ó sal com o im» 
posto a pagar; mas o ca-o e dlff.çrcnle: as zonas produeto^ 
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ras são basíante? limitadas e estão sob a fiscalização immc- 
•diala, bem Ce pôde dizer, das estações fiscais internas e das 
alfaiidcsas. 

O álcool, etc., ao contrario, é conduzido, muitas vezes, 
em vagões de estradas do ferro ou em cargueiros para lo-; 
pares falhos de fiscalização, e o seu fabrico não tem limita- 
ção, isto é, cm toda a parte poderá existir. 

Parece-me, nestas condições, que em vez de se ampliar ai 
medida existente, o quí a emenda pretende, se deveria res-, 
íringil-a. nas condições do decreto n. 11.511. ou suppri- 
fnil-a. uma vez que não se possa admittir a excepção creada 
para os pequenos lavradores.». 

N. 4 
Onde convier: 
Pagarão 8 'A nd-volorem os machinisinos, pertences o 

maleriacá destinados ás fabricas dc nitratos ou de adubos 
chi mie os. 

Justificam convencidamente ossa redurção do tarifa as 
criteriosas ponderações do Sr. Cincinato Braga, em discurso 
pronunciado na r.amara, a 30 de dezembro (Jp 1017; 

«O valor commcrcial do azoto consumido no mundo nas 
vésperas da guerra já excedia de 720 mil contos por anno. 
fió a França comprou, cm 1015, 130 mil contos, ao preço 
médio de 2?0S a tonelada. No Brasil, r. dualmente, creio que, 
para fornecimento grande, não se encontra no mercado ni- 
trato do Chile nem a 1:500? a* tonelada. E o Brasil inteiro 
precisa deste artigo. 

A Allemanha, antes da guerra, importava mais do 800.000 
tonei -ias de nitrato cio Chile. Perto de 600.000 importou 
mia somente no primeiro semestre do anno da declaração da 
guerra — 1914. Interrompidos os seus recebimentos, pela 
esquadra dos alliados, o governo alleinão, previdente e in- 
♦eirgenfe. respondeu ao bloqueio da fome. auxiliando imme- 
Catnmente com 150 milhões de marcos (140 mil _ronios4 a 
fundarão de uma usina electrica para a fabricação de ni- 
trato ! Assim, sua agricultura está mostrando ao mundo o 
supremo calor da produrrão agrícola para a defesa nacional. 

...Propomos que a União n xilie a eroação da- duas 
primeiras nsjnas que se fundarem, uma : > norte, oulra ao 
sul do paiz. Bi os auxílios lembrados não ba-larem para 
ailii ar capitães, i ulrns deverá o Go\erim Federal, poste- 
riormei te, offerecer. como, por exemplo, a tomada do de- 
'»■ atures em p oporeão igual ao capital empregado. Por em- 
ipianto lei. '.ramos dons: 1". isenção emnplela e absoluta do 
■i iflos e qnaesquer imiiostos alfandegários .«obre a ifvipOrtaeão, 
de tpd< - es inaferiaes necessários ás m^tallações das usinas; 
C". pfemio. durante o prazo de 10 ,'uqjns. contados da inau- 
PUráção da usina, de 20? por tonelada rif IVrtilizanles aqui 
pCodi •■Me- e vendidi a agrirullore do paiz, não podendo a 

eíkeção da usina ser menor de 50 rqü tonelada- nor aano, 
joe.n recebendo "remio a producçro «uperior a 100 mil io- 
neladas. A fundação dessas usinas é uma necessidade pu- 
blica da ipais alta importância.». 

F o Sr. Cincinato Braga pergunta": 
cHa abi quem não sail ter -ido o Estado do Rio um 

exubc ante cafesa' c um esplendido manancial de ecpcaçs ? 
'A quanto montará o prejuízo dos lavradores que alli viram 
>.uas lavouras se esgotarem, sumirem-se na vòragem do 
enfeiquecimonfo das terras" A quanto monta o prejuízo 
das lavouras de vários municípios de Minas, e do norle do 
8. Paulo, que teem (ido sorte igual ás do Estado do Rio ? 
A quanto vae montar o prejuízo do abandono das lavouras 
eafcoiras de 8. Paulo, marginai" das linhas Paulista e Mo- 
syana, que já eomoeam a dr-fallccer. rom a queda de sua 
fíroducção a nma mi'dia dc 60. 50 c mesmo 40 arrobas por 
mil pés dc cafcciios. que quando as terras eram novas, pro- 
duzia o 150 e mai> arrobas ? A onaulo noul vá o proveito 
dos lavradores de eanna. ♦',:ffo. feijão, milho, arroz, etc., 
,quando puderem todos nif ri ficar suas terras ?» 

Er.tre os merneidos favores, que o 8r. Cincinatd Braga 
jthnsidera necessários, e o simples abale de imposto da omen- 
dá. a flifferença não é peonena. 

Sala das sessões, 5 de setembro dc 1919. — Tariano 
Cnmpello. 

Pelos mntiVo» expostos, quanto ã emenda de n. 1, tam- 
bém está não deve ser approvada. 

N. 5 
AoJ 21 (ip art. Io — Tecidos — accrcscontc-gcf 
SuSpensofios c ligas: 

Alé o prgço (jvi ias. por dúzia, cada um r.w. .TFJT? $025 
,*10 mais (je 12| a 18$, por dúzia, cadg um..rtrsni í $050 
■Be mais do 18$ a 2t$, por dúzia, cada nm   $100 
;De mais 4Q «Ai á 3(j, por dozia, cada um   .-ív. . <... S200 

àmiSille 395 a 48», por dúzia, cada um...,   S:íoo 
Üle mais de 48$  $600 

S Os susjieniprios pagarão por unidade e as ligas por par. 
Saia das dc setembrí dç 19j|Oi-» Veríssimo de Mello, 

A emenda amplia o imposto dc consumo a produetos que bc™ 
toleram as taxas propostas. Merece approvação, dada a necessidad® 
notoria dè auamontar as rendas publicas. Caso a Gamara assim 
decida, deve ser approvado o seguinte additivo ; 

Inscreva-se, na receita, com) renda desse novo titulo — 5;0001 
— detfando-se, dossa quantia, os algarismos das mesmas. 

K. 6 
Onde convier: 
Todos os artigos c acccssorios desportivos, importados para fins 

desportivos o mencionados no art. 47 das alterações còástautes da lei 
n. 3.440, tíe 31 de dezembro de 1918, terão 50 dc abatimento cia 
Mias resjiecfivas taxas. 

Sala das sessões, 9 de setembro de 1919.—Octavio da Roeln 
Miranda. 

A emenda esta nos casos da cm n. 1, não devendo, pois, set 
approvada. 

N. 7 
Onde convier : 
Os briiique.íos pa-sarão a pagar, dc accòrdo com o decret# 

n. 2.743, dc 1 de dezembro dc 1897, na razão de; os simples a 1$5C< 
O kilo bruto e os raecar.icos 4$S0a o kilo bruto. 

Sala das sessões, 9 dc setembro de 1919.—Octavio da Rocia 
Miranda. 

A emenda não po te ser acceita pelos motivos expostos a proposi® 
da dc t. 

N. 8 
Na arrecadação do imposto de importação ficam alteradas rf, 

taxas correspondentes á classe 17* nos seguintes termos : 
N. 529 — Em tio, jata e canhamo, simples para tecelagem : 
Grú, 50 róis nor kilo. razão de 20 % ; 
Tinto, UjD róis por kilo, razão do 20 % ; 

não especificado : 
Grú ou branco, 300 réis por kilo, razão de 20 u . 
N. 534 — Aniagem e canhamaço a outros tecidos não classificada 

dc fio uo ostop.v, p.oprios para saccos e para enfardar lisos ou entrai<• 
çados: kilo 3oo róis, razão dc 20 st. 

8; I.i das sc—õcs, 9 de setembro do 1919.— Pires dc Carvalho. 

P tos motivos expostos quanto á omonda n, 1, também osta dev® 
ser recusada. 

N. 9 

Art. U, titulo 11, no 11 — Reduza-sc de 50 0/» o imposto sobr® 
o vinho nacional, natural, do mesa. 

Jtisti/ica;ão 
A industria vinícola do nosso paiz precisa ser protegida. 
^ssim tcem | ensádo o Estados cm que olla existe, favore- 

ceudo-a, não sõ com a isenção dos impostos de exportação com® 
com outro, f ores diroctos. 

Não é racional, pois, que, cm vez de ir ao encontro dest® 
objoctivo, a União aperte a orbita dentro da qual a feférida in» 
dustria precisa dcscnyolvcr-sc. 

O meio que sc oDorccc para tanto é o do ffcducção do im- 
posto crcado. 

Si ossa diminuição importar um certo desequilíbrio financeiro, 
que sc augraeuto o imposto sobre o vinho importado. 

Sala da- scsséc?, 9 de setembro de 1919. —Vespncio dc Abreu- 
— Alcides Maya. — João Siraplicio. — Domingos Mascaronhas.— 
Joaquim <isoiio. — Hors da Gunha. —Barbosa Gonçalves.— 
Augusto Pestana. — Octavio Rocha. 

Embora visando o amparo da producçlo nacional a emenda 
não pôde ser approvada. A necessidade de não diminuir a receita itu- 
pede sua acceitnção. \o contrario da reducção terá de ser pro- 
posto o augmento da taxa, medida que sc generalizará aos impostos 
que rocahom sobre o consumo dc todas as bebidas alcoólicas. 
Também não 6 razoável achar, por agora, a tarifa aduaneira 
relativa a vinhos estrangeiros, cuja taxação, entretanto, ji não é 
baixa. 

Em a revisão que o Governo ora realiza c sobre a qual 
o Congresso não demorará a pronnnciar-so, poderá o assumptw 
ser melhor examinado e recebido. 

N: IO 
Ao art. Io, 34 Parte IV: 
Aecrcscunte-so « 10 % sobre quaosquer desdobramentos de ao» 

'eões sem entrada do capital integral»; 
23 sobre quaosquer bonificações aos accionistas; 
50 % sobre quaesquor gratificações, bonificações, prêmios, otc.í 

votados ou meluiao, par» os dircctorcs, além do ordenado fixeó- 
lias sociedades an&nymas, limitadas, commandltíts, etc. 

Sala das sc-sõos, 9 de setembro dc 1919, — Nicanor Nasci- 
mento. 

A emenda eleva a 10 u a taxa actual dc 5 % sobro o desdo- 
bramento de aeções em socieijades anonyraas 0 a 28 '/, a mcsoS 
taxa quanto a Imuificações aos accionistas. 
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\ fa^a do 3 % vigora ha rinatro anuo? o fòra antoriormcnfo 
ug 2 1/2. 10', pois, um imposto já augmentado. \ clovacao 
agora ao dobro quanto ao primeiro caso e a oinco vozes uiai-> 
quanto ao segundo, parece excessiva. 

Desse mesmo defeito padece o n. 3 da emenda. Os contilunin- 
tes abi visados já pagam imposto, embora muito mais raoaico, 
nas tabellas do imposto do industrias c profissões. Accrcscq que a 
adoptar essa figura do tributação sobro rendimentos proBssiona.es, 
não haveria motivo para não se ampliar a tributação ao? mar 
rendimentos profissionaes. 

N. ii 

Ao art. d»—3i—diga-se: 7 om vez do 3 »/«. 
Accrescçntc-se : , ... ,, 
Ü I.0 Toda vez que o juro do contracto, por qualqum loim.. 

a se elevar acima de 10 0/0 pagará paio excesso, ale 13 /„ 10 o. ao 
12 «/, a 14 %, 20 "Vo, do 14 0/o om deante, 30 %. 

S 2.° Sobro as multas oontractuaes, ou outras quaesquer van 
gens ao credor estabelecidas a favor do credor pigucratimo on nypo' 
■Jiccario, so cobrará o impo Co de 20%. 

Sala da? sessões, 0 do setembro de 1019'.—Nicanoi Nascimento. 

E' ao n. 33 c não 34 que a emenda se refere, isto 6, aos juros 
dos créditos ou empréstimos hypothecarios. V taxa actual e no o 
A contrario por se entender que o imposto aciual Ja e 

alto Cumpro, demais, nuneo perder do vista que ó dc interesso geral 
não sc nôr embaraços ao desenvolvimento do credito hypothecario otn 
o nosso naiz Os 3 0já cu iradoateòm determinado, segundo mtor- 
mações existentes no Thesouro, sensível decrescimento cm o numero 
Uc contractos hypothecarios. ^ ^ ^ 

Ao art. 36 : 
Accrcsccuto-so^: 
1 0 60 % sobre quacsqncr vantagens do qualquer natureza, (pio 

forèm, além dos ordenados fixos, concolidas aos dircctores, thosou- 
aeiros actmuios/technicos, etc., nas companhias do seguro, dc qual- 
nucr tvuo quo soja. Eleve-se a provisão a 3.000:000». 

> 0 além dos 2 % sobre cs prêmios do seguros marítimos o tei- 
rertres as companhias que não tiverem sódo principal no território 
brasileiro pagarão mais 3 %; as que tiverem deposites çarantidoros 
dc todas as suas operações, om apólices, no lhosouro Nacional, teiâo 
sste impi 'o reduzido a 1 c 11/2 " . Previsão do 3.000:000». 

s da das sessões, 0 de setembro do 1019.— Nicanor Nascimento, 

\ emenda instituo, cm ou. I, o pesadíssimo imposto de 60% so- 
liro nus tantos casos do rendimentos, todos dc retribuição a admmis- 
fradorcsfla companhias do seguros. 0 parecer ó contrario. A taxa o 
exorbitante c nfto ha motivo parasc tributar proporcionalmente esses 
rendimentos, com exclusão dos congêneres. A tabella dc industrias o 
urolissõe? ià contempla esse# contribuintes, lambcpi quan a.011- - 
o ràrccor é contrario. A comraissão não encontéa não,nos qnojustifi- 
vi,cm a dislinccão que ahi se faz, opinando, do preferencia, que coa- 
tinuo o regimen actual, i?to é, o dot imposto dc - ,•» sobie prêmio? do 
vuros marítimos o terrestres, indistinotamente. 

N. 13 
Ao art. Io, 37 : 
Ein vez do 10 % diga-se : "/o» 
Klcvo-so a previsão a 2OO;OQ0l> • . ... . ,. . 
gala das sessões, 0 do sctouibro dc 1010.—Mcanor NttSOiiBGnto. 

-\ emenda eleva a 20 % a taxa actual do 10 % .sobro os valoros 
Sorteados. Essa tasainnde sobre os premios cm dinheiro, em bens 
moveis ou immovcis on om outros valores Norteados pelas companhias 
ou omprezas de seguros do vida, pensões, pecúlios, rendas, dote?, 10- 
creativos o congêneres, nos termos das leis orçamentarias para 191.. 
11 A comráissão adonta a oinenia, reduzida, porém, a previsão a 
130:0J0S, apresentando, pois, a seguintq sub-emonda : 

On le está 200:000», diga-se; 130:000». 
N. 14 

Ao art. .1°, u. 38; 
i.m vez do 3 ti diga: 20 ' >• 
Ef-.vc-s" a previsão a 400:0003000. 
Sala das sessões, 9 do setembro do 1919. — Nicanor Nasu- 

"le" v'; monja airmonta dc muito a taxa aciual sabre o? valores dis- 
t ri bú i d os pelos chTbs de mercadorias. Dela terá do resultar, si appro- 
vada o dòsappa rocimcnto dc m vilas drilas; e como nessa formado 
cnmircroiar mais não ha do quo uma modnhdade do jogo, n l.om- 
inbriolipina ,,1, appro, ação,'manti.la, porém, a mesma previsão do 
1 ^ Assiln devo ser approvada a primeiro parto da emenda, e rejeita- 
da a segunda, rclátiva á provisJo, . 

N. 13 
/Vccrescon tc^sc t 
imposto de 20 % sobre os augmentos dc aluguotos do prédios urbas 

nos, que ultrapassarein de 10 % sobre a ronda anteriormente cobra? 
da 1.500:0003000. 

Safa das sessões, 9 dc setembro do 1919.—Nicanor, Nasci- 
mento. 

A emenda, como as que lhe seguem, até a dc n. 19, instituo taxas 
sobre o valor iocativo do prédio? urbanos. Por todos os motivos devo 
essa tributação ser deixada aos Estados e municípios, a que já perten- 
ce por força do art. 9o da Constituição. No Districto Federal, preci- 
samente onde a renda prevista na emenda mais teria do avultar, no- 
cessita a Prefeitura, om grave crise financeira, dos recursos decorren- 
tes dessa o do outros impostos. Cabe-lhes, pois, aproveitar a ideia 
contida nessa o nas outras emendas referidas. A Gommisslo opina, 
pois, pela rejeição da emenda. 

N. 16 
Imposto do 33 % sobre os augmentos de alugucros que ultrapas- 

sarem dc 20 "S, sobre a renda anteriormente cobrada, I.OOOiOOOSOOO, 
Sala das sessões, 9 de setembro do 1010. — Nicanor Nasci- 

mento. 
A Com missão opina contrariamente á emenda pelos motivos cx* 

postos e proposições das procedentes. 
N. 17 

Imposto de 50 ".i sobre as luvas dos prédios urbanos, nos contra- 
cíos dc arrendamento, desde que elias excedam a importância cor- 
respondente a um anuo do renda por sote aunos de novo arrenda- 
mento, 1.300:0008000. ,, 

Sala das sessões, 9 dc sotembro dc 1019. — Nicanor Nasci- 
mento. ■ . j - . , 

A Commissão entoude quo a emenda devo ser rejeitada, a Vista, 
das razões constantes do parecer sobre a emenda n. 16. 

N. 18 
imposto do 73 ?4 sobre as luvas nos arrendamentos urbanos 

sempre quo cilas excederem dc valor da ronda corrc-pondonte a dous- 
aimos—por sete annos dc contracto, 1.000:0008000. 

Sala das scssOcs. 9 de setembro do 1919.— Nicanor Nascmcnto, 
A Comuússão, nos termos do parecer a proposito da emenda 10, 

opina pela rejeição. ^ ^ 

imtio-to do 30 % sobre quaesquer formas do luvas por locações a 
prazo, quando ellas, om vez do constarem do contractos notanados, 
tenham outra qualquer fôrma ou nome. . 

Sala das -"^ôes, 9 de setembro de 1019.— Aicnnor Nuscmento. 
A emenda nao merece approvaçio. Vigoram quanto a cila os 

motivos invocados para a rejeição da do n. 16. 
N. 20 

Ao art. 104—accrcscon te -so: sendo extensivo o favor a todos os 
industriacs qne es .erom nos mesmo? casos. 

Fala das sessões, 9 dc sotembro de 1919.— Nicanor Nascimento, 
V qmenda se refere ao art. 1.114 da vigente, lei do orçamento, 

pelo qual ficaram isentos do impostos os raachii isinos importados por 
fabrica? dc industria dc madeira no Maranhão c Espirito santo. 

\ administrarão, no ponto do vista de acabar com as isenções, 
ouvida sobre o;si emenda, prouunciou-secontrariamento, ontondondo 
até, que convém revogar o citado artigo. , 

A Conimissão de accôrJo com sou pensamento, opina p ria te- 
jeirão da emenda, propondo, ainda, a soguinte; • 

Fica revogado o art. 104 da lei n. S.ôtt, do 31 do dozomoro 
do 1918. 

N. 21 
Ao art. 103: 
Rodiiza-sc a tarifa da classe 21' do moJo quo a louça numoro um 

nague 8400, bem como a louça numero dom. 
Saia das sessões, 9 do 'setembro do 1619. - Nicanor Nasn- 

11 ' Pelos motivos expostos quanto á emenda n. Ia emenda não póicr 
ser accui -a. O quo cila visa o a revogação da disposição orçamenta- 
ria que olovou do muito, para o corrente annc, a taxa aduaneira so- 
bro louças. Esti suspensa, porém, a execução desse dispositivo, não 
havendo, pois, inconvonioncia om quo sc espora a rcvisào gorai da 
tarifa- N. 21 A 

Art. Ficam dispensados do pagamento dos impostos fodoraos a 
o«c «o achavam sujeitos, no oorronto exoreicio, os commorcianto», 
industriaes o outro? contribuintes residentes nas looalidadcs que foram 
rl mi ficados polas inundações dos rios S. Frauciso o Jaquitinlionlia, 

Au ^Vrò es^ c>mcnda! "que está fundamentada por .uma rcprc-ei,. 
terão do roramercio da cidade do Januaria, a adihimstvação, ouvida 
pelo delator, pronnnciou-so dosfavoravolnu utp. Ij.ntcnda cila que a. 
me iiua envolve procedente raáu para as rondas publicas, pois, sob a, 
invocação dc (lagcilo idêntico, icria de s;r concedida isenção tam- 
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t...m de toda a região do nordeste brasileiro, infelicitado pela socca. 
Por outro lado, pousa que toda e qualquer isenção. Importando uni 
decréscimo para a receita, não 6 aconselluyel neste momento. Assou, 
e pelos motivos expostos, a Cornmissào, embora entenda que os p^ le- 
ves públicos devem soccorrer as popubvçôes viclimadas pelo al imi, o 
lingollo, mas por íórma dilicrcnte da proposta, opina pela rtyeiçao da 
emenda*. N. Si B 

Accrescentcra-se, reproduzindo os arts. 103 c üi da lei numciO 
8 0i4, dc 31 dc dezembro de 1918, os seguintes artigos: _ , , „ 

Ari Pagará tão somente 3 % ad valorem (que será o da fac- 
tural o material dc laboratórios, dc officiiias e dc desenho c para os 
serviços e trabalhos dc agricultura que fôr importado pelas escola 
dc cogenl.am do paiz, reconhecidas pelo Governo !• oderal, pai a o 
ensino gratuito profissional ministrado pelas mesmas escolas ou seus 
institutos (art. 103 acima citado). f,v 

Art Pagará tão somente ■> % ad valorem (que sciá o da rac 
furai o material destinado a coustrucção do cdificio da fcoola do 
Aprcndiziw Artífices do Estado do Rio Grande do Sul (Instituto U- 
robé) (art. 12i-, acima citado). , , ... 

Sala das sóssões, 9 dc setembro dc 1910. - João Siraphcio. 
d parecer da Commissio é contrario á emenda pelos motivos ex- 

po-foí quanto á emenda n. 1. 
N. 22 

Art. Fica isenta dos direitos do importação a Água 4a Cúria, 
prc'cstb Iiafs.:!s!d3»?9 dc setembro de 1919.-Mondes Tavares. 

A circud» não devo ser approvada pelos motivos expostos quanto 
5 primeira emoada c mais por não convir a concessão dc isenções c.c 
direitos. ^ ^ 

O^jornacs^revistas que se dedicarem á divulgação dos produ- 
clos brasileiros e ao estudo especializado das questões econômicas, 
sonaes ou financeiras, quando sc destinarem á circulação no extouor, 
pagarão a mesma taxk postal que lhes 6 cobrada para terem porto 

'"AX d^tÃi.icíoobro dc 1940.—Raul Ate.-Joaé 
gusto.—Valdomiro do Magalbaos. 
v A emenda merece approvação. 

N. 24 
Art. Fica concedida a franquia postal registrada, para os 

exemplares da Revista do Instituto Histórico c Geograpluco Brasi- 
iCll<Saía das sessões, 8 de setembro do 1919.—José Bonifácio^ 

A Commissão 6 contraria á emenda. 
N. 21» 

Art. Fica concedida a franquia telographica ao Instituto ITiS- 
lorico o Geographico Ura.ileiro. . 

Sala das sessões, 8 do setembro de 1019.—José Bonifácio. 
O Instituto já gosa de franquia postal, e, approvada a emenda 

anterior terá a registrada para a revista que publica. A franquia 
telographica importaria cm precedente amanhã invocado para coir- 
cos^s a sociedades congêneres. O serviço dç tolographos tem 
crescido exTaor linarlamanto, sen. que. entretanto, so verifique rc- 
d.icção no defieit annual que, dolle decorre par» os cohos 
F' pois, de conveniência, evitar-so a concessão de, noviu uanqmas, 
não -endo mesmo da sorprehonder que, mais dia, manos du, tenham 
dc soe revogadas as actualn.onte em vigor. For esses mo .vos a Com- 
missão, não obstante reconheça os altos méritos do lustitulo, é oba- 
gada a opinar pela rejeição da emenda. 

N. 26 

Fica concohda franquia posta) á Sociedade nerd-Book-Zebú, Com 

^ CSala das sessões, 8 do setembro dc 1919.—Maor Prata, 
A Comrotssão é contraria á emenda. 

N. 27 
Considerando os inilludivcis serviços prestados pela Confederação 

Brasileira do Desportos e pela Associação do Gbronistas Desportivos a 
cau^a da cducacílo phvsica j . . i » 

Consi lorando que" essas instituições, reconlomente desempenha, 
ram importante papel na necessana coufratornizaçao sul-ameri- 
cana. com a realização dc, grande campeonato do terra e mar 
<IC ' Considerando que quer uma, quer outra dessas sociedades 
oenhum favor recebe dos poderes públicos 

Offercccmos a seguinte 
CMEÍDÍ 

Onde convier: 

A Commissão é contraria á emendai 
N. 28 

Onde convier: s 
O imposto dc consumo de iauça-perfuraes e bisnagas é dcvid» 

sobro o pirto bruto de cada objocto. 
•Sala das sessões, 8 dc setembro do 1919. — Júlio dc Mcllf 

A Commissão 6 contraria á emenda. 
N. 29 

Onde convier: ■. . _ _ 
Fica elevado ao dobro o imposto dc importação para o sal 

estrangeiro. 
Sala das sessões, 9 de setembro de 1919. — José Augusto, —r 

j. Lamartinc. 
li """'"   

Pelos motivos expostos quanto á emenda n. 1, tarabem esta deve 
SOr rejeitada. 

N. 30 
A tarifa tclcgraphica sorã dc 30 réis por palavra, dentro de cada 

Estado, de 10) réis em deus Estados e dc 200 réis cm tres ou mais, 
sendo a taxa fixa dc 30) réis por telegramma. 

Sala das sessõe-q 23 do agosto de, 1919. —Herculano César. 
vr — 

No Estado de S. Paulo, as eraprezas particulares e as estradas de 
forro cobram, dc çada telegramnia até 10 palavras, apenas 500 réis o 
não ha taxa lixa. Nem por is^o o movimento é peq,,'" io. Ao contra- 
rio, é muito maior e a renda, igualmente, quo a do Telcgrapho Nacio- 
nal. — Herculano Ccsar. 

—-i ^ ~- 
A administração, ouvida sobre esta emenda, como sobre as ao 

ns. 31 a 32. opina no sentido da rejeição. E' dc receiar-se que da 
approvação resulte relucção do renda, além dc accrcscimo de ser- 
viço. A commissão opina também pela rejeição. 

N. 31 
Onde convier: , - , ... 
As taxai radiographicas no Território Federal do Acre sar.ia 

cobradas dc accõrdo com a tabeliã s?g iuts: 300 réis por palavra,' 
dentro rio Território do Acre; 60o réis das estações do Território do 
Acro para UauÃoâ c 4S20J para Bilém. 

Snla das sossõos, 23 do agosto do 1919.—J. Lamartinc. 
Cirenmsfanciaa exccrcionans, como as que se verificam era re- 

lação aos habitantes do Acro. cujos meios dc comraunicaçio com 
outros pontos do paiz ó justo se facilitem ornais possível, aconselh* 
á Commissão a approvação da emenda. 

j ti. 32 
Onde convier: , . ., , , 
Para a cobrança da taxa tclcgraphica ficam as cidade» dc 1 ri- 

burgo o Therezopólis equiparadas ás cidades de Kithcroy c Po- 
tropoUs.^ ^ gessões, 25 de agosto de 1919.—Manoel Reis. 

As cidades referidas são, como a dc Petropolis, procuradas pelos 
estrangeiros c diplomatas durante uma estação do anuo ; o Governo 
deve, por Isso, facilitar o serviço dc coraiuuiiicaçõos pelo tolegrapho.' 
—Manoel Reis. 

A UOlIlíni>fbdU, JJ' • í I 
das duas procedentes, lambem opina contra a approvação da 
emenda. 33 

Ficam restabelecidas na Estrada dc Ferro Central do Brasil as 
tarifas àpprovadas pelo decreto n. 10.286, de 23 dc junho dc 1913; 
cora os favores c abatimentos para os transportes cm lotação coiu- 

'^et Sala das sessões, 25 dc agosto dc 1919.—Herculano Cctir. 
Em iunlio do 1917, a diroctoria da Estrada do Ferro Central d» 

Brasil viu-se forcada a alterar as tarifas então vigentes, com a co- 
brança dc uma taxa addicional dc 20% sobre os despachos oíTc- 
ctuaoos o as passagens. 

Em avisos ns. 191 o 192 foram expedidas as nistrucçõcs quo 
visavam a elevação da receita da nossa principal vlh-ferraa, em vir- 
ludo do oncarocimeuto progressivo, accentuado, do comlmstivel, labri- 
ficantc, material rodante, etc. . 

Pelos mesmos motivos, antes da elevação, a directona augmen- 
tou, esraordinariamente, os fretes de carnes congeladas, da lenha, 
carvão vegetal, kcrozene, tecidos, velas, farinha do trigo, quaudo 
despachados em lotação completa. 

Apczar dc ter acabado a guerra, a vida continua minto cara, 
principalmente para as classes menos favorecidas. E assumpto sobre 

- R H I üi I que se doscon-o diariamente om toda pane c ao poder publico cumpro 
E' concedida a franquia pés tal o tclcgraphica á Coufederação ■ mpregniosmuos da Centrai foi, segundo, na 

Brasile ra dc Dcspo. íos e A Asioaia^to dc Ghro.ustas Desportivo», aviso, provisória. 
Agora, quo dcsaapparoccram varias causas da elevação de pefi-j Hfnhjis cot)i sór)» nà Capital da Ropublica 

Sala das sessões, 8 dc setembro dc 1919. 

Dcportivf 

Costa Bcgo. 
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N. 37 
Onde convKr: 
Art. Reproduza-so 0 att. 73 da lei n. 2.841, dfi 3t cie dc- 

Zémbro do 1913, quo diz: «Fica revigorado o art. 9" do decreto nn- 
mero 1.103, de 21 de novembro de 1903, quo assim dispõo : A lega- 
lização de facturas consulares pode ser feita era qualquer Consujado 
pu agencia consular do Drasil, qncr nos portos dc cmbarqncj quer 
íios pontos de expedição da mercadoria.» 

Talvez por ura lamentável equivoco quo a promcncla do tempo 
muitas vezes occasiona, não fosse convertida era lei a medida acima, 
pois a mesma foi approvada pelo Senado, por proposta, dos Senadores 
polo meu Estado, Soares dos Santos o Uivadavia Corrêa, quando dis- 
cutido o orçamento para 1918, com a seguinte .justificativa: «Não 
sabemos por que motivo não foi reproduzido nas leis de orçamento 
posteriores o artigo referido. Trata-se de uma medida do interesse 
geral, que muito facilita o nosso intercâmbio cornmcrcial com as Re- 
publicas do Prata, o qual deve merecer a ateenção dos podores fe- 
deraes para, muitas vezes, não ficar á mercê do errôneas interpre- 
tações burocráticas». Emittindo parecer a respeito, a Conimjssào do 
Finanças do Senado assim se manifestou: «A modi ia proposta ó de 
toda a' conveniência. K Commissfio accoita a emenda». Uém dos fun- 
damentos transcriptos, releva notar quo o art. 23 da lei da Roceita 
Rcral, não pirmiuindo a authenticidade do uenhema Caetura cou 
sular ajiós a partida da mercadoria para o Brasil, satisfez paricita- 
raente o fim collimado pelo art. 12 do regulamento annexo ao de- 
creto n. 12.328, do 27 de dezembro de 19iG (organiza o Serviço da 
Repressão do Contrabando no Rio Orando do Sul), quo era o d ■ 
evitar a legalização do facturas nos vice-consulados brasileiros da 
fronteira, cujas mercadorias já tivessem sido embarcadas para o 
nossa pai/. Portanto, a medida proposta será de grande vantagem 
porque, facilitando o nosso intercâmbio coniraercial com as Repu- 
blicas vizinhas, augmentará fatalmente a receita dos emolumentos 
consulares era todas as nossas agencias alli estabalc.cidas. 

Sala das sessões, 9 do setembro do 1919. Octavio Racha. 

A emenda, que está devidamente fundamentada, nioroc' appro- 
vaçio. A-sim opina também a a buinistrar" o, que, entretanto, pensa, 
mais acertado substituir a disposição proposta pela (pio se suggcrc 
como emenda substitutiva, c que ó a seguiete; 

A legalização de facturas consulares púdo str feita tautç no con- 
sulado, na agencia consular do Drasil, na praça da expedição das 
mercadorias, como nos dos portos do embarque dos mesmos, 

N. 38 
Oado convier: \ 
Continua cm vigor o art. 66 da lei da Receita, quo ostaboloco .o 

seguinte; 
Art. 03. Contiuúa em vigoro § 17, 'do art. 3" daloi n. 5.219, 

do 30 dc dezembro do 1916, isontaudo do imposto do consumo a louç.v 
do pó dc podra maiuifacturada na fabrica do Santa Cathurina, om 
S. Paulo. 

§ 1.° Esta isourão 6 extensiva á louça de pó do podra da fabri a 
de Ângelo Rizzi & 'irmão, estabelecida ■m Pu Insira, iminiripto do 
Amparo, o á Companhia Caramica Villa Pru lento, om S, Paulo: ás 
fabricas do Santa Josopbina. om Juuiiahy, o da. vinva Grandi ib 
Comp., do S. Bernardo: fican lo, outro.-im, concedidos á labrica do 
louça da Villa ColuiPho, no Paraná, oi mosinos favores de quo gosa 
a do Santa C.Uhariia, em S. Paulo. 

§ 2." Fica o Governo autorizado a estender o mesmo favor a 
outras fabricas cm igualdade de condições. 

Sala das sessões, 4 de setembro do 1919. .íú*<: l.nbo, — P li- 
meira nippcr.—Joáo Pernet a. 

A administração informa desfavoVave.imente á approvaoão da 
cmcnla. Ha já alguns annos gosam as fabn-as do louça do isenção 
do imposto de consumo para os seus produetos. A oss?. favor loi accres- 
cido mu outro no anuo passa lo; a elevação da tarifa aduaneira para 
a louça extrangeira a altíssimas taxas. E' do notar-se tpio com a 
croação das taxas dc consumos teve se muito em vis .a evitar para o 
T6csoun>o desfalque decorrente das tarifas pratocofwustaa. Aproveitar 
os do:s fí vores 6 o quo não se po lo pormitr.ir. 

A Commissão opina pala roj'ição d» emenda, não só pe'®# rao- 
moüvos expostos, come porque precisa auguwutar a receba 
publ ira. 

N. 39 
Imposto do consumo — Sobro bebidas alcoólicas, n. I I: 
Fica elevado ao dobro o imposto de consumo sobro bebidas 

alcoólicas, cm geral. Excoptuam-so as cervejas do alta fermepuüç&o, 
as bebidas denominadas vinho do canna, a graspa do producção na- 
cional, o álcool e a aguardente de canna ou cachaça, que passai™» 
a pagar o triplo do imposto actirai. 

Routinúa isento do imposto o álcool.desnatarado, para fius 
iudustriars, determinando o Governo es dcvnaturantes a empregar u 
as respectivas doses. 

Sala das ■essõos, 4 do setembro do 1919. — Juvenal La- 
marlint. 

ços do combusiivel 0 que s0 tende a nõrfiUlízar tudo, ó occasiào 
opportuna para quo se observo a tarifa antiga.—Herculano César. 

A emenda não pôde ser acoeita. Mesmo com o augmento verifi- 
cado cm 1917, as tarifas da Central são das mais baixas, sobre- 
tudo tendo om vista a Valorização das morcadorias quo por ella tra- 
fegam. A Central, não obstante osso augmento, continua a dar 
déficit, pesando, assim, sobre a receita geral da União. A roducção, 
principalmente nesta occasião, seria injustificável pelos prejuízos 
trazidos ás rendas publicas, A emenda devo, pois, ser rejeitada. 

N. 34 
Considerando quo no anao do .1019 foi consideravelmente de- 

crescente a renda proveniente dc assignaturas do Uiat io Ofíicial; 
desde quo 

Considerando que tal facto teve como causa o pagamento 
adeantado nosso anuo das assiguaturas do mesmo Diário; do 
modo quo _ . 

Considerando quo na sua grande maioria os funccionanos públi- 
cos quo assignavam o Diário Ofíicial deixaram de fazer, no mesmo 
anuo. pelo facto de recolherem adoantadainonte a importância cor- 
respondoute á respectiva assignatura quo até foi elevada no referido 
anuo, pisto quo houvesse sido aanexado o Diário Ofíicial ao Divio do 
Congresso, o quo fõra separado no anuo do 191S ; o, assim, 

Considera ndo que a maneiiv, até então, estaboleada om lei — 
do desço o tarem os referidos fu icei maiuos as duas assignaturas na 
p opria folha lo pagamonto, garantia, perfeitamente, á Fazenda, no 
recebimento das respectivas importâncias, com enja facilidade au- 
gmontava, indub.tavedmento, o numero dos aslignantcs c, forçosa- 
mente, o lucro que dahi advinha ; 

Accresccnte-se: 
Aon. do art. Io; 
A assignatura do Diário Ofíiétal o do Diário do Conjrcsso, quo 

continiia sendo'uma só, será paga pelos funecionarios publioos por 
desconto em folha do pagamento, como ora feito até o anuo do 
1918, continuando, oatrotanto, a ser paga, adoantadainonte, pelas 
pessoas estranhas, que quizorem obter. 

Sala das sessões, 8 dc setembro do 1919. — João Elysi). 

\ administração ouvida sobro a emenda, opina pela approvaçlo. 
Da sua simples leitura se concluo que da medida proposta nã > advirá 
prejuízo para o Thcsourn, o. entretanto, se facilitará ao funecioualis- 
mo publico p pagamento da asúgnatura. 

N. 33 
Na emissão do va.los-ouro, mantida a fôrma do processo vigente.. 

para o pagamento c!: imposto o taxas arrecadadas em ouro, servirá 
para base da conversão de moeda-papol de cur-o forçado o valor 
ofíicial do cambio o moeda mctallica constante da taballa da > Gamara 
Syn.dicn!», nes'a praça, o da das «Juntas do Corretores», nas re- 
spectivas praças nacionaos, onde se tenha dooffocluar a acquisição do 
valo ouro, rorrespondomlo es (as tabollas do cambio á vospera do dia 
do pagamento dos tributos cm ouro. 

S.da das sessões, 9 do setembro do 1919. — Pires de Car- 
valho. » 

O regi meu aelual para a emissão dos valos-ouro uio devo ser 
alterado, pois é o que melhor concilia os interesses do Thosouro com 
as do Commorçio exportador. Por ello o Rance do Brasil, nesta Ca- 
pital, c as agencias io mesmo banco, ms Estados, reme'.tem ás Alfan- 
ilogas, no oomeço d j cada semana (às segundas-fairas) a média das 
taxas carnhiaos da semana finda. Essa média d que servo do base 
para a emissão. 

A emenda manda quo a omissão se faça sobre a baso da taxa 
vigonto na vespora. Seria necessário, par ossi novo processo, a ro- 
nlessa diaria ás alfândegas das precisas informações, o que augmen- 
taria o trabalho. As oscillaçõos do taxas de um dia para outre. quo 
ficriam fataos, importaria ora complicações, quo o rogimen actual 
Ofita. Aoorosce quo a emenda detonnin.i sirva para luso da conver- 
são a cotação do cambio o da moeda metallioa, qao não o a mesma. 

Por c- sa motivo, a Commissão opina pela rejeição da omonJa. 
N. 30 

Art. Fica, finalmento, jirorogado até 30 do jmüio o prazo 
dc quo trata « n. XI, do art. 2o. da lei u. 3.670 A, do 31 dezembro 
«lo 1915, para o recebimento do sello do patentes da Guarda Nacional, 
pela actual tabella. 

Sala das sessões, 9 dc setembro dc 1919. - Manoel Mou- 
jardinpK. , , . . 

«Art. 2°, u. XI—A receber, durante o exercício o dc accordo 
com a actual'tabella, o sollo das patentes da Guarda Nacional, do 
nomeações quo incorreram cm porem polo, pela la.lla do pagamento 
do sello cm tempo hábil, desde quo os decretos respectivos não 
tenham sido expressamente revogados polo Poder Executivo.» 

A emenda consigna providencia-quo já tom merecido a appro- 
vaçlo do Congresso. . 

\ Commissão não encontra inconveniência na acceitaçao da 
emenda, a qual, assim, pôde ser approvada. 
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O assumpto desta emenda 6 cbjçcto dc outras que a Commissao 
apresenta objectivando o fortalecimento da receita e coincide, 
quanto íi elevarão do imposto do álcool, eem o pensamento de 
algumas das alludidas emendas. Deve, pois, ser rejeitada, 

N. 10 

E' c«la a terceira voz que ao conliecimento c oecisão 'da 
^ (jamara dos Deputados submelto a emenda que se refere. 

'. Sobre oila emittiu parecer, á primeira vez, o saudosisv 
simo Carlos Peixoto, cujas palavras muito desvaneceram ao 
obscuro autor da emenda que, contra si, IcVe o único argu- 
mento de ser exaggeradamenlo nacionalista. 

Tal argumento não foi rebatido porque o autor da emenda 
não pôde Jazel-o por falta tíe opportunidadc. 

Ci nosso Regimento 6 excessivamente rigoroso cm certos 
ca&oc c suffoca, muitas vezes, a opinião do Deputado. 

Repelida a emenda o anuo passado, quando relatou a 
Receita o iIlustre Sr. Galeão Carvallial, o parecer foi dada 
da tribuna o o fundamento para que se aconselhasse á Ca-.: 
inara a condemnação da idéa Já não foi o èxaggorado na- 
cionalismo cia outra vez, mas a liberalidado da nossa Consti- 
tuição. . , . 

Também a anguslia das disposições regimentaes, nao per- 
mlttiu siquer a mais breve resposta ao Relator, tanto mais 
quanto o orçamento da Receita, como Iodos se devem lembrar, 
foi votado ã ultima liora o com tamanha pressa que a Gamara 
não soube o que votou. Eslc farto deu logar a mais de uma 
declaração de voto. 

Agora reitero a tentativa e de novo solicito da Gamara 
o estudo do assumpto, qu; aliás não é novo e, autos, já pre- 
occupou os nossos estadistas (,o«le os primejros annos que 
sc seguiram á declaração da nossa independência. Já foi mes- 
mo iei, nos primeiros annos do segundo Império. 

Não ha ua emenda nem exaggeradq nacionalismo e muito 
menos qualquer demonstração de hostilidade aos estrangeiro-- 
que vivem e trabalham entre nós. 

' Rematada cstulticc seria pretender alguém impedir que 
estrangeiros exercitas^-a u sua acüvidude no Brasil. Quem 
isto pretendesse revelaria um tal desconhecimento das nossas 
necessidades que nem mereceria ser ouvido. 

Tão pouco poderá a idéa contida na emenda ferir do 
longe qualquer piocoito constitucional ou uiminuir o espirito 
liberal do nosso pacto polilieu. 

I'i-í ais: tncnle o que se pietende «• que a DonstiMJição não 
seja invocada como um instiumeulo cio perseguição ao- bra- 
sileiros. 

E" realmente extrauho que, quando se tenta beneficiar 
us brasileiros, modificando- uma situação quo lhes é visivel- 
mente prejudicial, se invoque contra essa tentativa o espirito 
liberal da Gbnsiiiuiçãe, 

Si tal se desse, niellioi fòra quo o ii®s<o codigo político 
se tivesse calcado em moldes menos liberaes, porém, méis 
favoráveis aos brasileiros, 

*0 que a emenda pretende é simplesmente isto: «que o- 
brasileirns possam também trabalhar em sua Patria e não se 
vejam na co-ntingoneia ou t-e serem jornaloiros ou morrerem 
t|c miséria, ou a pedirem empregos nubliçcs. 

E isto porque o eommcrcio o a industria no Brasil estão, 
em grande pado, entregues a mãos estrangeiras- ó os estran- 
geiros preferem os seus patrícios para collaboradores, isto é, 
—• para seus empregados. 

E nem se lhes pode censurar semelhante proceder; 
porque é natural que elles protejam os seus compatriotas, 
üslo é, façam o que nó- brasileiros não queremos fazer: ?•, 
porque, não estando o estrangeiro sujeito aos serviços na.-u.i- 
nacs tacs como sorteio militar, jury c .outros, nunca terá, 
por esses motivos, de deixar o serviço, causando, destarte, 
ferio damno ao- patrões. 

Assim sendo, o moço brasileiro que não possuir eapitaes 
porá negociar e nem meios de estudar pnrn augmentar o nu- 
mero dos diplomados, que serão, elles lambem, em geral, pre- 
tendentes a empregos públicos, só terá dous caminhos a se- 
puir: trabalhar a jornal, ou sei empregado publico. 

E" por isso que eada voz mad cresce o clamor contra ó 
qugraenLo realmente alarniente do funccionalismo. 

RslÃ claro que u emenda que apresento não tem n pro- 
|»»cào de resolver um proi lema que depende de (anlois farlo- 
res e bem diversos, mas é. polo menos, um modo de chamar 
w attenção dos governantes para esse problema que tom sido 
lamentai In., nte esquecido talvez por causa do no^-o iãrura- 
fvei e ridirulo alieiiaphilismo que nos leva. aç vezes, a altitu- 
des iudisfaiçavelmenie grotescas. 

E (auto não pôde ter a minha emenda a pretenção dc 
rc-olvcr o problema e extinguir os males apontados que não 
i»Jdituiu obrigação ao estrangeiro de empreeaV brasileiros, 
mas, reconhecendo-lhe a liberdade de collocar brasil-- vos ou 

estrangeiros em sc-fis cstabelCcimenlOs, deites exige, na ultima 
das duas hypotheses, uma contribuição maior para quo 6 
Thcsouro Nacional melhor se habilite a proporcionar aos bra» 
sileiros descollocados meios de exercitar a sua actividado eni 
cousas úteis ao Brasil c ganhar dignamente a vida. 

Não ha nisso jacobinismo: ha a defesa do brasileiro 'quff 
se acha mal em a sua própria palria, faclo que só no Brasil 
se observa. 

Annuncia-so uma grande emigração de estrangeiros de 
diversas nacionalidades para o Brasil. 

Sejam bem vindos o que aqui encontrem melhor vida do" 
que em seus paizes arr-inados c destroçados pela tremenda, 
luta, cujos clarões aii 1a ufa se extingui-am, mas quo não 
venham, por falta do cautelas por parle dos que governam o 
Brasil, peiorar a nossa situação o as nossas condições de vida. 

Assim, nem lucraria o brasileiro, nem o estrangeiro por 
clie acolhido, porque todos so'freriam. 

Parece que já basta dc romantismo piegas o é tempo dcl 
oncarar-se a situação dc um ponto de vista que, sem desper- 
tar o sentimento de solidariedade humana, nos habilito a' 
olhar mais attontamente para o nosso conpatriota que ó lam- 
bem homem e deve esar protegido por esse mesmo senti-: 
mento. 

O brasileiro não deve ser lembrado sómente como objectó" 
dc satyras cruéis e humilhantes, em discursos que o apresen- 
tam e o descrevem como sendo o homem mais degradado dos 
paizes chamados civilizados. 

Lcirbrem-se dello para tudo isto. mas não se esqueçam do 
beneficiai-o ao meros tanto quanto se beneficia o estrangeiro 
que aporta a este grande e bcllo trecho do planeta que c o 
Brasil. 

Fé esta a emenda: 
Acerescenle-se onde convmr; 
AH. Os estabelecimentos commereiacs ou induslriacs 

pertencentes a estrangeiros que não admiltirem pelo menos 
metade de brasi' nros natos como seus empn raüos, pagarão 
mais 10 sobrb todos os impostos e contribuições a que esti- 
verem sujeitos. 

St Ia das sessões. 8 de setembro do 1910. — Camülo 
Prutfs. 

Não só pelos motivos expostos em o parecer Peixoto, como 
petos constantes do parecr Garvalhnl. a emenda e.onti fia a 
merecer rejeição, embora haja cila sido detr -minada por no- 
bres e respeitáveis propositos. Si ella tosse approvada. esta- 
riam sacriíicad.s princípios de liberdade que. ao contrario, 
precisam se. inlrar dgenlenienLe obs -vados. v 

A Gornmissão opina, pois, ainda uma vez, pela não appro- 
yação da emende. 

/ 
(ÇMCXDAS C.V COUUISSVO 

N. 1 
Ao art. 1" —11 — Impostos dc consumo; 
N. U Pilo sobre, bobi.ias: — Flevom-se as taxas dos ns, V, VI, 

Vil, VIU. IX, X. Xí c Xü do ar... i-S a" do decreto n. U.95J, 
de 10 de fevereiro de 1910, com as alto ações do do n. 12.3j1, dc 
0 de ianeiro do 1917, pela forma seguinte,v 

\ _f« por litro, garrafa, 1 '2 litro c 1/2 garafa, respectivamente, 
$300. S «0. B.iO c SP1». 

a" Por litro, garrafa-1/2 litro o 1/2 garrafa, rcspectivaraento 
$210. .tlO ». $120 o S080. 

VI, VII e Vil! —Por litro, gar.-afa, 1/2 litro o 1/2 garrafa, respe- 
ctivamente. st.nn, $ioo, SüOO e S200. 

i.V—Por liü-ç, garrafa 1/2 litro: o 1/2 garrafa, respcctivameuto, 
2», lJjo). 1| c $500, comprebendidos osvintios natnraes c extrangei- 
ros. que venham a ser transformados cm espumosos. 

\ - Por IHro. garrafa, 1/2 litro o 1 2 garrafa, respectivamente, 
S219. s 169, 5120 C |080. 

XI —Por litro, garrafa, 1/2 litro c 12 garrafa, respectiva- 
mente. IwãO, S»íõ, $020 c S02é. 

\II — Io — Por litro, garrafa. 1/2 litro e 1/2 garrafa, rospe- 
ctivamente, 5120, $080, $000 c JOtü, comprehondida a aguarden- 
te de mandioca (tiquira) S" — por litro, garrafa, 1/2 litro, c 1/2 
garrafa, rcspectivaraeule. 1210, 5100, 120 o $080. 

Accresccnto-sc: 
Ml —Mcool quo não seja do uva, canna ou mandioca. 
1» — a( • 2!.'— Por litro, garrafa, 1/2 litro c 1/2 garrafa, res- 

pcctivamento. S2Í0. 100, 120 c 1080. 
3 de mais dc 2.■),' — Por lilro, garrafa, 1/2 litro e 1 i garrafa,' 

respre(" uneule. SisO. S320. 1240 o $100. 
' Estimativa»ffiaior -18.000:0005000. 

N. 2 
Ao art. t", II -Imposto dc consiin ò. 
N. 10. Taxa sobre fumo; Vllcce-se, substituindo os n®. VII a Wf 

® \\ 111 uo ar., i- s 1' úi> derreto i . i'.9ol, dc lu éo fevereiro do 
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199$, alterado pelo de n. 12.3i>l, de d do janeiro Jc 1917, peb 
sjegòinte: 
«] cigarro? o cigrrrilhas, do produceüo estrangeira, por vm- 

l ana ou fracção      UW 
J>] Ide i, idom, do proiucçJo nacional, por vintena ou f-acçao SW!) 

$209 

iuu e, i.u jui , uu v Auu* ,ii,viui4aa, por \ [111 e11a ou t ac^.Xo 
Fumo era córdj ou om foliia", do procedência estrangeira, 

por kilograrama ou fracçio, peso liquido — 
d] Fumo desfiado, migado ou picado, de pfoiucqão nacional 

qu ratrangeira, por 2ü grammas ou iVacçio, poso liquido S070 
t) As fabricas de desfiar, migar ou picar, que no mesmo esta- 

belecimento ti urera fabrico do cigarros o cigarrilhas, 
qlóm das taxas para ossos prol netos, pagarSo o imposto 
sobro o funr. i pela segui o fórraa; 

Por vintena ou fracção do cigarros e cigarrilhas, pesando ato 
J ii grammasv     f 

Idom, idom, pesando mais do 13 ató 23 grammas   $0óí 
Idcm, idera, pesando mais do 23 ató 40 grammas....   $07.» 
Idom. idcm, posando mais do 40 grammas •••<«•>• 

Elcva-se a estimativa a mais 9.300;000$XU, 
N. 

Ao art. Io—II—Imposto do consumo: 
N. 13—Dita sobro perfumarias : 
Substitua-se a tabclla vigente pela seguinte: 

I — Productos do preço ató 3S a diuia, cada unidade.?^ $049 
II —- Idcm do mais do5$ a i uzla ató 10$, cada unidade.$080 

III — Idom de mais do 10$ a dúzia ató 13$, cada nui lade. $120 
IV — Mom do mais do 13$ a dúzia ató 2 )$, cada unidade. Sim» 
V — Idom do mais do 20$ a dúzia ató 23$, cada nnidado. $200 

VI Idera de mais do 23$ a dúzia até !»(">, cada unidade. $400 
VH — Ideiu do mais do 30$ a dúzia ató 433, cada uni lado. $000 

VIU — Idom do mais do 43$ a 'uzia até 00$, cada unidade. $809 
IX — Idcm do mais de 60$ a dnzia ató 10 >.$, r ida nnidado IS^OO 

— [dom do mais do 100$ a dnzia ató 130$,cida unidado IS íOO 
XI — Idem de mais do 130$ a dúzia, cada uni laJe  2S00v> 

\II — Bisnagas o lança-porfamcs para folguedos caruava- 
loscos o outros, por 30 grammas ou fracção, poso 
bruto    SI 0® 

XIII — São isentos os oleos puros o as essências simples, que 
constituo n matéria prima do diversas industrias. 

EIovo-so a estimativa do mais 800:000$000. 
N. 3 

Ao art. 1°, II — Impostos do consumo: 
■ Fledija-so; . 

N, Dito sobro tecidos, incidindo sobro os tecidos simples, 
itllxtos ou compostos para qualquer fim, a sabor: 

а) do algodão, em peças qu já reduzidas a saçcos ; 
б) do canhamo, juta ou outras fibras, ora poças ou jã reiucidas a 

•accos ; 
r) de linho; 
d) dç lã ; 
e) do borra do soda ; 
f) de seda ; 
;;) rendas feitas á raachinas, das maiorias discriminadas nas 

lettras anteriores; 
h) fitas o tiras o entromoios bordados, das mesmas matérias con- 

•aiUcs das lettras anteriores ; '' 
I. Tecidos de algodão crú, por metro ou fracçio. $020 

II. Idmn, branco, por metro ou fracçio  $030 
III. Idom, tinto ou estampado, por metro ou fra- 

cçio    $040 
IV, Idom, bordados, crús, brancos, tintos ou es- 

tampados, por metro ou fracçio  $030 
V. Tecidos do canhamo, juta o outras fibras, crus, 

slmplos ou mixtos, por metro ou fracçio... $039 
VI, Idcm, idcm, simples ou mixtos, brancos, tintos 

ou estampados, por motro ou fracçio  $0í0 
VII. Tecidos do linho puro, crús, por metro ou 

fracçio....,  
VIU. IJcra, idom, brancos, tintos ou estampados, por 

metro ou fracçio   $919 
IX. Idom, idom, bordados, crús, brancos, tintos ou 

estampados, por metro ou fracçio   $'130 
X. Idom, com outras fibras ou com algodão, crú, 

por motro ou fracçio  $020 
XI. Idcm, idcm» idom, brancos, tiptos ou ostam- 

* I pados, por motro ou fracçio ■ $030 
XII. Idcm, idom, idcm, bordados, crú, branco, tinto .  . $040 

ou os tampado, por motro ou fracçio  
Xljl. Tecidos de lã o algodão ou do lã o linho ou 

outras fibras, taos como: alpacas, flanellas, 
cassas, lilaz, Uurantes, damascos, merinos, 
cachomiras, princctas, sorafinas, gorgorOes, 
riscados, rojai, setim da China; o do ponto 
«io meia, tonquim, risao, volludo. baeta, 
iiací.io, baotinlua o ioniolhantes, por motro 
ou fracçio.     

ÍCXXI. 

XXXII. 

XIV. Idem de lã pura, os mesmos classificados, na 
alinoa antorior, por metro ou fracçio  $209 

XV. Tecidos de lã e algodão ou de i í. o Unho e ou- 
tras fibra , ta is como: casemiras, cassine- 
tas, cheviois, rlanelias an -ricauas, rjas, 
diagonaos e outras semelhantes, por motro , 
òu fracçio    $200 

XVI. Idem de lã pura, os mesmos classificados n» 
alínea anterior, por metro ou fracçio..... $300 

XVII. Tecido de borra de seda e sem-lhentes, simples 
ou com mescla de outra matéria, incuos a 
seda. lisos, por 100 grammas ou fracçio... $300 

XVIII. liem, idom,"idem, bordados ou lavrados, por 
100 grammas ou fracçio   $400 i 

XIX. Tecidos do sela vegetal ou animal, pura, ou 
com mescla de oul -a maioria, inferior a 
50% por 100 grammas ou fracçio  $30) 

XX. Idera, idem, com mescla da outra matéria, em 
partes egnaes, por 100 grammas ou fracçio $100 

XXI. Idcm, idem, com mescla de outra maioria, su- 
perior a 30%, por 100 grammas o fracçio. $300 

XXIÍ a XXVI. Mantidas as taxas dos ns. XVI a XX ( o art. 4°, 
gr, do decreto n. 11.931, calculados na, 
proporção do 10) grammas ou fracçio 

XXVII. Tapetes do lã pura, em poças, por motro ou 
fracçio  $200 

XXVIII. Idem de U com outra maioria do a go lio, 
linbo, juta, cauharao ou matérias somo- 
lli. ates, simples ou raix.as, em poça, por 
motro ou fracçio  $109 

XXIX. Reudr s do algodão, juta, canhamo ou outras 
fibras, simples ou mistas, por 230 gram- 
mas ou fracçio  SOO 

XXX. Idem le lã ou de linho, simples, "r ixtas ou 
com outr ma rias, exceptuada a seda, 
por 230 grammas ou fracção  l$10O 

Idom do se la cora qualquer outra matoria, 
por 230 grammas ou fr.uç   33109 

liem de se la pu: , por 230 gramnias ou 
fracçio  3$30) 

XXXIII. Fitas, tiras e entrem dos bardados, do algodão, 
juta, canhtmo ou outras fi as, . 'mples ou 
t.úxtas, pir 230 grammas ou fracçio  $3)0 

XXXIV. Idcm. idom, idcm, de lã ou ie linho, iplos, 
m tosou com outr ■■ ma .iria , exceptuada 
a eda, por 2 i0 gram nas ou fracçio..... $609 

XXXV. Idcm, idem, idom, de soda com qualquer outra 
putória, por 230 grammas ou fracção  25001 

XXXVI. Ideip, idem, idom. do sola pura, por 239 
grqjumas ou Cracçio  0S009 

XLIX, Os tecidos recebidos palas fabricas—para bone- 
ficiaraento pagarão a diüaçonça do açores- 
cimo do imposto, mediante as formalidades 
fiscaes estabolocidas peto Governo. 
Estimativa a maior—7.003:000S000. 

N. 4 
Ao art. fr, 11, imposto do consumo, 23 — Dito sobro espar- 

tilhos. 
Redija-sc: 
N. Dito sobre artofaclos do tecidos, comprohendondo: 
а) artefactos classificados no titulo — Tecidos-- cxceptuados n=» 

saccos constantes dos docrotos ns. 11.931, do 15 do fovororo de 
1916. e '2.331, do 6 do janeiro do 1017; 

б) espar 'bos; 
c) tapet ou capachos dc coco; 
d) guardanapos em peças ou não ; 
c) gravatas : 
f) snsponsorios para calças; 
<j) ligas para meias. 

I, Cobertores c mantas ou colchas para cama, chalcs; 
vharpetf ikkús, cache nez c semelhantes; pon- 
chcs, patas, pannos do mosa, toalhas para mosa 
on banho, consideradas para banho as que exce- 
ccdorem do 90 contiraotros, cobartas acolchoadas 
ou cheias do algadio cm pasta ou do outra ma- 
téria. do lã com qualquer outra matéria, exce- 
ptuada a soda, dc algodão, juta, oanhçmo ou somo- , >" 

lhantes, silhples ou ralxtas, por nnidado....  >109. 
II. Os mesmos artefactos da alinca autorxor: 

!«, da lã on do linho, simples on composto-, com outraa , 
matérias, csccptuad i a soda, por unidade V ) 

2', do seda simples on composta, por unidade. 
111. Cuardapapos c toa luas para rosto ou mão: 

r, do algodão, juta ou outra libra, simples ou mescla- 
dos, por unidade...  

5139 o», idom, idem, dc lã ou dc linho com outra matena, 
$01'Ü 
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cxccptuada a soda, por unidade   *v S02 '1 

$» idem. idem, do Unho puro, ou dc seda snmplcs ou 
iposolada. por unidade     S J , J 

Vi. AicatKn». lapotos e capachos de l.t ou linbo com qual- 
<iiur outra materiju cxcoptuada a soda, dc ooco, 
aP;odSo, jota ou maTerias semelhantes, simples ou 
ntistas. por unidade, até um metro quadrado ou 
t/acçâo Cn

e!, 
Por mais cada metro quadraJo pu fracçao...  f)UjJ 

V. Idcm, idem, idem de lã ou de linho puro, por unidade, 
até um metro qu tdrado    o 
por mais cada metro quadrado ou fraccio."  

VJ. Baixciros. cochimiihos. mantas para montaria o xergas, 
de qual tucr qualidade, por unidade   ?'OJ 

VII. Camisas de dia ou dc dormir, para ambos os sexos, do 
tecido do meia ou outro qualquer : 

1", de algodão puro, por unidade ' 5't>C» 
S,0, idem. Idem. guarnecidas com rondas, fitas, ou bor- 

dados. por unidade.  
5°, idcm de algodão c linho ou dc lã pura ou com outra. 

matéria, exceptuada a seda, por unidade.      SiáJ 
4o, idem, idem, idem. guarnecidas com rendas, fitas ou 

bordados, por unidade ■••• atso 
{■.», idcm tia linbo puro, por unidade    
D1', idem. idem, guarucciJas eom rendas, fitas ou bor- 

dados, por unidade  "Ihi 
T0, Idem do borra de seda ou com soda. com outras 

matérias, enfeitadas ou não, por unidade  
8", idcm de sadà puro, enfeitada ou não, par unidade.. f,<0W 

ftria — As camisas para homem pagarão o im 
porto pela qualidade do tecido do peito. 

TUI. Ccroulas o cuecas dc tecido dc meia ou outro qual - 
quer: v 

1°, dc algodão puro, ptr uni lado ' ôlO'1 

g», de algodão o linho ou dc lã pura ou com outra m »- 
teria, por unidade.    Sfe*1 

3o, dc liuho puro, por unidade  
4" do borra dc sWou dc seda com outra matéria, poc 

unidade   ,  J''0, 

5°, dc seda pura, per unidade......  iíitOJ 
IX. Collarinhos para camisa?: 

r, do algodão, lã ou linho, simples ou mixtos, por um- 
dado  .>ojj 

2°, do borra do séda ou de seda com outra meteria. 
por unidade  í"2-' 

3°, de seda pura, por unidade  Sããt) 
X. Punhos para camisas; 

Io, do algodão, li ou linlio, simples ou mixtos, per par. Sli) 
2°, do borra do sola ou do seda com outra matéria, 

por par    S ' o 
3o, dc seda pura, por par   SáOJ 

XI. Lenços: 
Io, de alsolão puro. simples, por unidade  SOiã 
2o) ideu, idcm, bordados ou Çuarnocidos com renlr, 

por unidade       
3', de algodão c linbo. siiiii>!c.s, por unidade  5fe(' 
/k^dera, i lem, bordados, ou guanietidas com renda, 

por unidade    
ti®, do linho puro, simplos, por unidade   Som 
6", idcm, idr n, bordados ou guarnecidos com rondas. 

por unidade  £'00 
■ TÇ do borra de seda ou se Ia com entra matéria, sim- 

ples, por uni lado  S-00 
8®, idem, idem, guarnecidos com renda, ou bordadas, 

por unidade    í^OO 
0°. dc seda pura, simples, por unidade.,.-.  S30d 
10®, idcm bordados ou guarnecidos com renda, por uni- 

dado  Sílã 
ÍXII. Gravatas dc qualquer tecido: 

1®, dc algodão, lã ou linho, simples ou mixtas, por 
per unidade  £10) 

2°, de borra de se la ou dc seda cora qualquer outra 
matéria, por nnidãdc •' £2')) 

3°, dc seda pura, por unidade  £30} 
3jn. Suspensorios para calças; 

i®, dc quaesquer tecidos, exceptuando a seda, simples 
ou mixtos, por unidade.       " 

2°, de seda pura ou outra matéria, por unidade  S fed 
XIV. Ligas para meias: 

1®, de, quaesquer tecidos, cxcoptuada a seda, simples 
on mixtas, par  SiO) 

2°, dc seda porá ou com outra matéria, por par  S3 t0 
São mantidas as taxas dos espartilhos o para as meias as taxas 

do decreto citado n. 12.331. 
. Ò- artof ctos compostos com matéria não especificada, pagarão a 
jjtar.a c rresp mdonte á matéria tributada. 

f.stisaliva a maio.-, 3.400:0.05000., 
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Ao art. í®—II—Impostos dc consumo; 
A ccrcscen t6'S0' 
N. Dito sobre ohias t?c ourives (joalheriã) cm ouro, prata, 

platina e pcrolas (arts. 666, 637 o liOS da tarifa da^ Alfândegas) inci- 
dindo sobre jóias, propriamente ditas, a saber: 

a 1. Objecto dc ouro ou platina cim ou sem pedras pre- 
ciosas até o valor de 10J. ca la ob.ecto.^  fifeO 

II. Idem dc mais dc 10$ até 233, cada objecto  52JO 
1:1. Idcm dc mais dc 235 até 303, cada ob;ccto..   £406 
IV'. Idem de mais dc 30S até 73$. cada objecto  S60C 
V. Mem de mais dc 73$ até 10)5. cada objecto  1500(1 

VI. Idcm dc m is dc 10)3 até 2305, cada objecto  15306 
VII. Idcm de m lis de 2305 até 3005, cada objecto  25000 
VIII. Idcm d - mais dc 30)5 até 7305, cada objacto  3S30C 

IX. Idcm dc mais de 7305 até 1:000$, cada objecto... 35303 
X. Idcm dc mais do 1:0 )05, por 1:0005 ou fracção 

excedeu e  15000 
6) Os objectos com pafohs c^tio sujeitos ás masma: taxas esta- 

belecidas na lettra o. 
c) Os objcctos do p-afa, observados os referidos valoro-, pagarão 

50 % das taxav estabelecidas na lettra a. 
d) Não isenta da taxação a cireumst,ancia do serem empregadas 

na composição dos óUj-- :to« substancias difierentes das d-edgnadas. 
e) Quando, nu confecção dos ob> (es de prata, entrar ouro, 

platina ou pérola, a taxa a cobrar será a fixada paia os do ouro, 
platina on pérola. 

f) As pedras preciosas o pérolas avulsas constituem, para o 
effeiIo desse imposto, matei ia prima, bem como as jóias incompletas, 
desmontada» ou inaeabndas peto que ficam sujeitas á sellagom come 
de predileção nacional, quan lo monto Ias para scrcn exposta-4 
venda. 

fiistimativa; 1.200:0035030. 
N. Obras para adorno ou orn nnetifo e oulrc fui*—í- í/rupo; 

Lm ouro e prata, a sabor, obrai sabre co'uiun;,s; pesos para cima da 
mesa; bustos, figuras e ndo ar.tos sem dh ur: caixa- pu a jóias, 
fumintes o semolhaut ; p tças ou appar, 1 tos para o serviço de mesa, 
lavatorio, de oscriptor o e sVmolhanic»; eslojos para unhas, barba- 
costura, bordados o »rmelnaute-. — i" grupo : Lm aJab isir i. mármore, 
porliro, jaspo e pe Iras so.mlnantes—sobre columnas. vaso», figuras 
o semelhantes. — 3° grupò: Em cobre c snn ligas —-obre columnas, 
vasos, figuras c outros objoetos.—4® grupo: Eu mirfim, madroparola, 
tartaruga c outros despojos do animaes—sobro qiiaesqua,- obras mg 
objcctos raennionados noi grupes anteceicutcs o semelhantes: 

а) I. Objecto até o valor de 105. cada um  $13® 
II. liem de mais do 1 '5 at'- 2j5, cjda um  S203 

III. Hem, idom, de 235 até 3 'S cada um 5)03 
IV. Idem, idem, dc 5)5 até 7 5, cala um   S60r 
V. Idem, idcm. dc 735 até 10)5. coda um  15000 

VI. Idcm. idem. do 10)5 até 230 :. cada um  ISIO) 
Vil. Idem, idcm, do 2:>).> até 30)5. cada um  2S0Of 
VIII. liem. idcm. do 3)03 até 7305 cada'um  r.SWi 

IX. Idem, idcm, do "7'00} ató 1:0001, ca.a uni   13 0)(# 
X. Idcm, dc mais do 1:0003, por 1:0005 ou fracção 

    15030 
б) Entrando na compuiçia de qual pter do? obje tas outr;. 

substancia não denguada na tabclla, c? a circflmstaucia não o isenta 
cias taxas referidas. 

fjstimativa; 400:0005000. , ... 
N. Ai/o tcfirv movei-, incrdiaio sobro moveis do qualquer 

cspecic a fabricação, a sabe:-: 
o) l. Objecto até o xalur de 55, cada uni  50.>0 

II. Idcm dc mais dc 3$ até ;0S, cada uni  5103 
III. Idem, idem dc 105 até 235. cada um  5'30 
IV. Idem, idem do £35 até 305, cada um   5300. 
V. Idom. Liem d o 50) até ).>5, ca .a um   5)00 
VI. Mem. idcm do 735 até .1005. cada um  S0-)'> 

Vil. Idom dc mai? dó 10)5, por fracção excedente...  $500 
L) Quando os objcctos forem vendidos cm grupos, como mobílias do 

sala, dc quarto, etc', considerar-sedei o preço total para o pagamento 
do impo-to, Ustribuindo-sc as cstampilhas peles diffcrcutcs objcctos, 
aticii lido o valor prcsumiveldo cada um. 

Estimaiiva: 800:0305030. 
N, D Io sobre arruai dc fogo, incidindo sobre armas de, 

qur.lqu r q mli Udc o respectiva? munições (arís. 772, 774, 780, 781, 
7S8 i 701 ■ da Tarifa,das A fandogas), a saber: 
u) l. Armas até 20$, cada uma   S10O 

li. Idcm de mais dc 205 até 30$, cada uma    £200 
III. Idc.n, |fi un de 505 até 1033, cada uma   S30O 
IV. Idem, idem do I00> para cima    1SOOO 

b) I. Bafes dc ferro, do chumbo ou chumbo de munição, cm 
caixas, laia», saccos, pacote on envoltórios serne- 
Ihantes até o preço dc 2$. por k;lo   $0 0 

II. Idem do irais de -l», até 3$, por kilo  5010 
III. Idem. idom de 37, por kilo    £-0^ 
;) 1. Espoleta? cm cartaclv.3 vasio;, c.nu ou som füminaute em 
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raua, nacote ou onvoltorios somelhantosató ao preço dorias. Si èsgotta-fò o d;to prazo, h5o fôr àtfon-iida a iuümaçao, -> 
le -M por conto   '$020 chete da ropr.rtiçXo provi lonciara sobro a ai-rcmatação em hasta pu. 

II. Idem demais do 2$ atósj,' porcòntó!  5033 blica das mercadorias sujai tos ao imposto de consumo. 
111 Idem do mais de 5$, por certo  5103 1). Os comm vm mtos ataza listas, os comm.ssanos o consigna- 
IV. Idom om cartuchos carregados de balas ou de chumbo, tanos qua receberem, comprarem ou, por qualquer molo, negociarem 

ató o oreco do 5S por conto ... $103 com fumo. em bruto,—corda, toma ou pasta, exelusivameute on nio, 
Idom, idera até 10$, por canto....".. ■              5203 jicam sujeito, a registro, ua importância do 3305, por essa cspecie. 
Idem do mais do 10$ por couro   5300 Do mosmo modo, c oor.gado ao mesmo pagammtdo i o produetor 
i stimaliza- SOO-OOOJOOO quo hecr veir do seu proJucto diroctamento as fabricas de desnar, 
N, ' Dito sobre Impadas eHlrkas, a saber : P'car ou migar c a riçgociautcs va • jistas, ou quaulo o romettor. 

!. bampadas eloctricas dó qualquer ospocie, cuja força por couta propr. i, ainda qup a comraorciant)! ataca iistas. cmnmis- 
illinninativa mo soja superior a 23 votas, c/uma... 5030 sanos o co.w.gu itarios, devendo a quaati l 'do ven li ia ou re nettiJa. 

tf. Idom do mais do 23 velas até 100. c/uma  5100 cm amo» os casos, ser expressa em k.logramma nos documentos quo 
Kl. Idom, idem de Í03 até 400 velas, c/uma  5333 forem cstaoelcci 1 .s para eleitos fiscaos e da estuistria. 
IV Idem i tem do 40) velas cada uma.  5300 iVoc.oaiptito dos operários sarao tcvalos em couta os quo tr.y 

r-Cmàtu.T '.oa-onisóuo balharoin fora do estabelecimento, ao; quaes o fabricante tornecexa, 
' 1 ' ' ' '' ' • obrigatoriamente, uma caderneta e só sorjo consideralos taes os quo 

-V. • ' forem portadores da referida cadornota authciiúcada pela reparti jlo 
Art. O imposto do consumo, de que tratam a lei n. Oil, do tísoal local, da qual deverá constar a matéria primi entreem e os 

ti- do novembro do 1893, o ni is disposições em vigor, na parto refe- produetos rc ituidos a fa inca, bom assim a residência dos mesm 3 
rente á cobrança do emolumentos do registro devidos polo fabrico ou opc airios. , , , 
commercio dos produetos o artigos enumerados no art. Io, II, desta Si- A e\;opçãode louça o vidros, fciiag.us c sal gioss , i 
lei obdecerá á s»Kointe íabolla • prodoeçao nacional, o lumo om corda ou om folha o o peixe a granel, ,j' ... V ,; . . *■' da proaoJcneia estrangeira, os demais produetos enumerados u) 

K Traball. mio com oporarios até sois, em uma só cs- «rt. l»-ll-desU lei torao o astompilbameuto apposto dircctamontc. 
pccio — eunhun jiito  GOSOOO na forma e-; abcboiia nos rogulamoutos cm vigor, observando-se 

F.m duas, pela segunda — emolumonto  503)00 quanto a: 
Um tres, pela torço',ra emolumento  23S0)0 |. Tcc hs — Os fabricantes flca.m obrigados a codar cam com mo. 
Era mais do tros, da 4" á 10", cada uma — cmolu forte, a cada poça rio teci lo;, uma etiqueta, dcclar.inda a metraçom 

monto  10$')03 do cada peça. Ao; tecidos crús, a dèclaraçXo polerá ser impressa uo 
Pelas resta ite;, ca la uma, idom   5S900 pi-aprio tecido o a estampilha eólia Ia junta d mesma. 

V. Idom com mais do sei; operários até 12, em uma só ^ a) as cstimpiria; sírio a aplica Ia;, parte sebre a otiqnOfa-ou ro- 
csnccie — cmeln nento  130J0O) tuiQ (]0 qua trata a Icttn. I, o parte sobro o toei lo da peja; 

dim duas, pola s^gsln ia - emolumento  1003093 6) nos ticido; enrolados, as oitampilhas serio ap dica d a; no 
Em tros pela Drceira - i lom  iiOSOOO começo do rolo, que deverá ficar com n ua das extremidades saliontOí 
Em mais do Ires, da 4'á IO1, cada uma — eraolu- _ para osso cffbito: 

monto 13S003 cj • oitarapilhanento eri feito peça por peça, ao; toai do; dos- 
Palas restantes, cnd.a uma — ideai  10 J00) (inados a-serem v mdidos a naetro; 

Idom com mais do 12 operários ou com forçá motora ,i) nos tecido; do nrore láncia estrangeira, cujo imoosto será 
òíi apparelhos do capacidade dc proluoçio supe- oago na oecasiio do rospcctivo despacho, o ostampilliaunito será 
rior á dessa numero do operários, om uma só 'oito polos nego •iantos retàihistas, com as ostam i lhas já adquiri bu 
nspeclu —"bmolunmto  3)05003 pelo iraporí i ior, com observanoia da fôrma inòici la n> § 4'—l— 

Em duas pspecios, pela segunda — emolumento  :iO)$333 i t rasa". 6 o e, no pr.no do tros dias, coiVado da data da acqnisiç.io 
Ihn livs. pela terceira -idom  130,330 dos referi 1» nr> jactos, mt liinte noto comprobatoil*., silvo _si so 
Em mal; de trés, da i'-á IO1, ca ia uma - cmolu- ^ trator de produetos adquiridos em praça difleiv.nto da no ingocianU 

mente  335033 cetalhisto. caso era qia csic pra?) será conta lo da data do recebi 
Pela; rest-niios, cada nina iiom  2)5.0) monto, provado com a faotnra c carta respectivas. 

21—Eonnnrcio por grasso: 11. Artgfuc-.os de teci (o'•. —Serio sella los, appon o-soa est.ira 
Em uma só c-specio- -emolumento  .:u3S)0>3 pilha noproprio objeeu, por meio de go.uma forte ou pir costura, 
Em duas, p da scguniti i i m  1335000 pelo lado extorno, quando a a limroncia se náo fizer camifota. 
Km tres. pda torcaira idem    30,>030 m. Obrai rir otirio?*, (joalhoria).—A sellagem será foi a objocto 
Em mais dó tros, da V à 10', cada uma- -cmolu- por objccto, medi m e ostamp lhas ospaciaos díe peque'o formato, as 

meuto   205003 quacs serão colladas aos objorf.os pela seguinte maneira: 
Palas resteiilos, cada uma i-Jcm   lOjoo) «) mas betiretirt, no; broches e so uoUisu cs— ios respocf .03 ali 

"" — Co meroij a varejo ; notes ou fbchos: 
Em uma ó espocia — emolumento  0)5003 6) nos brincos ou bicha;, nos aro; ou fecho;; 
Em dras, pela segunda iíem  4050)0 ,•) nas correntes ou cor iões,- pr, xmamoube aos fcclio;; 
Em tres, pola terceira idom  2)50)0 d) nospsn icutifi,— na parto posterior dos mo.mo;; 
Em inai; de tros, da i" á IO1, cada uma cmolu- »•; nos bo ões,— na haste 011 pé; 

mentos   35X)3 f) nos alfinetes para gravatas, chapéos o outras appMcaçõ v;,— 
Pelas restantes, cada uma idom  25030 nos respectivos alfinctos; 
1) O oomwcrciaulo que alterar o seu no-ocio de varejo, no toió f. 1..., mi 

ou om parte, pagará as taxas correspondentes ao commercio po- '' nos aimcis o braceleto,, pro.xmumeiue a pehaou odum-nto, 
grosso, leva Ias cm conta as anterior,uonto paga; pola espccie ou os- M ^ "0lu;:i • 
pocics alteradas, medida extensiva ao fabricante. IV. 05r<M dioína* pira a lor.x» on orna ».• do <• outros li -s. V 

2) Os escriptorios commarciaes, em ([ue so negocia per com- 
misslo, consignaçáo, reprosontaç.io 011 por conta própria, upe quao; 
as transacçóa; sáo feitas por meio do amostras ou simples cncom- 
mendas, ficam sujeitos a um só emolumento do registro, na impor- ismmpilhas serão appostas cm um dosobjc 
tancia do 3035003. •> fraocão, na razão da mcs in m da diiíia 011 fra vrio. 

3)0 pagamento dos emolumentos do registro dos estabeleci- V, Mmis de qualjmr especie e fabricy w. V sollagcn sora 
moutos novos será feito antes do inicio do commercio ou fabrico, o feifti objccto por objccto, mesmo no; ven laveis por duzia ou grupo.', 
todas as vozes que, no correr do anuo, o contribuinte tiver do alterar VII. Arm n de fojo d • qjialqnnr qutii lt l: e nspedisas. 
a categoria ou a classificação do eoinmercio oa fabrico, do meio a —X s-ellagetn será feita, oil mio se a citampillia ua eoronha da 
siijoitàl-o a emolumeut) maior om n um oro oü valor, o pagamento .rala, o na caixa ou picot) do cartuchos, no togar d > abertura, 
ilavorá ser eloctuado antes da alteração. VIU. L impa Lt» e'.cctrie.ís. .V sellagem será feita cm cal» lam- 

4) Os deposito; do fabricas, aos quacs sejam feitas vendas, bom pila. ' 
come os raoroadores ambulantes, ficam compréhendido.s nos 2" o q 2\ O (íorer.io exp^irá iustrucçõis quo julgar nve sarins para 
3° da lottra A, atlcnlida a categoria do commercio quo exerçam. meltior regularizar a arrecadação a tisealizição do -upost) do c-m - 

3) Os fabricantes c commorciantoí por grosso, que também ii- s uno, om roforoncia ao; proiuc "s ineluHos por esta lei, unil inn• 
verem Venda a ubulanto, pagarão polo conimorcio ambulante, ombora /ando c sjstom a lixando o prososto de os'amp 1'nmsnto, qn mt) » 
foito por grosso, os emolumentos estabelecidos para o commercio a estes,bem como a tolos as produetos.sujo tos ao refori lo Imposto, s! 
varejo. tin* o30Qss(irio« 

d) O mercador ambulante, quo for encontrado sem a respectiva Art. Os negociantes po • grosso o a retalho, que dum te 9) dia-', 
patente do registro, sorá intimado a obtol-a, mediante o pagamento contados da publicação desta lei, aindi tiverem om som es ib dço» 
«Io oíDOlumento dovido o nuiita, quo couber, no prazo <lo -«K horai montou mvv:uloms ij\o os^i.upilli.i ris ou osluupil^aJas njr,<) npnio • 
utõfs, cífectuairlo-so ae snesmo tempo a appveheuslo das merça- «ento, cm virluiki do augraento ou creação das tax is do implsta dé 
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u.w; 

consiuno, deverto stjprrlfHB, hbs rcnarlicOas cmpetonto^ das 05- 
íamX«' oec Aa.: que sa-ão Vapcfídas 
nara nualauer espseie c a qualquor negociante, co ntanto que iiao 
«ojam fornecidos selloa de produetos nacionaes para produetoe estran- 
gcitos ®o

VIq0
u][®J'.^"sc tratar do estanipilhamento de stocI:s relativos a 

produetos que pai a na o imposto por mei%fs,''^
eS 

rottarào a» estarapilhas compradas em uma relaçio, que bra pr^onto 
ao rasp e ivo agente fiscal, para qnc, por este, seja feita a muü^ 
zação dos sallos, depois de verificar a osactidão da mesma rolaçao. 

ti 2o. Vencido o prazo do 90 dias, a- repartições fiscaes provcion 
ciarão para que se inicie rigorosa fiscalização cm todos os csWbelcei- 
in - os a olla snjeitis, medida que será exercida pelo decnreo de 30 
dias. lindos os qóacs, sem que tenham sido attcndidas as exigência 
df-, ■■ lei, sognir-sc-ha o processo para imposição de multa aC|s uiua 
dores considerados taes, por exporem mercadorias a tenda, nfio 
se 11 a das ou insufllcicnteincnlo sclladas, nos temos das disposições era 

6 3o. Depois da publicfiçõo desta lei, nao poderio saliii das fa- 
bricas nem ser despachadas nas alfandegas e mesas de rendas mei ca- 
dorias sujeitas ao imposto de consumo sem o pagamento intçgrat aa. 
taxas do mesmo imposlo, augmcnladas ou orçadas por esta lei. 

Art. Fica revogado a art. tiO e §§ c 2" da lei n. 3.644, de 31 
de deicmbro de 1918 o revigorado o art. 83 da mes na lei. 

Art. Nos rotulos dos produetos, cujo imposto se íenar ligado a 
circumstancia do preço, será declarado o preço de ^ 
A falto de observância desse requ sito sujeitará o mfractor a multa 
de 2:0003 mociiante o competente auto, nos termos das disposições 
cm vigor. 

Pi. 7 

Ao art, d0—-!—Renda dos tributos—l—impostos de importação» 
de entrada, sabida e esl. d.i i de navios o addicionacs. 

N. 6--Taxa de estai st a: Elevadas ao dobro as taxas en. UjOf, 
Estimativa a maior; OkOOOSuOO, 

N. 8 
N. 33—Imposto do transporte: „ , , . 
O imposto de que trata o n. II do art. do dccvc.o n, 

dc 17 do fevereiro de 1915, será assim cobrado; 
Primeira classe 603000. 
Segunda classe, 
Terceira classe, 203000. 

N. 9 
-IV—Impostos sobre à ronda: Dito íé 5 *,1 sobra 
, depois das palavras «em comam a "tas n)r ucçõcs», 
«e sociedades por quotas de respoiisabilid.de Umi- 
,708, de 10 de janeiro de 1919} >. 

Ni 10 
Art. Para as facturas consulares serão observadas as se- 

guintes regras: . 
1.' 4 especificação das mercadorias exigida nos modelos da fa- 

cturas consulares sorá feita pela denominação própria década objecto 
ou artigo, ficando oxircssamento probibina a designação geuenca 
taes como: obras de algodão, de ferro, artigos de armarinho. ,na~ 
chinas, bebidas, pro iuctos cbimicos, especialidades pliarmaceuticas, 
etc.: quando se tratar de objectos de modas ou roupa teita e 0011- 
gatorià a declaração de simples, bordada ou enfeitada, sem que se 
exijam declarações sobre a constituição intima dos objectos ou a sua 
cpmpodçào chimica, é entretanto obrigatória a dei 1 tração da ma- 
téria de que ellcs são fsitos. Em vez das designações vagas, deverão 
as declarações ser feitas assim: tecidos do algxlio crú*. tecidos do 
íflgodão brancos, tecidos de algodão tintos 011 tecidos de algodão es- 
tipupados. roupa feita de algolão simples ou composta, rendas, fitas, 
plumas, botões, luvas, meias de algodão, agulhas, argolas, fechaduras, 
ptixadoros de ferro, aicootatos, tinturas, ergotiuina, bitarboiwtó do 
sodio, potássio, soda caustica, etc. 

2.' Os pesos devera ser declarados de accordo com a tarifa, isto 
é, sempre o peso bruto do vólumo e o poso liquido da mercadoria ou 
o bruto da mercadoria quan Io cila assim estiver tarifada. 

No caso das mercadorias pagarem po.- unidade, dúzia, dum dc 
rares, cento ou railheiro, taes como: relogios. vassouras, luvas do pel- 
jica. telhas de barro, tijolos refractarios, etc., etc., deverá a factura, 
além do peso bruto ou liquido de taos artefactos, declarar rospcctiva- 
juoníe a quantidade. 

3a. No caso do scrora mercadorias que paguem por medição, 
.♦aos como: ladrilhos do mármore, taboas do pinho, etc., deverá a 
íactura declarar o numero do metros quadrados ou cúbico*. 
IVSo é perraittido englobar peso o valor de mercadorias de diffe- 
jrenjes especies ou qualidades, embora tenham a mesma classificação 
jia tarifa 

Ao art. Io- 
dlviciendos, cie. 

c ■ri scento-se: 
tad 1 (dec. n. 3 

4," Sempre que das divergências onlroas declarações de facturas 
Bs mercadorias postas a despacho, resultar a convicção de< fraudo, 

-' inspoctores das alfan legas rcmcttcrào, por iut irmédio das <l,dc- 
gacias fiscae=, o processo respectivo ao 'fiicsouro para que o Mi ms to 
<1- Frzenda resolva si 6 o caso de manjar sujeitar todas as merca- 

dorias enviadas pelo exportador á severa vigilância cm todos os portos 
tia RçpBbliça. ' , , , 

5." Pelá infracçlo dc qualquer das presentes regras respondera 
o importador com a multa dc 10 % sobre o valor oSicial das morca- 
dorius, sem prejuizo dc qualquer outra penalidade cm que possa 
incorrer. 

Metade dessa multa gorá adjudicada ao funccionario da Alfân- 
dega que verificar a infracção c fizer a respectiva coaiimmicação. 

Justificativa 
A emenda nada mais representa do que a imperiosa ncccssidadá 

dc dar ás facturas consulares o valer que cilas dovqm possuir, como 
elemento de fiscalização. 

Pela red c; o attende se aos reclamos do commcrcio na partn 
cm que ellcs eram justos. 

O que se quer, e o que ê in 'i pensarei fazer-se, e Impedir que, 
quando nm negociante mande bu>ca • rendas dc algodão, declare na 
lactura—obras não classificadas dc ai /odão—para, muitas vezes, des- 
pachar vis rendas, como mercadoria dc taxa muito inferior, 

A rigor, a factura consular devia sor cópia da factura coramcr- 
cial c não se atina com a difflcnllade de fazer-se isso. Entretanto, o 
que sc proteude é muito menos: é a indicação das mercadorias im- 
portadas pelos nomes commcrciacs e pelas unidades usadas cm 
comnicrcio. 

Por que quem importa pyrn.ordon ha de declarar na faciura— 
prodncto chimico—e não pyraniidonl 

A discussão levantada sobre a disposição orçamentaria seme- 
lhante. foi conduzida por ura rumo diflbrentc, pois. conduziram-n» 
com a lai americana, ao tempo da guerra, e que visava fiscalizar » 
exportação de substancias necessárias á industria da guerra. 

Na emenda foi esclarecido o intuito que a presi bu o araonizad# 
0 rigor fiscal do algumas das disposições da ioi orçamentaria 
gente. 

N. 11 
Onde convier; 
Art, Para as facliras consulares sorão obsemdas as seguin- 

tes regras: . . 
l." A espeeificaçüo das mTcadorias exigida nos modelos de, fa- 

cturas consulares será feita pela denoranação própria dc cada oljocto 
01 artigo, ficando exprossamento probibi la a designarão ganerica 
taos como: obras dc alzolão, dc forro, artigos dc armarinho, ma- 
c únas, bebidas, produetos cbimicos. especialidades pharmaceuticas, 
etc.; quando si tratar dc objectos fe modas 00 roupa feita ó obriga- 
tória a declaração dc simples, bordada ou enfeitada: sem que 
exijam declarações sobre a consMuição imiraa dos objectos ou a sua 
composição chimica, 6 entretanto obri ratorla adcclaraç 10 da raiteria 
dc qnc ollos são feitos. Era vez das designações vagas deverão as de- 
clarações ser feitas assim: teci los dc algo lão crus. tecidos dc algadu» 
brancos, toe dos de algo lio tintos ou tecidos dc algo lão estampa lo; 
roupa foita de algodão simples 011 composta: ren Ias. fitas, plumas. 
botões luvas, meias de algodão; agulhas, argolas, fechaduras, puoha- 
dTis dc ferro; alcoolatos, tinturas, ergotinina, bloarbonato dc sadio, 
potássio, soda caustica, etc. , . , . -r . , 

2Os pesos deve u ser declarados dc acruruo com a tarifa, is1 > . 
ti, sen pro o peso bruto do volume, c o peso liquido da mercadoria 011 
o bruto da mercadoria quando cila assim estiver tarifada. No caso 
das mercadorias pagarem por unidade, dúzia, dúzia do pares, cenli* 
ou milhciro, taes como; relogios, vassouras, luvas do peliica, telhas 
do barro, tijolos refractarios, etc., etc., devera a factura, alem d» 
poso bruto ou liquido do taes artefactos, declarar respectivamente a 

^ s!" No caso do serem mercadorias que paguem por medição, taos 
como: ladrilhos de mármore, taboas dc pinho, etc., deverá a factura 
declarar o numero dc metros quadrados ou cúbicos. 

Não ó ncnnitiido inglobar poso c valor de mercadorias do diuo,- 
f rentes especies ou qualidades embora tenham a mesma classificação 

na 'l' ^I^mprc que as divetrgoneias entro as dcqjaraç.õos do factura* 

c as mercadorias postas em despacho, resultar a convicção dc fraude, 
os Inspcctorcs das alfandegas remottorão, por intermédio dos delega- 
cias fijcacs, o processo respectivo ao Thesonro para que o ministro da 
Fazenda resolva si é o caso de mandar sujeitar todas as mercadorias 
enviadas polo exportador a severa vigilância cm todos os portos da 

/'''iVía infracção dc qualquer das presentes regras responderá o 
imp rtador çom a multa dc 10 % sobro o valor i.flicial das merca- 
dorias, sem prejuízo de qualquer outra penalidade cm que incorrer. 
Me( alô desv. multa será adjudicada ao funccionario da Alfândega que 
verificar a infracção o fizer a respectiva communicação. 

Justificalixd 
A emenda nada mais representa do que a imperiosa nocossidado 

dc dar ás facturas consulares o valor quo cilas devem possuir, como 
elomonto dc-fiscalização. 

Pela rcdacçio, attcndc-sc aos reclamos do conimcrciu tia parle, 
cm que cllcs c 'aai justos, (c i aproí cilada, tanto quanto possível, a rt- 
(!'íC;:ão proposta pelo Sr. Paula c Silva, iaspector da Alfandcja). 

n 
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O que se quer, o o quo í indispensável fazor-so, ó impedir quo, 
quando um negociante mando buscar vendas da algodão, declaro na. 
lactura—obi'as não classi/icadds do algodão—para muitas vezes, des- 
pachar as rodas, como mercadoria do taxa muito inierior. 

A rigor, a factura consular devia ser cópia da lactura connner- 
cial c não so a teria com a diíllculdade de iuzer-se isso. Entretanto, 
o quo se pretende 6 muito menos: ó a indicação das mercadorias im- 
portadas pelos nomes commerciacs e pelas unidades usadas em com- 
merqjo. 

Por que quem importar pyraniiJon lia de declarar na lactura—< 
produeto chimico—o não pijramidpn ? 

A discussão levantada sobre a disposição orçamentaria sime- 
Siante, foi conduzida por um rumo diíTerentc, pois coufandiram-n a 

ôm a lei americana, ao tempo da guerra, o que visava fiscalizar a 
exportação do substancias necessárias á Industria da guerra. 

Na emenda foi esclarecido o intuito que a presidia, e amenizado 
o rigor fiscal do algumas das disposições da lei orçamentaria vi- 
gente. 

Nella collaborou o Sr. Léo de Afibnsoca, directoo da Eslatisiica 
Comraercial, sondo apresentada, como já disso, tanta quanto po-ivcl, 
a redacção proposta polo Sr. Paula o Silva. 

N. 12 
Onde convier: 
Art. Nenhuma factura poderá ser apresentada para autlien- 

ticação consular depois da entrada do navio no porto brasileiro do 
destino da mercadoria, o, si o fòr, não poderá sor acccita para isen- 
tar o importador da penalidade por falta do factura, observando-so 
mais os seguintes requisitos: 

l.0. Os cônsules authenticarào a factura assignando-a c da- 
tando-a. 

2.° A falta do factura consular sujeitará a mercadoria a direitos 
em dobro, findo o prazo concedido para a sua apresentação. 

3.° Na factura consular deverá constar a data appro.ximada da 
sabida do vapor que transporta a mercadoria. 

4.° O cônsul exigirá do exportador a declaração por oscripto na 
factura consular do que não apresentou para authenticaç.ão outra 
factura roforente ás mesmas mercadorias. 

ii.0 Em caso do erro ou omissão om factura o exportador poderá 
apresentar para authcnticação nova factura. declarando ser reforma 
do outra. A factura reformada só poderá ser apresentada para 
authonticaçUo consular até chegado o navio ao porto do destino da 
mercadoria. 

i>.0 Os cônsules remottorão semanalmente, pelo correio, á Diro- 
ctoria de Estatística Comraercial, indopondonto do mala, as facturas 
legalizadas na semana anterior. Os cônsules poderão deixar do au- 
l.benticar qualquer factura desde que esteja cm dcsaocòrdo com as 
disposições cm vigor. 

7." O paiz do compra da mercadoria exigida nas facturas consu- 
lares, 6 o paiz om quo-o importador, no Brasil, adquiriu a mercado- 
ria, c no caso de mercadorias á consignação ó o paiz do residência 
do proprietário da raosnm . 

fi.0 A divergência entro o valor declarado na factura, das 
mercadorias a í-valorcm, o o verificado no acto da conferência, 
sujeita o importador á ponaüdado estatuída pelo art. 38 da lei nu- 
mero 3.644, do 31 do dezembro do 1910. embora o importador de- 
claro no despacho o valor verificado pelo conforento. 

9. As facturas do mercadorias exportadas para o Brasil de qual- 
quer paiz, om transito pela Argentina ou Uruguay, só poderão sor 
authenücadas no paiz de exportação. 

10. Pelo não cumprimento das obrigações impostas pelas disposi- 
ções om vigor sobre facturas consulares aos Cônsules c outras auto- 
ridades consulares, ficarão os mesmos sujeitos á multa de 303 a 500$ 
quo lhes será imposta pelo Ministro da Fazenda, cm vista de informa- 
ções dos inspcctoros das Alfândegas o do Diroctor da Estatística Com- 
werclal. 

Justificação 
Algumas destas exposições visam pôr de accõrdo com a oiroular 

n. 46, de 19 do maio do 1917, ainda om vigor quo interpretava o 
decreto 12.360, do 16 dc janeiro do mesmo anuo, o que tom sido re- 
produzido com a mesma redacção nos orçamentos do anuo passado o 
deste anuo. 

Outras medidas visam proteger o Fisco contra as fraudes nos pa- 
gamentos do direitoiT aã-calovcm, assim como pormitfif á Estatis ioa 
• lommorcial melhorar os seus serviços referentes á estatisties do im- 
portação. 

O artigo o o n. t são o art. 1° o 2° do decreto 12.363, dc 16 dc 
janeiro de 1917 ; o n. 2 ó o art. 4 do citado decreto ; 

O n. 3 é providencia oonvenionto para facilitar a busca das fa- 
cturas ; 

O u. 4 previuo a duplicação dolosa do facturas ; 
() n, 3 attcn le á possibilidade dc erros nas facturas ; 
O n. 6 regulariza a remessa do facturas, evitando quo cilas figu- 

rem retidas nos Consulados : 
O n. 7 explica o art. 30 do decreto já citado. 
O n. 8 evita que o imporia Iorque frauda" a factura pata tentar 

a fraudo, m» casos de despachos ad calorc n, fuja á p nuihdada quo o 

art. 38 da actual M orçamentaria commiua para esses casos, mui 
■ .iiistamcutc. 

O n. 9, parece, tem por fim cs.abelocor a verdadeira proccdcncíá 
•da mercadoria; é interesse de estatística. 

O n. 10 é o correcüvo necessário para os que não sabem cum-. 
prir devores sinão sob a ameaça do punição, 

circiíur s. 40 
Ministério dos Negocies da Fazenda — Rio dô Janeiro, IO d 

maio de 1917. 
Tendo so suscitado duvidas c verificando-se eifectivamcnte diffi- 

cuidado na execução do decreto il. 12.363, do 16 de janeiro do cor- 
rente anuo, relativo ás facturas consulares, declaro aos Sr», chefes 
das repartições subordinadas a esto ministério que, cm quanto não foi 
pelo Congresso Nacional definitivamente resolvido o assumpto, se 
observará o seguinte: 

Ia, a factura poderá ser acceita para n fim do isentar o impor- 
tador da penalidade por falta de factura, desde que tenha sido apre-' 
sentada para authuiiticação consular cm data anterior á da entrada 
no porto do destino do navio que tiver conduzido a respectiva Mer- 
cadoria ; 

2', a multa pela divergcucia entro a mercadoria facturada c a 
verificada no volume no acto do conferência só é applicavet Oüando 
dessa divergência resulte ter a parte de pagar accrcscirao do direito ; 

3% x volumes compondo uma partida terão, sempre quo for 
possível, numeração seguida, devendo, no caso contrario, vir sempro 
numerados, mas sem repetição de números.— Calogcras. 

N. 13 
Onde convier : 
Art. Nenhuma factura poderá ser apresentada para authentifi- 

cação consular depois da outra Ia do navio no porto brasileiro de des- 
tino da mercadoria, o, si o fòr, não poderá ser acceita para isentar 
o importador da pcu»lidado por falta do factura, observando-se mais 
os seiruintes requisitos : 

i". Os cônsules authanticarão a factura assignando-a edalando-a. 
2J. A falta do factura consular sujeitará a mercadoria a direitos 

cm dobro, lindo o prazo concedido para asua apresentação. 
Na factura consular deverá constar a data approxiniada da 

sabida do vapor quo transporta a mercadoria. 
4°. O cônsul exigirá do exporta lor declaração por cscripto na 

factura consular de quo não apresentou para authcnticação dutra 
factura referente ás mesmas mercadorias. 

5'. Em caso de erro ou omissão em factura o exportador poderá 
apresentar para autbonticação nova factura. declarando ser reforma 
do outra cujo numero consular ó obrigado a declarar na reformada. 
A factura reformada só poderá ser apresentada para a itbenticaç.ão 
consular ató chegado o navio no porto de destino da mercadoria. 

6'. Os cônsules remettorão semanalmente, pelo Correio,-á Dire- 
ctoria de Estatística Comute ciai, indepo ide.itc de mala, as facturas 
legalizadas na semana anterior. Os cônsules poderão deixar dc an- 
tbenlicar qualquer factura desde que esteja om desaccòrdo cora as 
disposições cm vigor. 

O paiz do compra da mercadoria exigida nas facturas consu- 
lares <* ' ' " ^     J 

c 
prictario da mesma. 

81. A divergência entre o valor declarado na factura, das mer- 
cadorias c. t valorem, e o verificado no acto da conferência, sujeita o 
importador à penalidade oxtatnida pelo art. 38 da lei n. 3.644, do 
;1 do dezembro do 1918. embora o importador declaro no despacho o 

valor verificado polo conforento. 
9°. As facturas dc mercadorias exportadas para o Brasil do qual- 

quer paiz em transito pela Argentina ou Uruguay, só poderão sor 
uuthenticadas no paiz de exportação. 

10. Polo não curaprirauDto das obrigações impostos pelas disposi- 
ções cm vigor sobro facturas consulares aos cônsules e outras autori- 
dades consulares, ficarão os mesmos sujeitos á multa do 30$ a 300$, 
que lhes será imposta pelo ministro da Fazenda,om vista de informações 
dos inspoctoros das alfandogas o do diroctor da Estatística Commercial. 

Justificação 
Algumas destas disposições visam pôr de accõrdo com a circular 

n. 46, de 19 dc maio do 1917, ainda em vigor, que interpretíVà qi 
decrete 12.363, de 16 do janeiro do mesmo auno, o quo tom sido vk- | 
produzido com a mesma redacção nos orçamentos do auno paázadò e 
deste anno. 

Outras medidas visam proteger o Fisco contra as fraudes nos pa- 
gamentos dc direitos ad valorem, assim como peritJitth' a Estatística 
Commercial melhorar os sous serviços referentes á oitatislica ao 
importação. 

O artigo n. 2 são o art. 1° o 2o do decreto n. lí.363, do 10 do 
janeiro de 1917; o n. 3ó o an. á" do citado decreto; 

O n. té providencia conveniente para facilitar a bsca da» 
facturas; 

Ou. 4 previno a duplicação dolosa dc facturas; 
O n. 3 attende a possibilidade dc erros nas facturas; 

f . \J Jjais UU Art/UIl-Htb Ud, UlAâl Octuut ia Xl«> icevbUãwa vavíMOlk- 
lares ô o paiz era qii'1 o importador no Brasil adquiriu a mercadoria, 
c no ca o do mercadorias á consignação ó o paiz do residência do pro- 
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O n. C regulariza a remessa ttá facturasj evitando que ellas íi- 
rmem retidas nos ponsulados; . 

O q. 7 explica o art. 5" do decreto ja citado; 
O n. 8 evita que o importador que fraudou a factura paia teo- 

tar a fraude, nos casos do despachos nd valorem, 
que o art. 38 da actual lei orçamentaria comiuiua paia esses casos, 
mui Jiistamc^ar^c^^ p0r fim estabelecer ^ vcrdadôirà procedência 

da mercadoria; é interesse de estatística. _ 
O n. 10 é o correctivo necessário para os que nao ^abem cuai 

prir deveres sinâo sob a ameaça do punição, 
N. 14 

conformará com ella, sol vendo-a, quer prr nwftt próprio, quer par 
accôrdo com o proprietário, ou desistirá da locação. For sua vez qs 
proprietários terão o cuidado de, no< seus eoetractos, estabelecei^ 
obrigações, quanto ao regular pagamento d^o irçposío peio^squs inqoi 
linos 
falta 
da bL_  . . . 
trancamento da principal vahuia do escoamento da roflto , gc um 
tributo, que, não soja ocioso repotir ainda, mais pódc o devo" produ- 
zir, em beneficio dos cofres públicos. 

EltEXDA N. IJj 

• Substituídas as taxas Ao art. 1.0 II—Imposto de consumo: 
N. 23—Dito sobro vinhos estrangeiros 

{ictuacs pelas seguintes: „ ^ r, ./o 
I. Ató 14° de álcool absoluto: Por litro: garrafa; 1/2 litro; o 1/3 

parrafa, respectivamente, S12ü. $080, $000 c $040. 
II. Do mais de 14° de álcool absoluto ate 24; Por litro; garrafa , 

1/2 litro; c 1/2 garrafa, respectivamente, $240; $160; $120 e $080. 
III. De mais do 24° do akojl absoluto: Por litro; garrafa; 1 - 

litro, o 1/2 garrafa, rospei nvamente $000; $400; $300 c $200, 
IV. Charapagne e outro- vinhos espumosos semclhaptcs : 1 or 

litro; garrata; 1/2 litro, e 1/2 garrafa, respectivamente 3$; 2$; 
1$J00 O ISOffO. 

Estimativa a maior 80O;OOOSOOO. 
N. iü 

Onde convier: , , , 
Art. Todo aquelle que se estabelccér cm prédio ojl local, onde 

ito tivoe havido exnloracão de commefèio ,'ou industria, 

n. 3.070 A, de 31 de dezembro de 1013, deverá oxiair do proprie- 
tário do immovel a quitação do imposto ajludido, com referencia ao 
indivíduo ou firma cómmercial, que occuparam o prédio cora o no- 
gocio; na falta dossa quitação c havendo debpos anteriores ao 
indivíduo ou firma cómmercial, que iniciar negócio no mesçio local 
ou prédio, será computada a responsabilidade do pagamento da 
divida fiscal existente, originaria do alludido imposto. 

Justificativa 

A emenda offcrccida visa exclusiva mente a defesa dos interesses 

Sabido é, e consta de diversos relatórios do Ministério da Fa- 
zenda, que o imposto de industrias e profissões jamais produziu o 
quanto dcllc se pôde e deve esperar. . , 

A considerável evasão da renda desse tinbpto to^i justificada 
razão na dificuldade que, cm se tratando de contjibftinW» refracta- 
rios, offerece a sua cobrança, pelo cárgater pessoal que ellc reveste. 

E um dos mais accentuados factoros da defiei snee arrecadação, 
além da exigência do pessoal para isso, é o que. muito apropriada- 
niento, se pode chamar o arliflcio da coUccla de casa nova, que a 
emenda vem fulminar. 

proxln 
tcncia i    

Nenhum oittro poh'» -o ri a melhor escolhido para isib do qlic a 
bahia do Rio de Jauei o, ao alcance do maior consqujo brasileiro 
dessa mercadoria; acccssivel ao mesmo tempo, na tranqüilidade o há 
amplitude de suas aguas fechadas, á visita simultânea de tojios os na-' 
vios do mundo, si uma reunião delles todos fosso realizava!; e, final- 
mente, situada cm gráos do latitude e longitu c, que a tornam o mais 
opportuuo centro de distribuição do eombustivel o de fornecimento de 
reparações a toda a marinha militár e mercante que tenha dc nave- 
gar r a costa atlaiuiea da America do Sul. 

Para attender-se á evidente conveniência puijiça de constituir-sc 
-va^/b iir» rio. .It ioíta um oonron Ho 2HraorAn h.lPâ. .'l h&VGSclC.f&O 

ae cobrança auuoAvci,   - . , . 
exercícios, pela morosidade dos processos do ejtçcutno fiscal. 

Nestas condições, são transferidos a outros dono*, que, para evi- 
tarem a solução das dividas anteriores, simulam qm fecham-- • do 
ncKOCio ou ilíudindo a vigilância de emprega Iüs_ da sanoe . nç», 
obtêem documouto de habitação, após a verificação do estar o preaio 
vasto. Juntam outras provas subsidiárias, como sejam declaraçao cio 
proprietário de haver alugado a casa varia e licença nova d<a Prefei- 
tura Municipal; e, munidos da taos provas, requerem a inclusão cio 
negocio no lançamento, o que não pôde a repartição fiscal de negar, 
dcante da documentação produzida, muitas vezes combatida poio 
fanccionario encarregado do mesmo lançamento. Casos ti_Gm naviaí» 
cm que os interessados lançam mão da justificação, feita em Juízo, 
para sustentar a allegação da chamada colleela dc casa woeo,—porta 
aberta para os que querem escapar á satisfação da divida anterior. 
Isto feito, quando surge o executivo fiscal, o novo coUectado_ exhibo o 
seu talão do imposto, como inicio de negocio o burla a acçao eoerci- 
tlW intentada a cobrança judicial om faco da certidão da divida 
existente, prosegue, muitas vezes, a execução contra o novo coiio- 
etado; mas obvio é quo, em ultima c final instância, tora a fazenda 
Nacional que perder o sujoitar-se aos ônus das indemnizações, cm 
face do direito dos executados, creado pela concessão da cellecta de 
rasa nova, com a qual estão exonerados da obrigação <le satisfazer 
impostos anteriores. _ , _ , . 

E' falha o insubsistente a defesa da Fazenda Nacional, em- 
quanto se não converter em lei a medida que a emenda en- 
cerra. 

Adoptada que soja a emenda, ninguora abrirá negocio cm qual- 
quer prédio, som verificar préviamente si ha divida do imposto de 

Iquc se trata, e, no caso dc existência dessa respôhsabilidado, ou se 

propoc a Eommissão de fiuanças ,   
franco, espocialmente destinado a carvão do pedra? Pouco a pouco, 
a experiência nos irá ensinando a convc.iioucia do otheiidel-p a outra» 
mercadorias. Por oraquauto, ã CommUsão propõe osfp,,cmpnda: 

O Governo escolherá locil conveniente o uelle croírá, cm ilha 
ou em ponto da coska da bahia de Guanabara, uni porto "franco para 
o carvão mineral não destina lo ao cons 10 interno c(q Pjfjz, dotaiuio 
esse porto das obras e apparcthos necessários ao sqj ^a^Siòiiaihonti» 
especial, para o que fica' autorizado a abrir os créditos necêSsàrtósV 

N. 17 

(dera idoiu n. 18—tueve-sn a estimativa oe mais 7 
Idem idemn. 25—Eveve-sa a òstimaliva de mais lOD OOnjOlO. 
ídem idem n. 28—Elcve-sc a estimativa de mais 200:000$000. 

Ao Art. 1®—II—Accrescento-se: 
N. 32—Dito sobre o assucar, á razão de 30 réis por tilcgramraa— 

9.000:000$000. 

Ao art. Io—Recursos—Ac.crescsnto-seK 
N. 92—Importância a despoudpr neste exercício do deposito 

para a construceão do estradas da rédo do viáçib cea rcnVe.— 
3.400:OOOSOOO. 

Ruono Rran ião, Presideuto.— Antonio Carlos, Relajor.Jus-r 
tiniano da Serpa. —Pacheco Mendes.—Augusto PoSt^nTv; com rc-, 
stricçõas.— Oscar Soares.— Ramirb Draga, com restrlcçOps. •■"S&ctá- 
vio Mangabeira, com as rectricçõos que opportunameijjè assigua- 
larei . ■ 
com : 
sontarei op;« 
drignes. 

N.Jg97 A - 1919 
Manda contar, pelo dobro, o tempo de serviço oVr o iffijòfy 

reformado do Exercito Jastiniqnp Fausto de Arfitijo 
prestou cm Malto Grosso durante a. onerra do 
rora parecer es das Commissõcs dr Marinha e Guerra ç» 
dc Finanças, contrários ao projecto Af 
O projecto n. 297. tle 1919, manda coníar, pelo dobro, 

certo tempo de serviço prestado pelo major reformado tk» 
Exercito Justiniano Fausto de Araújo. , . . „ , 

O official referido verificou praça a 1 do julho de ll|7fti 
tendo sido promovido a alferes em 31 de japeiro de I877y «r 
alcançado o posto dc capitão, sendo relorniado no posto d®, 
major a 3 de janeiro dc 1906, de accôrdo com o djspôslQ n» 
art. 1° do decreto u. 193 A', de 30 de janeiro de 1890, visto 
ter attingido a idade paru a reforma compulsória e contar 
35 annos c meio dc serviço. ,„]„•„«> onn j 

Quando, em 1910. foi promulgada a lei n. -...O, de 
do dezembro, melhorando os vencimentos mil.lates, e osl^ 
rtonrtn essã melhoria aos reformados que hvessem proSftdo 
serviços dc guerrà na campanha do Paragüay (affc. 16), j», 
major reformado Araújo procurou provar que havia prestadii 
eS8eSparaVli8So quiz obter documento" comprobalorlo em MatJo 
Grosso, onde diz ter sorvido na Guarda Naei^ál por oççdsuK* 
da guerra. 

rei.— Cincinato Draga, com restricçõas.— Dalthaz^r Pepejça, 
m restricçõas.— Sampaio Corrêa, com as rajtricçõSjjqiiQ 
ntarei onportnnamante.—Rodrigues Alves Filho.— Tluanãz Do-» 
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Não conseguiu, troftíni, OocuífiSnlo halbil. 
Ò ^omo do requerente não constava de nenhuma das re- 

lações de mostra arcliivadas na Contabilidade da Guerra e rcji 
lativas ás baterias do 4° batalhão do artilharia. 

O Poder Executivo não qui/. consideral-o incluído nos re- 
slrictos termos do ark Ri da. lei a. 2.-DO, do 13 dc dezembrõ 
dc 1910. 

Na sua fé de oJíicio uio liâ a mais leve referencia a 
esses serviços do guerra, 

O autor do projecto não annexou documento algum que 
comprove esses serviços do guerra e, mesmo que esse do- 
cumento existisse, melhor seria que o Poder Executivo resol- 
vesse o caso, nos termos geraes da lei. 

O Relator procurou obter informações no Ministério dai 
Cuerra, vmra melhor opinar, o taos informações foram ne- 
gativas quanto á existência de qualquer documento que possa 
fazer fé. 

Por tal motivo, é a Commissão do Marinha e Guerra de 
parecer que o projecto não seja approvado, cinquanlo não 
for apresentado um documento que comprove ter o major 
reformado Araújo prestado os serviços a que o projecto al- 
lude. 

E' verdade que o Poder Executivo mandou conlar pelo 
dobro o tempo de serviço do major reformado Henrique 
Olyntho Monloiro, e melhorar seus vencimentos pelas mesmas 
razões allegadas peto oíficial beneficiado pelo projecto. 

Mas o maje)' Monteiro apresentou documento babil o seu 
r.omo constava das relações de mostra c o major Araújo so 
allegou serviços, sem comproval-os. 

Sala das Con.missões, 3 dc outubro de 1919. — Simeão 
/.cai, Presidente. — O lovio Rocha, Relator. — Osorin ria 
Paiva. —Sevcriano Marques. — Antonio Nogueira. — Mario 
íílermes. K 

Ao projecto n. 297, de 11)10, que 
dobro, para os effoitoa do melhoria dc 
serviço que o major reformado do 
Fausto de Araújo prestou em Malto 
guerra do Paraguay, cm um corpo mobilisado da. < mareia 
Nacional a Commissão de Marinha e Guerra consultcüa cm 
primeiro logar, deu parecer contrario, por não constar da 
fé elo officio desse official a menor referencia a esses ser- 
viços de guerra, o não llaver o' autor da proposição oli .■•— 
tido ao exame da Gamara qualquer documenlo que os cm- 
provo. 

Procurou o douto Relator designado para o miúdo do 
projecto naquclla Goimnissâo obter, no Ministério da Guerra 
informações que o habilitassem u opinar com segurança o 
justiça. , . 

Taes informações, porém, loram negativas ruanto a 
existência de qualquer documenlo que iiossa fazer fé. E' o 
que e.llc affirma no sou bem fundamentado parecer. 

A' vista de taos razões, a Commissão de Fir iças, r n- 
sultada lambem sobro o assuinplo, limita-se a udoptar a 
conclusão do i dudo da Commissão de Marinha e Guerra, no 
sentido da rej 'ão do projoclo. 

Sala da^ Commissões, 11 de outubro <le 1910. — Ru no 
Br(tnriãol Presidente. — Justifriano de Serpa, Relator. — 
Oscar Soares. —A. Carlos. — RaltUazcu' Pereira. — Rodriguri 
Alves Filho. — Sampaio Corrêa. — Pach o Mendes 
PROJECTO N. 297, DK 1919, A QUIS SE REFEREM OS PARECER ES 

O Congresso Nacional decreta- 
Ari. I.° E' contado em dobro, para os effeitos de me- 

lhoria de reforma, o tempo de. serviço que o major reformado 
<lo Exercito Justiniano Fausto de Araújo prestou em Malto 
Grosso, durante a guerra do Paraguay, cm um corpo mo- 
bilizadò da Guarda Nacional. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala das sessões, 5 de setembro dc 1919. — Mendes 

'Parares. 
Autoriza a abertura do credito de 4:A35$483, para pagamento 

de vencimentos que competem ao bacharel Juvenal Antu- 
nes do Oliveira. 

manda conlar polo 
reforma, o tempo dc 
Exercito Justiniano 
Grosso, di ante a 

N. 118 1919 

Sampaio 
Filha, r—i 

'Autoriza a abertura rio credito dc f:fSS$iS3, para pagtt- 
menin de vencimentos que competem ao bw/tarel Ju- 
venal Antunes rio Oliveira. 

O t?r. Presidente da Republica, cm mensagem de 1 do 
mridanle, solicitou uo Congresso Nacional . autorização para 
abrir, pelo Ministério da Justiça o Negócios Interiores, o 
«iredilo especial na importância de quatro contos quatro- 
í-enlns e trinta e cinco mil quatrocentos e oitenta o li-i réis 
(4:i35$i83), para occorror ao pagamento de \enoimeulos 
que competem ao bacharel Juvenal Antunes de Oliveira, no 
período do 1 de alnil de Í9J7 a 27 de dezembro do _ mesmo 
«uno. * — • . -c 

Estando demonstrada pda exposição de tíiotívnf tio Sr. 
Ministro da Justiça o Ncgocios Interiores ao Chefe do E»-. 
lado, a necessidade do credito solicilaqp, ^ Gomuússao do 
Finanças pensa que a autorização, à qúo sé rcíere a mcn-i; 
sagem, podo ser concedida. -u 

Para esse intuito, submelto ã douta apreciação o vofoi 
Sa Gamara o seguinte projecto dc lei: 

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministério da Justiça e Negocies Interiores, o credito espe- 
cial de quatro contos quatrocentos e trinta c cinco mil qua- 
trocentos o oitenta o tres (4:435$483), para occorrer ao pa- 
gamento de vencimentos que compelem ao bacharel Juvenal 
Antunes de Oliveira, no período dc 1 de abril dc 1917 a 27 
de dezembro do mesmo anno, quando esteve em disponibili- 
dade. por ter sido exliueto o i0 termo judiciário da Co- 
marca dc Senna Madureira, onde exercia o cargo do adjunto 
de promotor, ao qual reverteu no dia 28 do citado mez, com 
exercício no 3" lermo da Comarca do Rio Rranco, em virtude 
Jo decreto d'- 28 do junho do mesmo anno. 

Art. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, 11 de outubro de 1019. — B>'cno 

Rro.ndão, Presidente. —» Pacheco Mendes, Relator. — Jus- 
tmle.no do Serpa. — Oseer Soares. — A. Carlos. - 
Corrêa. — Rn miro Rruga. — Rodrigues Alves 
Cincimlo Braga. 

Srs. membros do Congresso Nacional — Tenho a honf-a 
de submeltT á vossa consideração, para os fins de direito, a 
inclusa exposição, que me foi apresentada pelo Ministro da 
Justiça o Negocies Inleriores. conccrnenlo á abertura de um 
credito especial da imnortancia de quatro contos quatrocentos 
e trinta e cinco mil quatrocentos e oitenta e tres réis 
(4:'358483), necessário para occorrer ao pagamento de ven- 
cimentos que competem ao bacharel Juvenal Anlunes de Uli- 
veira, no período dc I 'e labril dc 1917 a 27 do dezembro do 
mesmo anno, quando esteve em disponibilidade, per ler- sido 
oxtincio o 4® termo judiciário da comarca de Senna Madureira, 
onde exercia o < "go de adjunto de promotor, ao qual rever- 
teu no dia 28 do citado mez dc dezembro, com exoro.icio no 
3° termo da comarca do Rio Franco, em virtude do decreto de 
28 de junho do mesmo anno. 

Rio de ' meiro, I dc outubro dc 1919. -— Epitoeio Pessoa, 

Exmo. Si'. Presidente da Republica — A lei n. 3.232. do 
C d> janeiro de 1917. no n. Ií. do art. 3", autorizando o Go- • 
verno a decretar a reforma judiciaria do Território do Acre, 
n . Pi den , entrei: uto. os recursos orçamentários precisos, 
para pagamento dos funccionarios que, nos termos do !; 2' do 
teferido n. II do mesmo art 3", da citada lei, ficaram en> dis- 
ponibilidade, com direito á metade ou aos doifs terços dos re- 
spectivos vencimentos. > 

Usando Ia a domarão mencionada, o Governo expediu o 
decreto n. 12.405, de 28 de fevereiro de 1917. em virtude do 
oual foi oxtincio, por força do art. 7°, o 4° termo judiriario 

conmrca do Soivnn Madure ira, iicanclo cm dispouibilHlivlo, 
«•< direito á metade dos rc-spedivos vencynentõs, por ler 
menos de 10 annos de serviço, o bacharel Juvenal Antunes do 
Oliveira, que, naquelle termo judiciário, exercia o cargo ;le 
adiunio de promotor, percebendo, além do ordenado de re.is 
8:i)00S, u grat-ficaç-ão dc 4:0008, o que tudo perfaz o venoi- 
mculo do 12:0008000. . , 

Cabe-lhe, porém, em disponibilidade, a quanlni -le, 
5003. por mez, o que lhe dá direito á percepção de vencuiicn- 
los na impor lane ia lotai de 4; 4358183, no período ce ( ele 
abril ile 1917 a 27 de dezembro dd mesmo anuo, por ter assu- 
mido. no dia seguinte, o exercício do cargo de adjunto de pro- 
motor do a- termo da comarca do Rio Branco, em que fòra 
aproveitado por decreto de 28 de junho daquello annf'. 

Para pagamento destes vencimentos , torna-se necessário 
a solicitação ao Congresso Nacional 0o «m credilo «spicia» da 
referida importância de quatro contos quatroecuto e leitíla 
c cinco mil qaatroccutos c oitenta e Ires réis (4: 43õ8>í83). 

Rio de Janeiro, I do outubro de 1919. — Alfredo i u.o 
Vieira de Mello. 

N. 410 — 1919 
vOXiW ra validas, para os estudantes, os exames rie pr-ptr* 

iittorios pregados em. estabelecimentos of/tcwe,t Qud. 
fiinceionnvnsn. nos Estados e equiparados,• 

\ Commissão de Instrucção Publica examinou, 
ele. <ti\ -i-sas r -lainações de alumnos, já matriculados em 
-hoi,--it.ienlos officiaes e equiparados, do ensino superior, 

peij edo a validade é.is evnm^s de preparatórios que presta- 
ram poranle as commissões examinadoras doa Inslilntos, que 
(Tunerionani nos Eòlatfos e estão, actualmento, equiparados 
aos officiaes. t ^ 

o n 

mer 



-* - - r^r: 

eoiíoitam esses alumnos que iião sejam eanooUaflas as 
<uas matricula2 "noto fado dc haverem prestado exames de 
nlKun« de scus preparatórios perante mesas o rg aniz a d asco m 
a ClotSât dcPvA (arl. .=0* McfS ã 
n 11.530. de 13 de março d 1015) nas Lscoias uc luu.iu m 

•ir^.^fêSí.TSSS;. r.oi<. M. ?o «gjrfgj. 

Sfâraí umTriuTdadf Sitiam os' SotwÍoíÕÍIoWí p.™ 
n matricula em outra, quando foram realizados regdarmen- 
le com o conveniente rigor, não havendo, portanto, razao 
pnra não serem considerados bons para todos aquelles cui - 
sos indistinctómcnte. O que não se comprchendc e que se- 
lam essas provas validas para uma escola c uullas para. outra. 1 a .r.. nr\ »-v/.rir» «■»riiv»íhinno nm nlnixino ssiibíi. por exem- 

doriprostòu' ell'o o seu exame do accôrdo com um programma, 
(me é commum a ambos os cursos. .  

Não se traia cio. crcar um precedente, mas, umcanienlo, de 
T^ffular. com justiça, uma siinação passada. 0 Assim sendo, a Commissão offcrccc ã consideração da 
Cantara o seguinte: 

pnoJECTO 

'O Congresso Nacional resolve: , , , 
Ar!. 1." São considerados validos, para o# estudantes, Ja 

rriatricuiados em estabelecimentos officiaes 'ou eciuiparados 
de ensino superior, os exames de preparatórios, prestados 
perante commis^ões examinadora? cjos institutos .raquell.i 
natureza, que íunccionavam nos Esiados e, actualmcnle, cqui- 
nnrados aos officiaes. . _ , 

Art 0" Revogam-se as disposições em contrario, 
Anlcro Botelho, Presidente. — Dionyzio fíentes. — Aris- 

Idrcho Lopes, — Lpleiocir/o de Soltes, Jose Aunuslo,. 

Sr4 Presidente — Está finda a leitura do'exoediente.. 
Tem a palavra o Sr. 1301110 dc Miranda. (Pausa.) 
Não eslá presente. , 
Tom a palavra o Sr. Octavio Roclia. (Pousa.' 
iSTio esta presonle. . , - 
Tem a palavra o Sr. Deodalo Maia. . , , 
o Sr. Deodato Maia — Sr. Presidente venho trazer a 

Gamara a dolorosa noticia do fallecimcnto do Sr. ,Dr. Jose 
Luiz Coelho e campor. ministro do Supremo Jribunal Fe- 
derakssC (ranse amargurado por que o Governo e D Eslado 
hc Sergipe passam nosfc momento certo se irradia nesta o 
»a outra Casa do Congresso, visto como o Sr. Coelho e Cam- 
pos foi Deputado e Senador. 

]|ornem iiüelligenlc e probo..    -n «i..^ 
O Sn. Coi-tAREs Moreira s-i yarao do» mai2 illushcs., 

r.lpomíhrs. 'Df;odato MaiT _ ina mais Hdima e precisa 

nccencão desse? vocábulos, sua memória merece mui justa- 
íjicnte as nossas homenagens. (Apoiados.) 

Em rápidos traços, Sr, Presidente, descreverei sua vida 
lab0Nasceu em* í de fevereiro de 1811. no Engenho do Malta 
Verde, município do Siriry. Estado de Sergipe; !ilho tio Jose 
Luiz Coelho o Campos, formou-se pela Faculdade de Diredo 
rio Ucciiv. em 1862. Foi promotor publico da capella o Depu- 
iodo provincial. Km foi eleito Deputado íçoral. sondo ie-» 
eleito dalu em doanle. Foi convidado para Mineiro cia Jus- 
jfiea do gabinete Vieira da Silva. 

' Proclamada a Republica, foi escolhido senador a consti- 
líuinle, o. cm 1 dc novembro dc 1013, nomeado ministro do 
Supremo Tribunal. , , , 

Eis abi alguns traços da vida desse graffde homem, dessd 
crandc espirito que honrava o Brasil, 

Durante a sua longa existência, si alguns erros cominet- 
íeu ^ porque o errar ('• da .contingência humana — corta - 
anento esses erro? não deixaram traços vivos e fortes, que aos 
possam impressionar a rotina. E eu, que cm dados momen- 
Ííos no ardor das. pugnas partidárias, tive opporlunidadc de 
uiscordar dos seu? modos dr ver. julgo cumprir uma sagrada 
'obrigação, vindo, perante o tumulo que se va«' abrir para rcce- 
jber os seus restos rnorlaes, affinpar quo Goellio e Campos ora 
íiun conlcrratioo digno, uma das figuras representativas do 
Imcu Estado, um homem ã feição dos de Plutarcho, moderado 
p criterioso, desses que a monarchia nos legou como verda- 
deiras tradições de nossa Cairia. (Muito hcm.) 

No Parlamento deixou abundantes provas de sou talento, 
ifm 'discursos e parecercs, de. uilo valor, que constam dos An- 
piacs. Sobrelevaiu, dentre suae orações, aquellas cm que te 
PCCupou do «estado do sitio-, do «casamento c do divorcio», 
(trabalhos merecedores de ser porlustrados, pelo valor das 
.'doutrinas, pela força da nrgvunenlação cerrada, pelo profundo 
'spnso e vasta cultura inrid-iea que deites resnlfém. 

r- Weeentnado nesses estudos, o enaho jurídico, o amor 
eutranhado ao direito c ã justiça; o foi necessariamente essa 
cendor de seu esp ilo que dou logar a que o elevassem ao 
máximo dos cargos da magistratura nacional. 

Como juiz. é de hoje a sua vida, para que mo seja precis » 
r0rilfasYc relembrar que o Ministro Coelho c Campos nuncai 
se deixou tocar pelos odios soezes ou por paixões rasleiruihas, 
quo ás vezes se agitam em torno da curul dos juizes. E..ei- 
rendo as suas funeções com critério e justiça, ninguém mav-i 
honestamente que elle professou o sum cuiquc inbuere. 

Com a perda de Coelho c Campos dcsappa"'ece também ó 
lillimo dos vultos que o pequenu Estado, ao qual tenho a honra 
do representar nesta Casa, conservava no Supremo iriouiiaí, 
onde, em tempo, Coelho c Cai ipos e Oliveira Ribeiro, lam- 
bem de grata o saudosa memória, tanlo dignificaram o nome 
de Sergipe, mostrando que, íi aquella ler'a nao pode pelos 
seus lindes geographicos competir com as grapclcs unidades 
íedcraüvas, no maior desenvolvimento economico c Imanceiro, 
do paiz, a este entrega o patrimônio consistente no talento e 
na cultura de seus filhos, a attcslarem como ua scicncia, na 
arte, na philosophia, no direito, também elle coopera na grau- 
dc obra da nossa collecliviclade. (Muito bem.) 

Bem se comprehendc o pczar que experimentamos peío 
fallecimento do nosso notável conterrâneo, a magua que a 
quantos estudam causa o cesapparccimonlo daquelle velhinho,- 
antigo servidor do direito, quo. resistindo varias vezes as m- 
tomperies da vida, uão poude, afinal, resistir ao golpe da morto 
quo o foi bruscamente ferir, c teve do obedecer á inelutavcl 
lei da destruição, a que todos pagaremos tributo. 

Eis. em pouca? palavras, o quo po-so nesta hora dizer 
sobre a personalidade de José Luiz Coelho o Campos; e, pelos 
altos méritos que o exornavam, e os quacs procurei ligeira-, 
mento recordar, como ainda pMa circumstància do ter feito 
parto da Constituinte, roqueiro, Sr. Presidente, seja eonsul- 
tada a Camara, sobro si c meorda com a inserção dc um volo 
ile profundo pczar na r.cla de hoje. o aindr com a suspensão dr. 
presente sessão, em homenagem á memória do prcclaro conn 
patriota. (Muito bem: muito bem. O orudoe c pbeaijaao.) 

O Sr. Rodrigues Doria — Pr. 'Tesidenlc, nao posso deixar 
dc vir manifestar á Camara o sincero, o íuudo pczar que me 
causqu o passamento, hoje, "pela madrugada, -do illuslre ser- 
gipano quo se chamou José Luiz Coelho' e Campos. 

A sepultura que ora se abre para receber em seu negru- 
me o corpo do ilhislre sergipano, occ%Uará para sempre ts 
despojos dc um cidadão proslanle, cuja existência foi uma 
série longa c ininterrupta dc bons serviços ú Palria, na ma- 
gistrafura e na poliüca. . ,. .. 

O Dr. Coelho e Campos, formado muito moço em direito, 
após um curso brilhante na Faculdade do Recife, loi no- ' 
meado promotor da então viüa da Capella, onde completou o 
quatricnnio, condição necessária, como so sabe, para passar 
aos mais altos grãos da magislratura. 

Findo esse período, o seu espirito tomou outra orienla- 
rão e eslabolcceu na mesma villa a sua banca dc advocacia; 
foi um dos mais distinetos advogados dc Sergipe,_ tendo vasta 
clientela, para o que contribuiu u fama que já adquirira, 
como promotor, de talento, illustração e probidade. {Apoia- 
dos.) 

Filiado ao antigo Partido Conservador dc Sergipe, então 
chefiado pelo venerando conterrâneo que foi o Barao do Ma- 
j oim. o Dr. Coelho e Campos foi eleilo Deputado Provincial, 
c logo depois veio para a Assembléa Geral, abi figurando, 
qua i sem interrupção, até a derrocada do passade vcgiracu e 
implantação das instituições republicanas. ■ 

l.igndo a importante família, das mais abastadas e nu- 
moresas de Sergipe, a sua influencia política loiuou-se 
grande e solida, não só por esse motivo, sinão também, es- 
pccialmenle, por seu valor proprio. pelas qualidades assi- 
gnaladas de seu espirito e de sou oaraclcr. 

Na eleição para preenchimento da ^ aga do Scnadqi Díuiz, 
logrou o Dr. Coelho o Campos fazer parlo da lista tríplice, 
sob o domínio liberal, lista da qual fc csçolludo o digno fcr, 
Barão da Estância, então chefe do Partido Liberal dc Ser- 
»! ino 

Foi ainda, na Monarchia, convidado para Ministro, como 
disse o orador que me precedeu, para a pasla da Justiça, no 
Ministério que se tentou organizar e quo teria por chefe o 
üi. conselheiro Vieira da Silva. Esse Ministério, como disse, 
não se orcenuou. pela chamada do Partido Liberal, com 0 
Ministério duro Prelo. 

Proclttinatla n llepnblirn, o fir. Cwlho e Campos foi logc 
elciio Senador á Constituinte, vindo cm segundo logar na 
lista dos eleitos. Por doas legislaturas S. Ex. foi reeleito. 

O que foi Osse eidadíiu no desempenho de suas íutlCÇüCS 
legislativas- todos o sabem, seu trabalho conscienlo e 
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meticuloso em foilaí5 as commissõos 'Tive Ilic foram commet- 
tidas, o entro seus trabalhos, se salientaram os ccncornei tes 
ao estado de sitio, ao Codigo Civil o ao divorcio, contra ií 
iiual se manifestou, não somente por suas convicções poli- 
ficas, jurídicas, mas também por suas idéas religiosas, sendaf 
fervoroso praticante, como catholico anoptolico romano. _ 

Km virtude do suas grandes habilitações, do ; m espirite» 
de moderação e justiça alliado a uma grande modéstia, que 
lhe era peculiar, o Governo da Republica entendeu de reti- 
ral-o da política, nomeando-o .Ministro do. Supremo Tribunal 
Fe. :ral, onde teve cxercicio por cinco annos, sendo um dos 
ju '.a acatados e respeitados membros daquclla alta corpora- 
ição, {Apoiados.) 

Sr. Presidente, o Sr. Dr, Coelho e Campos era viuvo.. 
.Foi casado, mas' não deixou prole do seu casamento; entre- 
í.antc, em todos os seus amigos, cm todos quantos o conhecc- 
ciaiv o illustre morto deixa um sentimento d, durad mp ? 
f udoso respdto o*consideração; á Patria a falta do um dos 
seus mais laboriosos o dignos filhos. {Apoiados.) 

Nestas condiçõc, Sr. Presidente, obedecendo 3 praxe 
tobserveda nesta Casa, pediívi a V. Ex. dig ni m a ear 
uma Commissão, que devo á acompanhar alô o cerni nio o 
corpr, do venerando magistrado. _ . , » 

Era o que me cumpria disor. {Muito bem; muito ocm.}, 

O Sr. Joaquim Osorio — Sr. Presidente, desejo dizer duas 
palavras em horr • oem ao grande morto que em viila i d o 
IV. Coelho e O- a.po . Com grande magna, ao cnlrav ncs.a 
Camara, tive a Trmaç > do passamento desse cmincnu 
brasileiro. 

O seu necrologio foi feito pelos iílusíres reprcenlanfc* 
do Estado do Sergipe. Quero apenas deixar consignada nos 
Annaos toda a miúda admiração, toda a minha saudado por 
esse predaro vulto do nosso paiz. 

Sr. Presidente, a acção do Sr. Dr. Coelho e Campos n i 
sempre, quer na vida privada, quer na vida pul lica, t > 
i ' .na o s iperior, que , to ou ello credor da mair • vene- 
rarão do todos quantos acompanharam aqnella cxislvac a tão 
cheia de dedicarão á Patria e á Republica. 

No Congresso C nslil into a sua collaboração na Carta 
Constitucionul da Republica foivíficaz. 

No Senado da Republica a sua acrão na formação das leis 
do paiz foi preciosa c no Supremo Tribunal Federal, no quin- 
ciuepnio cm rue lã esteve, a sua acção fez-se sempte ex in -r 
de um mi lo tâo elevado e tão superior que, lã, na .nollo ag-ô- 
gio tribunal S. Ex. era, póde-se dizer, uma sentinelht avan- 
çada do regimen republicano estabelecido na Carta Cuustitu- 
cional de 2i do fevereiro. (Apoiados.) 

Sempre que no Supremo Tribunal so debateram as caü- 
t-a as mais graves, as mais importantes, as mais delii adas, a 
palavra do eminente Sr. Coelho e Cmpos es" ;vo se.-ipre ao 
lado da orientação republicana assegurada pelo pado lunda- 
inental. 

Assim, Sr. Presidente, o fallccimento desse egregio bra- 
sileiro não pó 'e deixar de ecoar dolorosamcuto em todos os 
corações republicanos, interessados na boa pratica do rogi- 
mc tal qual ello foi pregado c proclamado pela nação bra- 
sileira. , . 

A ultima vez, Sr. Presidente, que tive ensejo de estar com 
o vr- icrando morto, cm uma 'esld civica. ainda ouvi do S. Es. 
as demonstrações as mais inequi ims do se \ ardor patriótico 
c do seu ontlíusiasmo pela causa publica. Não podia, por isso, 
deixar de trazer o testemunho de minha admiração e do 
minha admiração o de minha saudado por esc < nerito com- 
nalriula, assoclando-me a todas as homenagens que os repre- 
sentantes de Sergipe requcreram sejam" prestadas á sua me- 
m c ia, e, estou certo, acompanham-n i neste gesto muito sen- 
lido todos os meus collogas do representação do Estado do 
Rio Grande do Sul. (Apoiados da bancada rioQrandcnse.) 

O Sn. Manoel, Fülgencio Como toda a Camara. 
[(Apoiados.) , , „ 

O Sn Joaquim Oaomo — ...como toda a Camara que re- 
conhece no morto de bojo uma das figuras mais ropresentali- 
.\as e maifl dignas cio no a rtopublica, .já pelas soas virludos 
publicas, jã. pelas suas raras virtudes privadas. (Muito bom; 

' wuito bom.) 

O Sr. Presidente — O Sr. Deputado Dcodalo Maia acaba 
de requerer, mio só que se lance, ua acta da presente sessão, 
um voto de pe/ar, por motivo d» í Tocimento do Sr. Ministro 
Coelho e Campos, siníio lamlx i i que, em homenagem á me- 
mória do illustre extiacto, se levante a sessão. i 

O Sr. Rodrigues Dor ia pede seja nomeada uma Com- 
missão de tres membros para representar a Caidara Rés i u-^ 
neraes, -■ 

São successivamcnto submcttidos a votos e approvados 
jestes requerimenf.os,j 

O Sr. Presidente —- Em cgnscquencia Jo voto ua camara',- 
nomeio para constituir a referida commissão os Srs. Deptc- 
tados Rodrigues Doria, Joaquim Osorio c Heitor de Souza. 

Vou levantar a sessão, designando para amanhã a mesmí 
ordem do dia do hoje, isto. é; 

OIlDOi DO çt Ji ^ 

T Continuação da votação das emendas offerecidas ao pro- 
jerto n, 103,' do 1919, lixando a despeza do Ministeriçi d» 
Guerra para o excrcicio de 1920; com parecer da Commissão 
de Finanças sobre as emendas apresentadas (vide projocto 
d. 105 A, de 1919), ,(2* dimussão); 

Votação do projocto n. 263, dc 1919, fixando a dospezat 
dõ Ministério da Agricultura, Industria c Commercio, para 
o excrcicio de 1920; com ir rcccV da Commissão 
sobre as emendas apresentadas .(vido projecto n. 2i>J A, ao 
1919) .(?• discussão); 

Votarão do projecto n. 60, de 1910, fixando as fqr-as do; 
forra para o excrcicio de 1920; com parecer da Commissão do 
Marinha c Guerra ás emendas (vide projecto n. 09 A, dc 
1919) (precedendo a_votação do requerimento do Sr. Mcnocs 
Tavares) (2* discussão); 

Votação do requerimento do Sr. Cosia Rego, eficr-cido 
ao projecto n. 385, de 1919, autorizando a expedir novo re- 
culamento para a cobrança do imposto do scllo (3 
cussãu); 

Votação do projocto n. 382, de 1919, autorizando a aber- 
• ra do" credito do 1.500:000$, para attender ás c.espezas 
motivadas pelas enchentes do 1919, na central do Biasil 
discussão); 

Votarão do projecto n. 278, dc 1919. autorizando a alie- 
nar e a %lLr uma parte dos natrimomos das diversas 
ijistiluivões subordinadas ao MimstorSo da Justiça (com 
emenda) (2* discussão); 

Votação da emenda do Senado ao projecto n. Em C, do 

^'sls '(''(if.ãlulimãin 1800; com parecer ia Commissão 
dê J lica rejeitando a emenda do Senado, e voto do Sr 
Arnolpho Azevedo o outros (vide projecto n. 150, dc 1919), 
(discussão única); 

discussão); 

Votarão do projecto n. 277, de 1919, autorizando a rçvcfl 

emenda) discussão), 

®'o? .ia raSia ela commissão do Fm™»8.- ãofÀwS? 
adoplar a emenda (vide projocto n. 72 A. do 1919) U m- 
çussão); 

annos, ua «.omuuusau "• """"'j j A.,rr discussãon 
nomeação na UepaiTiçao Geral dos Tolcgiaphos (o aiscussao, i 

Atarão do projecto n. 293, de 1919 autorizando a roa 
hrcanizar a Secretaria do Interior o repartições suboulinadas 
sem augmento dc dospozas (com emenda) (2 discussão), 

Votação do projecto n. 395, de 1910, autorizando a abor,. 
(uva do i rédito de 92:1178595. importância das ronda». W 
1911 a 1917. que a commissão da luilia estratégica do Ma^ 
liiri-Mi ao Amazonas deixou de .entregar aJlcpartjçao Uk.\\ 
dos Tdegraplios (,3* discussão); 
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Volarão ""do^-TVjuevkaonlo do 
dficrocidõ ao projeeto n. 396, de 
•ura dos nor -ssarios (Tcditos 
00.000:0008, para as inslallaçõ" , 

■í m o rrdanto locossnrios ás estradas cfo Jorro custeadas poui 
VtüSo (-" discussão); 

Br. Maurício do Lacerda, 
1910, auíorizando a aber- 
até ti importância do 
c ncquisicão do material 

1" discussão do projeeto ri. EM A, de 1910, relevando 0. 
prescripção em que incorreu o direito do D. Adelaide drt 
Cunha Campos, de receber a difícrcnca de pensões no pe- 
ríodo do ti do agosto de 1809 a 30 de junho de 1909; com 
maoccr favorável das Commissõcs do Just.^a e de Finanças; 

2» discussão do projeeto n. 383, de* 1919. concedendo ao 
cidadão Fz/v uiel übatuba ou associação rural quo organizar 
u subv nção an.mal do 150:0008 para mostrar uma aquil.a 
me leio, nesta Capital: com votos em separados dos Srs. Luiz 
Lariholomeu e César Vergueiro, o dos Srs. Joaquim Osono 
•i, outros e parecer com projeeto dn Commissão do Finanças. 

ltcyanjia-se a sçi -,ã2 ál 15 bSíâl .£ # «iiS.wí.óSj: 

DISCURSO PRONUNCIADO KA SESSIO DF U DF OUTUBRO 
. DF 1919 (*) 

O Sr. Eugênio Müllor — Oulrora, Sr. Presidente, uo 
riOnimen mo arehico, os membros do magistério eram Jubi- 
•Jados após 25 annos de exc: 'icio.' 

Raros, os que oncediam esse prazo, indo até os 30 ir nos. 
Sendo então nomeados conselheiros de Estado. 

Todos sabem quo os profmsores, após .'5 annos de effe- 
ctivo en.ino, estão cangados, exhaurldos. Ha quem diga, Br. 
Presidente, que os professores estão cercm os de tod„> as van- 
tagens. de ledas as regalias. 

Não penso assim, Sr. Presidente, e, por isso, vou ter aí 
lífinra de enviar á Mesa, afim de que sbja •umcltido & t a- 
sideração da (lan ara, um proJ.Hio jnoditicando de alguma 
sorte a situarão desses homens quo, a meu ver, exercem, nb 
mais alto grão de valia c patriotismo, uma tuneção cxhaus- 
tiva. , „ 

Limito-md a estas palavras, agurrdítrdo que a Comíns- 
cão respectiva diga a re.speit vpromctlcndb voltar ao assum- 
pto, si for caso disso. (Muito In n; muHo.bc,u.) 

lC) Roprcduzido por ler sabido car.i inccrrccçCos. 
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